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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO 
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO CASO 
DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS.

CONCORRÊNCIA Nº 010/19
EDITAL Nº 34, de 08 de outubro de 2.019

ÓRGÃO: Município de Jundiaí OBJETO: Execução de obra de servi-
ços complementares da pavimentação e drenagem, do prolongamen-
to da Av. Samuel Martins (trecho entre a rodovia Presidente Tancredo 
de Almeida Neves e Avenida Quatorze de Dezembro) e drenagem e 
pavimentação da Rua Dario Bocchino (antiga Rua 8) - Jardim Novo 
Horizonte, nesta cidade. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTE-
GRA: o edital (grátis) na íntegra, com todos os seus anexos, encon-
tra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br (acessar o link “Li-
citações/ Compra Aberta – Consulta de Licitações – Concorrência) 
ou mediante pagamento de R$ 10,00 (dez reais), no Paço Municipal 
“Nova Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 4º an-
dar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas VISITA TÉC-
NICA: mediante prévio agendamento no horário das 09:00 às 16:00 
horas, por meio do telefone (11) 4589-8471, até o dia útil anterior a 
entrega dos envelopes ENCERRAMENTO: 12 de novembro de 2.019, 
às 09:30 horas ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia. 

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 305/19
OBJETO: Fornecimento de medicamentos (Vigabatrina, Sitagliptina, 
Vimpocetina, Somatropina e outros), para atendimento a Mandados 
Judiciais, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 
horas do dia 29 de outubro de 2.019. 
Pregoeiro (a) responsável: ELIZÂNGELA APARECIDA EFIGÊNIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/19
OBJETO: Fornecimento de seringa para insulina, agulha fixa de 6 a 
7,5 X 0,25 mm, sob Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 25 de outubro de 2.019. 
Pregoeiro (a) responsável: BRUNA VERONEZE PAVAN
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 309/19
OBJETO: Aquisição de selador acrílico, tinta acrílica, massa plástica 
e tinta esmalte, destinados à Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:00 
horas do dia 24 de outubro de 2.019. 
Pregoeiro (a) responsável: NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/19
OBJETO: Fornecimento de anestésico cloridrato lidocaína, anestésico 
tópico gel e outros, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 10:00 
horas do dia 30 de outubro de 2.019. 
Pregoeiro (a) responsável: AFONSO COMPARETTE NETO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/19
OBJETO: Fornecimento de painel de fachada e placa em acrílico, sob 
o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 09:30 
horas do dia 23 de outubro de 2.019. 
Pregoeiro (a) responsável: MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA
DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Lici-
tações – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico - Editais/
Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento 
de Compras Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 
às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada 
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do 
seu encaminhamento SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de 
lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e 

classificação ou não das propostas.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Diretor do Departamento de Compras Governamentais

RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 
299/19 – Fornecimento de álcool gel antisséptico 70% bactericida, sa-
chê, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 31.485-4/2019.
I – Os itens dispostos no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe passam a viger com a seguinte redação:

Item Descrição
Quantidade 

Mínima 
Anual

Quantida-
de Máxima 

Anual
Unidade 
Medida

1
1 - ALCOOL GEL ANTI-

-SEPTICO 70% BACTERI-
CIDA, SACHE

6750 8438 SCH

1
1 - ALCOOL GEL ANTI-

-SEPTICO 70% BACTERI-
CIDA, SACHE

2250 2812 SCH

II – Informamos que as quantidades mínimas e máximas anuais, aci-
ma informadas, já encontram-se alteradas no preâmbulo do Edital dis-
ponível no site do Compra Aberta.
III – Em virtude da alteração acima, ficam reabertos os prazos ini-
cialmente estabelecidos de acordo com a seguinte programação:
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no /link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) 
– grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Com-
pras Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário 
da abertura, que dar-se-á no dia 23 de outubro de 2019, às 09:00 
horas;
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS
IV – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital do Pregão Eletrô-
nico n° 299/19, de 01 de outubro de 2019.

Jundiaí, em 08 de outubro de 2.019.
ALEXANDRE CASTRO NUNES 

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 
300/19 – Fornecimento de compressa de carvão ativado com prata, 
estrógenos conjugados, dexclorfeniramina e outros, sob o Sistema de 
Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 31.478-9/2019.
I – Os itens dispostos no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe passam a viger com as seguintes quantidades mínimas 
e máximas anuais:

Item Descrição
Quantida-
de Mínima 

Anual

Quan-
tidade 

Máxima 
Anual

Unidade 
Medida

1 1 - ESTROGENOS CONJU-
GADOS 0,625 MG 52500 63000 DRG

1 1 - ESTROGENOS CONJU-
GADOS 0,625 MG 17500 21000 DRG

2
2 - DEXCLORFENIRAMI-
NA MALEATO 2 MG/5 ML 

(APROX. 120 ML)
13650 17100 FR

2
2 - DEXCLORFENIRAMI-
NA MALEATO 2 MG/5 ML 

(APROX. 120 ML)
4550 5700 FR

3 3 - CLARITROMICINA 500 
MG, REVESTIDO 23100 28800 CMP

3 3 - CLARITROMICINA 500 
MG, REVESTIDO 7700 9600 CMP

4
4 - LORATADINA 1 MG/ML, 
FRASCO COM 100 ML + 

COPO MEDIDA
40800 51000 FR

4
4 - LORATADINA 1 MG/ML, 
FRASCO COM 100 ML + 

COPO MEDIDA
13600 17000 FR

5 5 - HIDRALAZINA CLORI-
DRATO 25 MG 1620000 2025000 DRG

5 5 - HIDRALAZINA CLORI-
DRATO 25 MG 540000 675000 DRG

6
6 - COMPRESSA DE CAR-
VAO ATIVADO, IMPREGNA-

DO DE PRATA
1350 1650 PC
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6
6 - COMPRESSA DE CAR-
VAO ATIVADO, IMPREGNA-

DO DE PRATA
450 550 PC

7
7 - CALCIO, CARBONATO 

1250 MG (EQUIVALENTE 500 
MG DE CALCIO)-CPR

134280 167760 CMP

7
7 - CALCIO, CARBONATO 

1250 MG (EQUIVALENTE 500 
MG DE CALCIO)-CPR

44760 55920 CMP

II – Informamos que as quantidades mínimas e máximas anuais, aci-
ma informadas, já encontram-se alteradas no preâmbulo do Edital dis-
ponível no site do Compra Aberta.
III – Em virtude da alteração acima, ficam reabertos os prazos inicial-
mente estabelecidos de acordo com a seguinte programação:
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no /link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) 
– grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Com-
pras Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário 
da abertura, que dar-se-á no dia 24 de outubro de 2019, às 10:00 
horas;
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.
- PREGOEIRO RESPONSÁVEL: AFONSO COMPARETTE NETO
IV – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital do Pregão Eletrô-
nico n° 300/19, de 01 de outubro de 2019.

Jundiaí, em 08 de outubro de 2.019.
ALEXANDRE CASTRO NUNES 

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 
301/19 – Fornecimento de bolsa para colostomia/ileostomia e protetor 
de estoma “stoma cap”, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 31.488-8/2019.
I – Os itens dispostos no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe passam a viger com as seguintes quantidades mínimas 
e máximas anuais:

Item Descrição
Quan-
tidade 
Mínima 
Anual

Quan-
tidade 

Máxima 
Anual

Unidade 
Medida

1
1 - BOLSA PARA COLOSTO-

MIA/ILEOSTOMIA, PRE-COR-
TADA, OPACA, 25 MM

1440 1800 PC

1
1 - BOLSA PARA COLOSTO-

MIA/ILEOSTOMIA, PRE-COR-
TADA, OPACA, 25 MM

480 600 PC

2
2 - BOLSA PARA COLOSTO-

MIA/ILEOSTOMIA, RECORTA-
VEL, OPACA,ATE 64MM

4860 6030 PC

2
2 - BOLSA PARA COLOSTO-

MIA/ILEOSTOMIA, RECORTA-
VEL, OPACA,ATE 64MM

1620 2010 PC

3
3 - BOLSA P/COLOSTOMIA, 
CONVEXA, PRE-CORTADA, 

TRANSPARENTE, 44MM
540 630 PC

3
3 - BOLSA P/COLOSTOMIA, 
CONVEXA, PRE-CORTADA, 

TRANSPARENTE, 44MM
180 210 PC

4
4 - BOLSA P/COLOSTOMIA,-
CONVEXA,RECORTAVEL,-
TRANSPARENTE,50+1 MM

540 630 PC

4
4 - BOLSA P/COLOSTOMIA,-
CONVEXA,RECORTAVEL,-
TRANSPARENTE,50+1 MM

180 210 PC

5
5 - BOLSA P/COLOSTOMIA,-
FECHADA,TRANSPARENTE, 

RECORTAVEL,ATE 64 M
3780 4680 PC

5
5 - BOLSA P/COLOSTOMIA,-
FECHADA,TRANSPARENTE, 

RECORTAVEL,ATE 64 M
1260 1560 PC

6
6 - BOLSA P/COLOSTOMIA, 
FECHADA,OPACA, RECOR-

TAVEL, ATE 64 MM
45630 57060 PC

6
6 - BOLSA P/COLOSTOMIA, 
FECHADA,OPACA, RECOR-

TAVEL, ATE 64 MM
15210 19020 PC

7
7 - PROTETOR DE ESTOMA 
‘STOMA CAP’, OPACO, RE-

CORTAVEL
1080 1350 PC

7
7 - PROTETOR DE ESTOMA 
‘STOMA CAP’, OPACO, RE-

CORTAVEL
360 450 PC

8
8 - BOLSA PARA COLOSTO-
MIA, RECORTAVEL, TRANS-

PARENTE,ATE 60+4MM
2160 2700 PC

8
8 - BOLSA PARA COLOSTO-
MIA, RECORTAVEL, TRANS-

PARENTE,ATE 60+4MM
720 900 PC

9
9 - BOLSA P/COLOSTO-

MIA,RECORTAVEL,TRANS-
PAR.,8 A 50 MM, INFANTIL

3780 4680 PC

9
9 - BOLSA P/COLOSTO-

MIA,RECORTAVEL,TRANS-
PAR.,8 A 50 MM, INFANTIL

1260 1560 PC

II – Informamos que as quantidades mínimas e máximas anuais, aci-
ma informadas, já encontram-se alteradas no preâmbulo do Edital dis-
ponível no site do Compra Aberta.
III – Em virtude da alteração acima, ficam reabertos os prazos inicial-
mente estabelecidos de acordo com a seguinte programação:
- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.
br (entrar no /link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações 
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico – Editais/Anexos) 
– grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Com-
pras Governamentais – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);
- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Licitações/Compra Aberta – Acesso ao Siste-
ma – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário 
da abertura, que dar-se-á no dia 25 de outubro de 2019, às 13:30 
horas;
- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir 
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação ou não das 
propostas.
- PREGOEIRA RESPONSÁVEL: AGATHA KARNER
IV – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital do Pregão Eletrô-
nico n° 301/19, de 01 de outubro de 2019.

Jundiaí, em 08 de outubro de 2.019.
ALEXANDRE CASTRO NUNES 

Diretor do Departamento de Compras Governamentais

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2019 – Construção de cobertura de 
quadra poliesportiva na EMEB Rotary Club, Av. Francisco Pereira de 
Castro, nº 964, Anhangabaú, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 25.808-5/2019 – (apenso nº 31.591-3/17)
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de Licita-
ções, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e reunida nesta data, RESOLVE: 
- manter a habilitação das empresas abaixo mencionadas, conforme 
Ata de Abertura, datada de 27 de setembro de 2019, aliado ao fato de 
não haver interposição de recurso no prazo legal concedido:
- Açovia Indústria e Comércio de Estruturas Metálicas e Pré Moldade 
Eireli;
- Construtora Nova Real Ltda-Epp;
- Limaeng Engenharia e Construções Ltda; 
- L&T Empreendimentos e Construções Ltda;
- Repecol Construções Metálicas Ltda Epp;
- RW Engenharia Eireli;
- SP Enge Construtora Ltda.
Fica agendada para o próximo dia 10 de outubro de 2019, às 10h00, a 
abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das empresas habilitadas.

Jundiaí, 08 de outubro de 2019.
Emily Scapinelli Vaz
Neuri José Anzolin
Eliete Bruza Molino

Érika Melato Frare Roveri
Laércio Baradel

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 087/19
Processo nº 29.899-0/19
 Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação.
Objeto: Aquisição de sacos de lixo - UGE
Face ao que consta dos autos, resolvemos:
I – Desclassificar as seguintes empresas:
- SINAFAR SISTEMA NACIONAL FARMACÊUTICO – EIRELI LTDA: 
Itens 01 e 03 – por averiguar posteriormente que os produtos oferta-
dos não condiziam com as especificações contidas no Edital, confor-
me consta às fls. 68;

ADMINISTRAÇÃO
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- F.H.C. DE OLIVEIRA ME: itens 01 e 02 – por cotar valor incompatí-
vel, consoante ao item 6.5 do Edital;
- FRANCISCO BATISTA FERREIRA PRESENTES ME: item 01 - por 
cotar valor incompatível, consoante ao item 6.5 do Edital;
- W&W COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE VESTUÁ-
RIO – EIRELI: Item 02 - por ter ofertado valor errado em sua proposta, 
conforme consta às fls. 60/61;;
- SUPRALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME: 
item 01- por cotar valor incompatível, consoante ao item 6.5 do Edital;
II – Declarar fracassado o item 01 pela ausência de propostas clas-
sificadas.
III – Adjudicar o objeto desta licitação para a empresa abaixo, por ofer-
tar os menores valores e por atender às exigências da Carta-Convite:
- SUPRALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME: 
itens 02 e 03;

NOVO ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/19 – Execução de obra de reabilitação 
de área pública no Parque Residencial Jundiaí – Parque Cerrado, sito 
na Avenida Eunice Cavalcante de Souza Queiroz, s/n – Alup 7, Lotea-
mento  Residencial Jundiaí, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 18.760-7/2019 
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de Licita-
ções, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, reunida nesta data e, 
Considerando a publicação do Ato de Classificação e Adjudicação na 
Imprensa Oficial do Município em 21/08/19, às fls. 477, com a ocor-
rência da desclassificação da empresa RW Engenharia Eireli EPP;
Considerando o recurso tempestivo protocolado pela empresa RW 
Engenharia Eireli EPP (processo nº 28.431-3/2019) contra sua des-
classificação;
Considerando a análise da Unidade de Gestão de Negócios Juridicos 
e Cidadania, às fls. 513/518;
Considerando a decisão da CMHJL, às fls.519, acolhendo o recurso 
interposto pela empresa RW Engenharia Eireli EPP e reconsiderando 
a decisão, classificando-a na presente licitação;
Considerando que a RW Engenharia Eireli EPP declarou-se como be-
neficiária da Lei Complementar nº 123/06 e, diante da classificação, 
encontrou-se no limite de 10% acima da primeira classificada em re-
gime diferenciado (Ltda);
Considerando que consultada a empresa RW Engenharia Eireli EPP 
a mesma utilizou-se do benefício da Lei Completar nº 123/06 e apre-
sentou nova proposta com o valor de R$ 301.168,44, abaixo do apre-
sentado pela primeira colocada;
Considerando a análise realizada pelo órgão técnico, às fls. 534, da 
nova planilha apresentada pela Beneficiária;
RESOLVE:
- CLASSIFICAR a proposta das empresas habilitadas, conforme se-
gue:

Classificação            Empresa Valor
1º RW Engenharia Eireli EPP R$ 301.168,44
2º FBF Construções e Serviços Eireli R$ 301.182,13

- ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa RW Engenharia Ei-
reli EPP, por ofertar o menor preço e atender às cláusulas editalícias.

Jundiaí, 08 de outubro de 2019.
EMILY SCAPINELLI VAZ
NEURI JOSÉ ANZOLIN

LAÉRCIO BARADEL
ERIKA MELATO FRARE ROVERI

ELIETE BRUZA MOLINO

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 03 de outubro de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2019 – Aquisição de refletor em 
LED com potência 300w, e luminária pública em LED com potência 
de 80W, para uso na melhoria da iluminação dos Complexos Educa-
cionais, Culturais e Esportivos, destinados à Unidade de Gestão de 
Esporte e Lazer. 
Processo Administrativo 24.308-7/2019
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise da documentação técnica/catálogo, pela Uni-
dade de Gestão de Esporte e Lazer, e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I- INABILITAR as empresas abaixo por desatendem ao item 9 do Edi-
tal, não entregando a documentação:
-MÁRCIO ANDERSON RODRIGUES COM. E SERV. DE TEL. EIRE-
LI; 

-ELETROCIDADE COM DE ELETROFERRAGENS EIRELI;
-VISION INDÚSTRIA E COM. DE COMPONENTES AUDIO V;
II- DESCLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, pelos mo-
tivos que seguem:
a) Por cotarem materiais que não atendem ao especificado no descri-
tivo do item ou divergente do solicitado no Edital:
-ELETRO ÁREA DIST. DE MOTORES BOMBAS E MAT. ELÉTRICOS 
(no item 01- cota principal);
-LASLED COMERCIAL LTDA ME: (item 01-cota reservada), e item 
02- cota principal e reservada);
b) Consoante ao item 7.2.1 do Edital, no tocante ao item 02, da cota 
reservada, por estarem os valores das propostas acima de 10% da 
cota principal:
-ANDRE LUIZ KRIECHLE POTIENS ME;
-ILUMINAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES; 
-LEMCA LÂMPADAS ESPECIAIS LTDA;
-PROMERCADO MATERIAIS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÕES LTDA;
-POLAMP COMERCIAL LTDA EPP;
-GOLED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME;
-JRT INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA ME;
-REDE ELÉTRICA BRASIL LTDA EPP.
III- ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo 
que atenderam as exigências do Edital, inclusive no tocante aos re-
quisitos técnicos e de habilitação:
-4DIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA: item 
01 (cota principal e reservada);
-ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
EPP:  item 02 (cota principal e reservada)

SÕNIA M.O. LEITE COLASANTO
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 08/10/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/19 – Aquisição de máquina de pintu-
ra para sinalização viária sobre a plataforma, destinada à Unidade de 
Gestão de Mobilidade e Transporte. 
Processo nº 24.517-3/19
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, da análise da Unidade de Gestão de Mobilidade e Trans-
porte acerca do catálogo do produto ofertado e considerando que não 
houve intenção de recurso no prazo legal concedido, RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa SINALCEU SINALI-
ZAÇÃO MÁQUINAS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI, devido ao 
produto cotado não atender às especificações exigidas no Edital;
II – INABILITAR a empresa MGX SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA-
-ME, por deixar de apresentar a documentação de habilitação no pra-
zo legal concedido;
III - ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa INDÚS-
TRIA TÉCNICA HILÁRIO LTDA-EPP, por apresentar o menor preço 
e atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação e técnico.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 08 de outubro de 2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 248/2019 – Aquisição de material para 
escritório (caneta esferográfica, tinta para carimbo, clips e outros), 
destinado a Unidade de Gestão de Educação
Processo Administrativo nº 26.371-3/2019
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação apre-
sentada, análise da Unidade de Gestão de Educação, acerca da do-
cumentação técnica e considerando que não houve intenção de recur-
so no prazo concedido RESOLVEMOS:
I – INABILITAR as empresas Bacciotti, Silveira & Cia Ltda EPP e Ho-
pemix Suprimentos e Serviços Ltda EPP, por não apresentarem os 
documentos de habilitação exigidos no item 9 do Edital e item 5 do 
Anexo I, no prazo concedido. 
II – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas Azuos Suprimen-
tos Empresariais Ltda – Itens 10,12,17,27,41,42(cota reservada), 
DZ7 Tecnologia e Marketing Eireli EPP – Itens 10,17 (cota reserva-
da), Irineu Valentim Tonelotto ME – Itens - 10,12,17,27,41,42(cota re-
servada), J. Gomes Brinquedos ME – Itens 10,12,17,27,41,42(cota 
reservada), Nova Alagoas Suprimentos para Escritório Eire-
li – Itens 10,12,27,41,42(cota reservada), Papelaria Orly Ltda ME 
– Itens 10,12,17,27,41(cota reservada), Di Blasio & Cia Ltda ME 
- 10,12,17,27,41,42(cota reservada), Tupiratins Materiais Escola-
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res Eireli ME – Itens 10,27,41,42(cota reservada), W&W Com. Distr. 
Art. Vest. Eireli – Item 10(cota reservada), Comercial Panorama Ltda 
ME – Item 10(cota reservada), Techpel Soluções Corporativas Ltda – 
Itens 10,17,41(cota reservada), New Ribe Comercial Eireli ME – Itens 
10,41(cota reservada) e Marcela Silva de Andrade Mei – Item 41(cota 
reservada), por não atenderem ao item 7.2.1 letra A do Edital, no to-
cante ao valor apresentar-se 10% superior ao menor preço final para 
cota principal. As empresas Tupiratins Materiais Escolares Eireli ME e 
New Ribe Comercial Eireli ME, no tocante ao Item 44 (cota principal e 
reservada ME/EPP), por não atender as especificações técnicas exi-
gidas no descritivo do material, a empresa Nova Alagoas Suprimentos 
para Escritório Eireli, no tocante ao item 11 (cota principal e reserva-
da ME/EPP), por não apresentar todas as especificações contidas no 
descritivo do material, após análise da amostra do material, no tocante 
a espessura e referência do modelo, a empresa DZ7 Tecnologia e 
Marketing Eireli EPP, no tocante ao item 23 (cota reservada ME/EPP) 
por não enviar os documentos técnicos constantes do item 5.1 no pra-
zo concedido em edital, a empresa DZ7 Tecnologia e Marketing Eireli 
EPP, no tocante ao item 34 (cota principal e reservada ME/EPP), após 
análise da amostra, desclassificada por não atender os requisitos mí-
nimos de qualidades necessários e a empresa Nova Alagoas Supri-
mentos para Escritório Eireli, no tocante ao item 03 (cota reservada 
ME/epp), após análise da amostra, desclassificada por não atender os 
requisitos mínimos de qualidades necessários.
III – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, 
que atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requi-
sitos de habilitação:
-TUPIRATINS MATERIAIS ESCOLARES EIRELI ME.: itens 01, 03, 
04, 05, 18, 26, 28, 29, 30, 33, 34, 39, 43 (cota principal e reservada 
ME/EPP) e 02 (cota reservada ME/EPP);
-INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA: item 02 (cota principal) e 42 
(cota principal e reservada ME/EPP);
-NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI.: 
itens 06, 07, 09, 14, 20, 25 (cota principal e reservada ME/EPP);
-J. GOMES BRINQUEDOS ME.: itens 08, 44 (cota principal e reserva-
da ME/EPP) e 16 (cota reservada ME/EPP);
-RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME.: itens 10, 12, 17, 27, 41 (cota 
principal e reservada ME/EPP);
-DI BLASIO E CIA LTDA ME.: itens 11 (cota principal e reservada ME/
EPP);
-AZUOS SUPRIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA.: itens 13, 19, 31, 38 
(cota principal e reservada ME/EPP) e 23 (cota reservada ME/EPP);
-DZ7 TECNOLOGIA E MARKETING EIRELI EPP.: itens 15, 21 (cota 
principal e reservada ME/EPP) e 16 (cota principal) e 22 (cota reser-
vada ME/EPP);
-PAPELIC COM. ATACADISTA DE ART. DE PAP. EIRELI EPP.: itens 
22, 23 (cota principal);
-IRINEU VALENTIM TONELOTTO ME.: itens 24, 40 (cota principal e 
reservada ME/EPP);
-FONTE VIVA DISTRIBUIDORA LTDA EPP: itens 32, 36, 37 (cota 
principal e reservada ME/EPP);
-LICITICOM DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EIRELI ME.: itens 35 
(cota principal e reservada ME/EPP);

HELOISA KLEMM SCARPIM
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO

UGE, em 07 de outubro de 2019.
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 
de 17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 26.857/17, HOMOLO-
GO o CONVITE OBRAS Nº 013/2019 para contratação de empresa 
especializada para execução de obra de construção de cobertura de 
quadra poliesportiva na Emeb Flórida Mestag, situado na Rua Antônio 
Anholon nº 460, Parque São Luís, nesta cidade, de acordo com o pro-
cesso administrativo nº 25.725-1/2019, à empresa abaixo:
- HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA...............
.......................................................R$325.899,65

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

HOMOLOGAÇÃO

UGEL, 07 de outubro de 2019.

Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto         nº. 26.781 
de 17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal          nº 26.857/17, HO-
MOLOGO o CONVITE OBRAS Nº 004/2019 para contratação de em-
presa especializada para construção de pista de skate no Complexo 
Educacional, Cultural e Esportivo Helena Cestari – Bowl da Uva – Vila 
Comercial, nesta cidade, de acordo com o processo administrativo       
nº 11.749-7/2019, à empresa abaixo:
- CADROCH CONSTRUTORA LTDA..................R$ 217.563,17

   LUIZ ANTÔNIO TRIENTINI
   Gestor da Unidade de Esporte e Lazer 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Convite eletrônico nº 088/19
Processo nº 30.004-4/19
Órgão gestor: Unidade de Promoção da Saúde
Objeto: Aquisição de cone de guta
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 
de 17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologa-
mos o objeto da presente licitação, a empresa abaixo, como segue”:
-DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI...
R$13.843,70

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 279/19 – Aquisição de dispositivo intra-uterino 
(DIU), destinados à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, HO-
MOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo administrativo 
nº. 29.354-6/19:
- C.B.S. Médico Científico S/A: item 01 – cota principal (R$ 51,24 p/ 
pç); 
- Cuida Produtos Para a Saúde Eireli: item 01 – cota reservada (R$ 
56,36 p/ pç).

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 189/19 – Fornecimento de lanceta descartável, 
sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO à empresa 
abaixo, conforme processo administrativo nº. 23.193-4/19:
- Accumed Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.: item 01 (R$ 3,00 
p/ cx).

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 272/19 – Aquisição de armário modular odonto-
lógico, destinada à Unidade de Gestão de Promoção da Saúde, HO-
MOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo Administrativo nº 
28.480-0/2019:
-MOBILI DENTALE MOVEIS ODONTOLOGICOS EIRELI ME: item 01
..................................................................... R$ 3.035,00

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 256/2019 – Aquisição de aparelhos de 
musculação (adutor-abdutour com sistema de alavancas, extensor 
de glúteos com sistema de alavancas, anilhas e outros), destinado 
à Unidade de Esporte e Lazer. HOMOLOGADO à empresa abaixo, 
conforme processo administrativo nº 26.843-1/2019.
- METALTECH FITNESS LTDA. – EPP    R$  274.101,08

LUIZ ANTONIO TRIENTINI
Gestor da Unidade de Esporte e Lazer

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/19 – Execução de obra de reforma da 
Unidade Básica de Saúde Corrupira, situada na Rua Augusto Cruz, 
nº50 – Jardim Corrupira, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 25.920-8/2019 (apenso nº20.192-1/2018)
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de Lici-
tações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
reunida nesta data e;
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Considerando o recurso tempestivo interposto pela empresa Sorelle 
Arquitetura e Construção Ltda.-Epp (processo nº 28.828-0/2019);
Considerando a análise e manifestação do órgão competente confor-
me informações constantes nos autos em epígrafe, às fls. 807/809; 
bem como a apreciação e manifestação jurídica constante de 
fls.810/813;
RESOLVE:
 a) manter a habilitação das licitantes Construtora Jóia Brasil Ltda 
Epp, Construtora Sandin Ltda Epp, FBF Construções e Serviços Ei-
reli, Hese Empreendimentos e Gerenciamento Ltda, L&T Empreendi-
mentos e Construções Ltda, Q7 Engenharia e Construção Ltda e RW 
Engenharia Eireli Epp bem como a inabilitação da licitante Cadroch 
Construtora Ltda, conforme decisão constante no Termo de Abertura, 
às fls. 787, aliado ao fato de não haver manifestação contrária por 
parte dos interessados;   
Sugerir ao Chefe do Executivo, caso de acordo: 
 -  Indeferir o recurso apresentado pela empresa Sorelle Arquitetu-
ra e Construção Ltda Epp, mantendo sua inabilitação, por não res-
tar comprovada a a qualificação técnica em nome da licitante, bem 
como o profissional técnico não constar como responsável técnico na 
Certidão de Registro de Qualificação de Pessoa Jurídica da empresa 
recorrente.

Jundiaí, em 30 de setembro de 2019
EMILY SCAPINELLI VAZ
NEURI JOSÉ ANZOLIN

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
ELIETE BRUZA MOLINO

JOSÉ ANTÔNIO CARTURAN

RESUMO DO DESPACHO DO SR CHEFE DO EXECUTIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/19 – Execução de obra de reforma da 
Unidade Básica de Saúde Corrupira, situada na Rua Augusto Cruz, 
nº50 – Jardim Corrupira, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 25.920-8/2019 (apenso nº20.192-1/2018)
“(...) Assim, com base nas manifestações de ordem técnica e jurídica, 
as quais acolho, na íntegra, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos, DECIDO pelo não provimento do recurso da empresa SORELLE 
ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA.-EPP, por não atender inte-
gralmente as exigências do Edital da Tomada de Preços Nº017/2019, 
como apontado nestes autos.”
Retorna à UGAGP/GG para conhecimento e providências cabíveis”

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/19 – Execução de obra de reforma da 
Unidade Básica de Saúde Corrupira, situada na Rua Augusto Cruz, 
nº50 – Jardim Corrupira, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 25.920-8/2019 (apenso nº20.192-1/2018)
A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de Licita-
ções, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, reunida nesta data e, 
Considerando o Despacho Decisório da CMHJL datado de 30 de se-
tembro de 2019;
Considerando a Decisão do Sr. Chefe do Executivo, em 02 de outubro 
de 2019;
- Fica agendada para o próximo dia 11 de outubro de 2019 às 10h00, a 
abertura dos Envelopes nº 02 – Propostas das empresas habilitadas.

Jundiaí, 08 de outubro de 2019.
EMILY SCAPINELLI VAZ
NEURI JOSÉ ANZOLIN

ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI
ELIETE BRUZA MOLINO

LAÉRCIO BARADEL

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: BCR COM.DE PRODS.NUTRIN.E 
HOSP.LTDA - EPP. PROCESSO Nº 16493-7/2019. ASSINATU-
RA: 02/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de SUPLEMENTO 
ORAL HIPERCALORICO, DIETA ENTERAL INFANTIL HIPERC. 
VALOR(ES): Item(ns): 15 - DIETA EM PÓ NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA/ ORAL E ENTERAL-INDICADA PARA PESSOAS COM 
DIFICULDADE NA ABSORÇÃO DE-PROTEÍNA E RETARDO DE 
ESVAZIAMENTO GÁSTRICO.-SABOR DE BAUNILHA.-ISENTA DE 
GLÚTEN.-SEM LACTOSE ADICIONADA-ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE LATA DE ALUMÍNIO OU POTE-PLÁSTICO, ÍN-
TEGRA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADA E-LIMPA, 
CONTENDO ENTRE 400 OU 800 G DO PRODUTO.-O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER MÍNIMO 16% PROTEÍNA ( 100%-PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE HIDROLISADA ), MÍNIMO 49% DE-CARBOIDRA-
TO, MÁXIMO 35% DE LIPÍDIOS.-ATENDER 100 % IDR PARA VITA-
MINAS E SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CALORIAS.-DEN-
SIDADE CALÓRICA ( KCAL /ML ): MÍNIMO  1,0-ROTULAGEM DEVE 
ATENDER LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES 
QUANTO A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,-INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, LOTE, VA-LI-
DADE E NÚMERO DO REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 
DO DECRET0-ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978-PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DEVE SER 09 MESES A PARTIR DA-DATA DA 
ENTREGA- MARCA: PEPTIMAX 400G - R$ 206.8000 POR QUILO 
- COTA RESERVADA.18 - DIETA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA / ENTERAL-NORMOCALÓRICA, NORMOLIPÍDICA E 
NORMOPROTEICA.-ISENTA DE GLÚTEN E SACAROSE.-PREF-
ERENCIALMENTE SEM SABOR.-CONTENDO FIBRAS SOLÚVEIS 
E INSOLÚVEIS.-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM  TETRA OU 
FRASCO PLÁSTICO CON-TENDO 500 OU 1000 ML DE PESO LÍQUI-
DO-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESISTENTE, HERMETI-
CAMENTE-FECHADA E LIMPA.-ROTULAGEM DEVE ATENDER 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER INFOR-MAÇÕES QUANTO A 
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE , PRAZO DE VA-LIDADE E 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-O PRODUTOS 
EM 100 ML DEVERÁ CONTER : MÍNIMO 14% PROTEÍNA-( MÁX-
IMO DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA : 49%), MÍNIMO 49%-DE 
CARBOIDRATO, MÁXIMO 35% DE LIPÍDIOS-ATENDER 100% IDR 
PARA VITAMINAS E SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CALO-
RIAS.-DENSIDADE CALÓRICA (KCAL/ML) MÍNIMO 1.0-PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 09 MESES A PARTIR DA DATA DA-ENTREGA.- 
MARCA: TROPHIC FIBER 1000ML - R$ 12.6500 POR LITRO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
16.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CIRURGICA CALIFORNIA EIRELI ME. 
PROCESSO Nº 16493-7/2019. ASSINATURA: 02/10/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de SUPLEMENTO ORAL HIPERCALORICO, DI-
ETA ENTERAL INFANTIL HIPERC. VALOR(ES): Item(ns): 2 - DIETA 
ENTERAL INFANTIL HIPERCALORICA COM FIBRAS:-DIETA LIQUI-
DA NUTRICIONALMENTE COMPLETA-CONTENDO NO MÍNIMO 1,5 
KCAL/ML-CONTENDO FIBRAS  SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS-ISENTA 
DE GLUTEN-SEM LACTOSE ADICIONADA-O PRODUTO DEVE 
CONTER:-MÍNIMO DE 10% DE PROTEÍNAS-MÍNIMO DE 49% DE 
CARBOIDRATOS-MÁXIMO DE 40% DE LIPÍDEOS-ACONDICIO-
NADA EM PACK, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO-HERMETI-
CAMENTE E LIMPO-CONTER DE 500 OU 1000ML-TRAZER EX-
TERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,-IN-
FORMACOES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO, 
LOTE, VA-LIDADE E NUMERO DO REGISTRO-ATENDER AS ES-
PECIFICACOES TECNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL 
N. 12.486 DE 20/10/1978-O PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVE 
SER DE 09 MESES A PARTIR-DATA DE ENTREGA-REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: FREBINI ENERGY FIBRE 500ML 
/ FRESENIUS - R$ 63.8000 POR LITRO - COTA RESERVADA.7 - 
DIETA ENTERAL INFANTIL NORMOCALÓRICA COM FIBRAS-DIE-
TA NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA-O PRODUTO DEVE 
CONTER:-MÍNIMO DE 10% DE PROTEÍNAS-MÍNIMO DE 49% DE 
CARBOIDRATOS-MÁXIMO DE 40% DE LIPÍDEOS-DEVE CONTER 
FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS-ACONDICIONADA EM EMBAL-
AGEM ÍNTEGRA, RESISTENTE,-HERMETICAMENTE FECHADA E 
LIMPA-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TETRA PACK, FRAS-
CO DE VIDRO OU-PLÁSTICO (TIPO PACK, 500 OU 1000 ML DO 
PRODUTO LÍQUIDO-A ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,-VALIDADE E REGISTRO JUN-
TO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 
20/10/1978.-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 09 
MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.- MARCA: FREBINI ORIG-
INAL FIBRE 500ML / FRESENIUS - R$ 59.4000 POR LITRO - COTA 
RESERVADA.9 - DIETA COM PROTEINA DE SOJA EM PÓ-DIETA 
EM PÓ A BASE DE SOJA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL-IS-
ENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN-ACONDICIONADO 
EM LATA DE ALUMÍNIO OU POTE PLÁSTICO-CONTENDO DE 400 
OU 800G DE PRODUTO-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RE-
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SISTENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA E LIMPA-ROTULAGEM 
DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE CONTENDO-INFOR-
MAÇÕES SOBRE A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE,-VALI-
DADE E REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-O PRODU-
TO DEVE CONTER:-MÍNIMO DE 14% DE PROTEINA (MÍNIMO DE 
55% DE PROTEÍNA-ISOLADA DE SOJA)-MINIMO DE 53% DE CAR-
BOIDRATO-MÁXIMO DE 32% DE LIPÍDIOS-DENSIDADE CALÓRI-
CA: MÍNIMO DE 1,0 KCAL/ML-O PRAZO DE VALIDADE DEVE SER 
DE NO MÍNIMO 09 MESES NA-DATA DA ENTREGA-SABOR: CON-
FORME ANEXO- MARCA: PLENI S 800G - BAUNILHA / NUTRICI-
UM - R$ 37.5000 POR QUILO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 16.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CM HOSPITALAR S/A. PROCESSO 
Nº 16493-7/2019. ASSINATURA: 02/10/2019. OBJETO: Fornecimen-
to futuro de SUPLEMENTO ORAL HIPERCALORICO, DIETA ENTER-
AL INFANTIL HIPERC. VALOR(ES): Item(ns): 1 - SUPLEMENTO 
ORAL HIPERCALORICO:-SUPLEMENTO HIPERCALÓRICO E HIP-
ERPROTEICO-ISENTO DE GLÚTEN-SEM LACTOSE ADICIONA-
DA-ACONDICIONADOM EM EMBALAGEM TETRA PACK OU FRAS-
CO PLÁSTICO-CONTENDO 125 E 200ML DE PESO LÍQUIDO-EM-
BALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESISTENTE, HERMETICA-
MENTE-FECHADA E LIMPA-ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEG-
ISLAÇÃO VIGENTE CONTENDO-INFORMAÇÕES SOBRE A PRO-
CEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE,-VALIDADE E REGISTRO JUNTO 
AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-O PRODUTO DEVE CONTER:-MÍNIMO 
DE 15G DE PROTEÍNA-MÍNIMO DE 35% DE CARBOIDRATO-MÁXI-
MO DE 45% DE LIPÍDIOS-DENSIDADE CALÓRICA: MÍNIMO DE 1,5 
KCAL/ML-O PRAZO DE VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 09 
MESES NA-DATA DA ENTREGA-SABOR: VIDE ANEXO- MARCA: 
NUTREN 2.0 BAUNILHA TETRA 200ML - NESTLE - R$ 20.5000 POR 
LITRO - COTA PRINCIPAL.1 - SUPLEMENTO ORAL HIPERCA-
LORICO:-SUPLEMENTO HIPERCALÓRICO E HIPERPROTEICO-IS-
ENTO DE GLÚTEN-SEM LACTOSE ADICIONADA-ACONDICIONA-
DOM EM EMBALAGEM TETRA PACK OU FRASCO PLÁSTI-
CO-CONTENDO 125 E 200ML DE PESO LÍQUIDO-EMBALAGEM 
PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE-FECHA-
DA E LIMPA-ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VI-
GENTE CONTENDO-INFORMAÇÕES SOBRE A PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE, LOTE,-VALIDADE E REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE-O PRODUTO DEVE CONTER:-MÍNIMO DE 
15G DE PROTEÍNA-MÍNIMO DE 35% DE CARBOIDRATO-MÁXIMO 
DE 45% DE LIPÍDIOS-DENSIDADE CALÓRICA: MÍNIMO DE 1,5 
KCAL/ML-O PRAZO DE VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 09 
MESES NA-DATA DA ENTREGA-SABOR: VIDE ANEXO- MARCA: 
NUTREN 2.0 BAUNILHA TETRA 200ML - NESTLE - R$ 20.5000 POR 
LITRO - COTA RESERVADA.8 - SUPLEMENTO ORAL PARA CICA-
TRIZAÇÃO DE FERIDAS-NUTRIÇÃO ORAL-SUPLEMENTO HIPER-
PROTEICO ACRESCIDO DE ARGININA,-VITAMINAS E MINERAIS 
ENVOLVIDOS NA CICATRIZAÇÃO-SABOR: VIDE OBS DO 
ITEM-DENSIDADE CALÓRICA: MÍNIMO DE 1,2 KCAL/ML-ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM TETRA PACK OU FRASCO PLÁSTI-
CO-ÍNTEGRO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, LIM-
PO-CONTENDO 200ML DE PESO LÍQUIDO-ROTULAGEM DEVE 
ATENDER LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES 
QUANTO A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE,-VALIDADE E 
NÚMERO DO REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DE-
CRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978-O PRODUTO DEVE 
CONTER:-MÍNIMO DE 29% DE PROTEINA (MÍNIMO DE 14% DE 
ARGININA)-MÍNIMO DE 45% DE CARBOIDRATO-MÁXIMO DE 25% 
DE LIPÍDIOS-PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 09 MESES NA 
DATA DA ENTREGA- MARCA: NOVASOURCE PROLINE BAUNILHA 
FR 200 ML - NESTLE - R$ 35.0000 POR LITRO - COTA PRINCIPAL.8 
- SUPLEMENTO ORAL PARA CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS-NU-
TRIÇÃO ORAL-SUPLEMENTO HIPERPROTEICO ACRESCIDO DE 
ARGININA,-VITAMINAS E MINERAIS ENVOLVIDOS NA CICATRI-
ZAÇÃO-SABOR: VIDE OBS DO ITEM-DENSIDADE CALÓRICA: 
MÍNIMO DE 1,2 KCAL/ML-ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TETRA PACK OU FRASCO PLÁSTICO-ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO, LIMPO-CONTENDO 200ML DE 
PESO LÍQUIDO-ROTULAGEM DEVE ATENDER LEGISLAÇÃO VI-
GENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE, LOTE,-VALIDADE E NÚMERO DO REGISTRO JUN-
TO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 
20/10/1978-O PRODUTO DEVE CONTER:-MÍNIMO DE 29% DE 
PROTEINA (MÍNIMO DE 14% DE ARGININA)-MÍNIMO DE 45% DE 

CARBOIDRATO-MÁXIMO DE 25% DE LIPÍDIOS-PRAZO DE VALI-
DADE MÍNIMO DE 09 MESES NA DATA DA ENTREGA- MARCA: NO-
VASOURCE PROLINE BAUNILHA FR 200 ML - NESTLE - R$ 35.0000 
POR LITRO - COTA RESERVADA.13 - DIETA PÓ NUTRICIONAL-
MENTE COMPLETA/ORAL E ENTERAL-INDICADA PARA CRI-
ANÇAS A PARTIR DE 1 ANO COM DIFICULDADE-DE ABSORÇÃO 
DE PROTEÍNA E RETARDO DE ESVAZIAMENTO GÁSTRICO.-SAB-
OR BAUNILHA-ISENTA DE GLUTEN-SEM LACTOSE ADICIONA-
DA-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE LATA DE ALUMÍNIO 
OU POTE-PLÁSTICO, CONTENDO ENTRE 400 OU 800G DE PRO-
DUTO.-EMBALAGEM PRIMÁRIA INTEGRA, RESISTENTE, HER-
METICAMENTE-FECHADA, LIMPA.-ROTULAGEM DEVE ATENDER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, E DIZERES-QUANTO A IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE, NÚMERO-DO REGIS-
TRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 
12.486 DE 20/10/1978.-O PRODUTO DEVERÁ CONTER MÍNIMO 
12% PROTEÍNA ( 100% PRO-TEÍNA DO SORO DO LEITE HIDROLI-
SADA), MÍNIMO 54% CARBOIDRATO,-MÁXIMO 34% DE LIPID-
IOS.-ATENDER 100% IDR PARA VITAMINAS E SAIS MINERAIS EM 
NO-MÁXIMO 1500 CALORIAS.-DENSIDADE CALÓRICA( KCAL /ML 
): MIN 1,0-PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 09 MESES A PARTIR 
DA DATA DE-ENTREGA.- MARCA: PEPTAMEN JUNIOR BAUNILHA 
PO LATA 400G - NESTLE - R$ 453.0000 POR QUILO - COTA PRIN-
CIPAL.13 - DIETA PÓ NUTRICIONALMENTE COMPLETA/ORAL E 
ENTERAL-INDICADA PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO COM 
DIFICULDADE-DE ABSORÇÃO DE PROTEÍNA E RETARDO DE ES-
VAZIAMENTO GÁSTRICO.-SABOR BAUNILHA-ISENTA DE GLU-
TEN-SEM LACTOSE ADICIONADA-ACONDICIONADA EM EMBAL-
AGEM DE LATA DE ALUMÍNIO OU POTE-PLÁSTICO, CONTENDO 
ENTRE 400 OU 800G DE PRODUTO.-EMBALAGEM PRIMÁRIA IN-
TEGRA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA, LIM-
PA.-ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, E 
DIZERES-QUANTO A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALI-
DADE, LOTE, NÚMERO-DO REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 
83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978.-O PRODU-
TO DEVERÁ CONTER MÍNIMO 12% PROTEÍNA ( 100% PRO-TEÍNA 
DO SORO DO LEITE HIDROLISADA), MÍNIMO 54% CARBOIDRA-
TO,-MÁXIMO 34% DE LIPIDIOS.-ATENDER 100% IDR PARA VITAM-
INAS E SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CALORIAS.-DEN-
SIDADE CALÓRICA( KCAL /ML ): MIN 1,0-PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 09 MESES A PARTIR DA DATA DE-ENTREGA.- MARCA: 
PEPTAMEN JUNIOR BAUNILHA PO LATA 400G - NESTLE - R$ 
453.0000 POR QUILO - COTA RESERVADA.14 - DIETA EM PÓ NU-
TRICIONALMENTE COMPLETA/ NUTRIÇÃO ORAL E-ENTER-
AL-PARA PACIENTES COM NECESSIDADES DE NUTRIÇÃO ANTI-
INFLA-MATÓRIA E PARA REPARAÇÃO DA MUCOSA INTESTI-
NAL;-ISENTO DE SABOR;-ISENTA DE FIBRAS E GLÚTEN;-SEM 
LACTOSE ADICIONADA-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
LATA, ALUMÍNIO OU PLASTICO-INTEGRA, RESISTENTE, HER-
METICAMENTE FECHADA E LIMPA;-A ROTULAGEM DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-PROCEDÊNCIA, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE,  NÚMERO DO REGISTRO-NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.-CONTENDO 400 GRAMAS DE PESO 
LÍQUIDO;-EM 100 ML, O PRODUTO DEVE CONTER: MÍNIMO DE 
14% DE PRO-TEÍNA (100% DE CASEINATO DE POTÁSSIO OBTI-
DO DO LEITE DA-VACA), MÍNIMO DE 44% CARBOIDRATO E MÁX-
IMO DE 42% DE-LIPIDIOS.-ATENDER 100 % IDR PARA VITAMINAS 
E SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CALORIAS.-DENSIDADE 
CALÓRICA (KCAL /ML) MÍNIMO: 1,0;-ATENDER AS ESPECIFI-
CACOES TECNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL N. 
12.486 DE 20/10/1978-O PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVE SER 
DE 09 MESES A PARTIR-DATA DE ENTREGA- MARCA: MODULEN 
IBD NUTRICAO ESPECIAL LATA 400G - NESTLE - R$ 730.0000 
POR QUILO - COTA PRINCIPAL.14 - DIETA EM PÓ NUTRICIONAL-
MENTE COMPLETA/ NUTRIÇÃO ORAL E-ENTERAL-PARA PACIEN-
TES COM NECESSIDADES DE NUTRIÇÃO ANTIINFLA-MATÓRIA E 
PARA REPARAÇÃO DA MUCOSA INTESTINAL;-ISENTO DE SAB-
OR;-ISENTA DE FIBRAS E GLÚTEN;-SEM LACTOSE ADICIONA-
DA-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE LATA, ALUMÍNIO OU 
PLASTICO-INTEGRA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHA-
DA E LIMPA;-A ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VI-
GENTE E CONTER-PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE, LOTE,  
NÚMERO DO REGISTRO-NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-CONTEN-
DO 400 GRAMAS DE PESO LÍQUIDO;-EM 100 ML, O PRODUTO 
DEVE CONTER: MÍNIMO DE 14% DE PRO-TEÍNA (100% DE CA-
SEINATO DE POTÁSSIO OBTIDO DO LEITE DA-VACA), MÍNIMO DE 
44% CARBOIDRATO E MÁXIMO DE 42% DE-LIPIDIOS.-ATENDER 
100 % IDR PARA VITAMINAS E SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 
1500 CALORIAS.-DENSIDADE CALÓRICA (KCAL /ML) MÍNIMO: 
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1,0;-ATENDER AS ESPECIFICACOES TECNICAS DA NTA 83 DO 
DECRETO-ESTADUAL N. 12.486 DE 20/10/1978-O PRAZO DE VAL-
IDADE MINIMO DEVE SER DE 09 MESES A PARTIR-DATA DE EN-
TREGA- MARCA: MODULEN IBD NUTRICAO ESPECIAL LATA 400G 
- NESTLE - R$ 730.0000 POR QUILO - COTA RESERVADA.15 - DIE-
TA EM PÓ NUTRICIONALMENTE COMPLETA/ ORAL E ENTER-
AL-INDICADA PARA PESSOAS COM DIFICULDADE NA ABSORÇÃO 
DE-PROTEÍNA E RETARDO DE ESVAZIAMENTO GÁSTRICO.-SAB-
OR DE BAUNILHA.-ISENTA DE GLÚTEN.-SEM LACTOSE ADICIO-
NADA-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE LATA DE ALUMÍNIO 
OU POTE-PLÁSTICO, ÍNTEGRA, RESISTENTE, HERMETICA-
MENTE FECHADA E-LIMPA, CONTENDO ENTRE 400 OU 800 G DO 
PRODUTO.-O PRODUTO DEVERÁ CONTER MÍNIMO 16% PROTEÍ-
NA ( 100%-PROTEÍNA DO SORO DO LEITE HIDROLISADA ), MÍNI-
MO 49% DE-CARBOIDRATO, MÁXIMO 35% DE LIPÍDIOS.-
ATENDER 100 % IDR PARA VITAMINAS E SAIS MINERAIS EM 
NO-MÁXIMO 1500 CALORIAS.-DENSIDADE CALÓRICA ( KCAL /ML 
): MÍNIMO  1,0-ROTULAGEM DEVE ATENDER LEGISLAÇÃO VI-
GENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,-INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANTIDADE 
DO PRODUTO, LOTE, VA-LIDADE E NÚMERO DO REGISTRO JUN-
TO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRET0-ESTADUAL Nº 12.486 DE 
20/10/1978-PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DEVE SER 09 MESES A 
PARTIR DA-DATA DA ENTREGA- MARCA: PEPTAMEN ACE003 PO 
LATA 400G - NESTLE - R$ 188.0000 POR QUILO - COTA PRINCI-
PAL.16 - DIETA PÓ / NUTRIÇÃO ORAL-HIPERPROTEICA , NOR-
MOLCALÓRICA, NORMOLIPIDICA;-ISENTO DE SACAROSE E 
GLÚTEN;-CONTENDO FIBRAS SOLÚVEIS-ACONDICIONADA EM 
LATA DE ALUMÍNIO OU POTE PLÁSTICO, CON-TENDO 350 G A 
740 G DO PRODUTO-EMBALAGEM PRIMÁRIA INTEGRA, RESIS-
TENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA, LIMPA.-A ROTULAGEM 
DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFOR-
MAÇÕES QUANTO A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE , VA-
LI-DADE E REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-
ATENDER ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO 
Nº-12.486 DE 20/10/1978.-O PRODUTO EM 100 ML DEVERÁ CON-
TER MÍNIMO 20% DE PROTEÍNA,-MÍNIMO DE 34% CHO E MÁXI-
MO 32% DE LIPÍDIOS.-ATENDER 100 % IDR PARA VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CAL.-DENSIDADE CALÓRI-
CA (KCAL/ML) : MÍNIMO 1.0-PRAZO DE VALIDADE  MÍNIMO DEVE 
SER DE 09 MESES A PARTIR DA-ENTREGA.- MARCA: NUTREN 
SENIOR S/SABOR LTA 370G - NESTLE - R$ 59.1400 POR QUILO - 
COTA PRINCIPAL.16 - DIETA PÓ / NUTRIÇÃO ORAL-HIPERPROTE-
ICA , NORMOLCALÓRICA, NORMOLIPIDICA;-ISENTO DE SACA-
ROSE E GLÚTEN;-CONTENDO FIBRAS SOLÚVEIS-ACONDICIO-
NADA EM LATA DE ALUMÍNIO OU POTE PLÁSTICO, CON-TENDO 
350 G A 740 G DO PRODUTO-EMBALAGEM PRIMÁRIA INTEGRA, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA, LIMPA.-A ROTULA-
GEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-IN-
FORMAÇÕES QUANTO A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE , 
VALI-DADE E REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-
ATENDER ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO 
Nº-12.486 DE 20/10/1978.-O PRODUTO EM 100 ML DEVERÁ CON-
TER MÍNIMO 20% DE PROTEÍNA,-MÍNIMO DE 34% CHO E MÁXI-
MO 32% DE LIPÍDIOS.-ATENDER 100 % IDR PARA VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CAL.-DENSIDADE CALÓRI-
CA (KCAL/ML) : MÍNIMO 1.0-PRAZO DE VALIDADE  MÍNIMO DEVE 
SER DE 09 MESES A PARTIR DA-ENTREGA.- MARCA: NUTREN 
SENIOR S/SABOR LTA 370G - NESTLE - R$ 59.1400 POR QUILO - 
COTA RESERVADA.17 - DIETA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA/ NUTRIÇÃO ENTERAL-HIPERCALÓRICA, NORMO-
PROTEICA  E NORMOLIPÍDICA.-ISENTA DE SACAROSE E 
GLÚTEN.-PREFERENCIALMENTE SEM SABOR.-CONTENDO FI-
BRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS.-ACONDICIONADA EM EMBALA-
GEM TETRA PACK , FRASCO DE VIDRO OU-PLÁSTICO, CONTEN-
DO 500 OU 1000 ML.-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESIS-
TENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA, LIMPA.-A ROTULAGEM 
DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFOR-
MAÇÕES QUANTO A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, PRAZO 
DE-VALIDADE, LOTE E REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 
DO DECRETO-Nº 12.486 DE 20/10/1978-O PRODUTO EM 100 ML 
DEVERÁ CONTER: MÍNIMO 15% PROTEÍNA,-MINIMO 41% CAR-
BOIDRATO , MÁXIMO-42% DE LIPÍDIOS.-ATENDER 100% IDR 
PARA VITAMINAS E SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CALO-
RIAS.-DENSIDADE CALÓRICA ( KCAL/ML) : MÍNIMO 1.5-PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 09 MESES A PARTIR DA DATA DA-EN-
TREGA.- MARCA: ISOSOURCE 1.5 S/SACAROSE BAUNILHA SIST 
ABERTO 1L - - R$ 12.5000 POR LITRO - COTA PRINCIPAL.17 - DIE-
TA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA/ NUTRIÇÃO EN-

TERAL-HIPERCALÓRICA, NORMOPROTEICA  E NORMOLIPÍDI-
CA.-ISENTA DE SACAROSE E GLÚTEN.-PREFERENCIALMENTE 
SEM SABOR.-CONTENDO FIBRAS SOLÚVEIS E IN-
SOLÚVEIS.-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TETRA PACK , 
FRASCO DE VIDRO OU-PLÁSTICO, CONTENDO 500 OU 1000 
ML.-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESISTENTE, HERMETI-
CAMENTE-FECHADA, LIMPA.-A ROTULAGEM DEVE ATENDER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A 
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, PRAZO DE-VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ES-
PECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-Nº 12.486 
DE 20/10/1978-O PRODUTO EM 100 ML DEVERÁ CONTER: MÍNI-
MO 15% PROTEÍNA,-MINIMO 41% CARBOIDRATO , MÁXIMO-42% 
DE LIPÍDIOS.-ATENDER 100% IDR PARA VITAMINAS E SAIS MIN-
ERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CALORIAS.-DENSIDADE CALÓRICA 
( KCAL/ML) : MÍNIMO 1.5-PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 09 
MESES A PARTIR DA DATA DA-ENTREGA.- MARCA: ISOSOURCE 
1.5 S/SACAROSE BAUNILHA SIST ABERTO 1L - - R$ 12.5000 POR 
LITRO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 139/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 16.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FRESENIUS KABI BRASIL 
LTDA.. PROCESSO Nº 16493-7/2019. ASSINATURA: 02/10/2019. 
OBJETO: Fornecimento futuro de SUPLEMENTO ORAL HIPER-
CALORICO, DIETA ENTERAL INFANTIL HIPERC. VALOR(ES): 
Item(ns): 2 - DIETA ENTERAL INFANTIL HIPERCALORICA COM 
FIBRAS:-DIETA LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLE-
TA-CONTENDO NO MÍNIMO 1,5 KCAL/ML-CONTENDO FIBRAS  
SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS-ISENTA DE GLUTEN-SEM LACTOSE 
ADICIONADA-O PRODUTO DEVE CONTER:-MÍNIMO DE 10% DE 
PROTEÍNAS-MÍNIMO DE 49% DE CARBOIDRATOS-MÁXIMO DE 
40% DE LIPÍDEOS-ACONDICIONADA EM PACK, INTEGRO, RE-
SISTENTE, VEDADO-HERMETICAMENTE E LIMPO-CONTER DE 
500 OU 1000ML-TRAZER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTI-
FICACAO, PROCEDENCIA,-INFORMACOES NUTRICIONAIS E 
QUANTIDADE DO PRODUTO, LOTE, VA-LIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO-ATENDER AS ESPECIFICACOES TECNICAS DA NTA 
83 DO DECRETO-ESTADUAL N. 12.486 DE 20/10/1978-O PRAZO 
DE VALIDADE MINIMO DEVE SER DE 09 MESES A PARTIR-DATA 
DE ENTREGA-REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE- MARCA: 
FREBINI ENERGY FIBRE - R$ 58.0000 POR LITRO - COTA PRIN-
CIPAL.7 - DIETA ENTERAL INFANTIL NORMOCALÓRICA COM FI-
BRAS-DIETA NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA-O PRODU-
TO DEVE CONTER:-MÍNIMO DE 10% DE PROTEÍNAS-MÍNIMO DE 
49% DE CARBOIDRATOS-MÁXIMO DE 40% DE LIPÍDEOS-DEVE 
CONTER FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS-ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM ÍNTEGRA, RESISTENTE,-HERMETICAMENTE 
FECHADA E LIMPA-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TETRA 
PACK, FRASCO DE VIDRO OU-PLÁSTICO (TIPO PACK, 500 OU 
1000 ML DO PRODUTO LÍQUIDO-A ROTULAGEM DEVE ATENDER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO 
A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,-VALIDADE E REG-
ISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPE-
CIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL 
Nº 12.486 DE 20/10/1978.-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 09 MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.- MARCA: 
FREBINI ORIGINAL FIBRE - R$ 54.0000 POR LITRO - COTA PRIN-
CIPAL.9 - DIETA COM PROTEINA DE SOJA EM PÓ-DIETA EM PÓ 
A BASE DE SOJA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL-ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN-ACONDICIONADO EM LATA 
DE ALUMÍNIO OU POTE PLÁSTICO-CONTENDO DE 400 OU 800G 
DE PRODUTO-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE-FECHADA E LIMPA-ROTULAGEM DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE CONTENDO-INFORMAÇÕES 
SOBRE A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE,-VALIDADE E 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-O PRODUTO DEVE 
CONTER:-MÍNIMO DE 14% DE PROTEINA (MÍNIMO DE 55% DE 
PROTEÍNA-ISOLADA DE SOJA)-MINIMO DE 53% DE CARBOIDRA-
TO-MÁXIMO DE 32% DE LIPÍDIOS-DENSIDADE CALÓRICA: MÍNI-
MO DE 1,0 KCAL/ML-O PRAZO DE VALIDADE DEVE SER DE NO 
MÍNIMO 09 MESES NA-DATA DA ENTREGA-SABOR: CONFORME 
ANEXO- MARCA: NUTRICIUM - R$ 37.5000 POR QUILO - COTA 
PRINCIPAL.11 - EMULSÃO DE LIPÍDEOS:-NUTRIÇÃO ORAL E EN-
TERAL-TCL(TRIGLICERIDES DE CADEIA LONGA) E/OU TCM(TRI-
GLICERIDES-DE CADEIA MEDIA)-ISENTO DE GLÚTEN-SABOR 
NEUTRO OU SEM SABOR-DENSIDADE CALÓRICA: MÍNIMO DE 
4,5 KCAL/ML-ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PACK 
OU FRASCO PLÁSTICO-ÍNTEGRO, RESISTENTE, HERMETICA-
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MENTE FECHADO, LIMPO-CONTER DE 120, 125 OU 200 ML DE 
PESO LIQUIDO-ROTULAGEM DEVE ATENDER LEGISLAÇÃO VI-
GENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE, LOTE,-VALIDADE E NÚMERO DO REGISTRO JUN-
TO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 
20/10/1978-PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 09 MESES NA 
DATA DA ENTREGA- MARCA: FRESUBIN 5 KCAL SHOT CREME 
- R$ 66.0000 POR LITRO - COTA PRINCIPAL.11 - EMULSÃO DE 
LIPÍDEOS:-NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL-TCL(TRIGLICERIDES 
DE CADEIA LONGA) E/OU TCM(TRIGLICERIDES-DE CADEIA ME-
DIA)-ISENTO DE GLÚTEN-SABOR NEUTRO OU SEM SABOR-DEN-
SIDADE CALÓRICA: MÍNIMO DE 4,5 KCAL/ML-ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM TETRA PACK OU FRASCO PLÁSTICO-ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, LIMPO-CONTER 
DE 120, 125 OU 200 ML DE PESO LIQUIDO-ROTULAGEM DEVE 
ATENDER LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES 
QUANTO A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE,-VALIDADE 
E NÚMERO DO REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DE-
CRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978-PRAZO DE VAL-
IDADE MÍNIMO DE 09 MESES NA DATA DA ENTREGA- MARCA: 
FRESUBIN 5 KCAL SHOT CREME - R$ 66.0000 POR LITRO - COTA 
RESERVADA.12 - DIETA ENTERAL PARA CICATRIZAÇÃO-DIETA 
LÍQUIDA INDICADA PARA A CICATRIZAÇÃO DE AFECÇÕES-TE-
CIDUAIS-DIETA HIPERPROTEICA, ACRESCIDA DE ARGININA, 
VITAMINAS E-MINERAIS-ISENTO DE SACAROSE E GLÚTEN-SEM 
LACTOSE ADICIONADA-O PRODUTO DEVE CONTER:-MÍNIMO 
DE 20% DE PROTEÍNA (MÍNIMO DE 10% DE ARGININA)-MÍNIMO 
DE 48% DE CARBOIDRATO-MÁXIMO DE 30% DE LIPÍDEOS-EN-
RIQUECIDO COM MICRONUTRIENTES, VITAMINA E, VITAMINA 
A,-VITAMINA C E ZINCO-ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TET-
RA PACK, FRASCO DE VIDRO,-PLÁSTICO, CONTENDO 500 OU 
1000ML DE PESO-LIQUIDO-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA, LIMPA-A ROTU-
LAGEM DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONT-
ER-AS INFORMAÇÕES QUANTO A QUANTIDADE, PROCEDÊN-
CIA, VALIDADE,-LOTE E REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 
DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12486 DE 20/10/1978-DENSIDADE 
CALÓRICA: MÍNIMO DE 1,0 KCAL/ML-O PRAZO DE VALIDADE 
DEVE SER DE NO MÍNIMO 09 MESES NA DATA-DE ENTREGA- 
MARCA: RECONVAN - R$ 26.0000 POR LITRO - COTA PRINCI-
PAL.12 - DIETA ENTERAL PARA CICATRIZAÇÃO-DIETA LÍQUIDA 
INDICADA PARA A CICATRIZAÇÃO DE AFECÇÕES-TECIDUAIS-DI-
ETA HIPERPROTEICA, ACRESCIDA DE ARGININA, VITAMINAS 
E-MINERAIS-ISENTO DE SACAROSE E GLÚTEN-SEM LACTOSE 
ADICIONADA-O PRODUTO DEVE CONTER:-MÍNIMO DE 20% DE 
PROTEÍNA (MÍNIMO DE 10% DE ARGININA)-MÍNIMO DE 48% DE 
CARBOIDRATO-MÁXIMO DE 30% DE LIPÍDEOS-ENRIQUECIDO 
COM MICRONUTRIENTES, VITAMINA E, VITAMINA A,-VITAMINA 
C E ZINCO-ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PACK, 
FRASCO DE VIDRO,-PLÁSTICO, CONTENDO 500 OU 1000ML 
DE PESO-LIQUIDO-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESIS-
TENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA, LIMPA-A ROTULAGEM 
DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-AS IN-
FORMAÇÕES QUANTO A QUANTIDADE, PROCEDÊNCIA, VAL-
IDADE,-LOTE E REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE-
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DE-
CRETO-ESTADUAL Nº 12486 DE 20/10/1978-DENSIDADE CALÓRI-
CA: MÍNIMO DE 1,0 KCAL/ML-O PRAZO DE VALIDADE DEVE SER 
DE NO MÍNIMO 09 MESES NA DATA-DE ENTREGA- MARCA: RE-
CONVAN - R$ 26.0000 POR LITRO - COTA RESERVADA.18 - DI-
ETA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA / ENTERAL-NOR-
MOCALÓRICA, NORMOLIPÍDICA E NORMOPROTEICA.-ISENTA 
DE GLÚTEN E SACAROSE.-PREFERENCIALMENTE SEM SAB-
OR.-CONTENDO FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS.-ACONDI-
CIONADA EM EMBALAGEM  TETRA OU FRASCO PLÁSTICO 
CON-TENDO 500 OU 1000 ML DE PESO LÍQUIDO-EMBALAGEM 
PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE-FECHA-
DA E LIMPA.-ROTULAGEM DEVE ATENDER LEGISLAÇÃO VI-
GENTE E CONTER INFOR-MAÇÕES QUANTO A PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE, LOTE , PRAZO DE VA-LIDADE E REGISTRO JUNTO 
AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-O PRODUTOS EM 100 ML DEVERÁ 
CONTER : MÍNIMO 14% PROTEÍNA-( MÁXIMO DE PROTEÍNA ISO-
LADA DE SOJA : 49%), MÍNIMO 49%-DE CARBOIDRATO, MÁX-
IMO 35% DE LIPÍDIOS-ATENDER 100% IDR PARA VITAMINAS E 
SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 1500 CALORIAS.-DENSIDADE 
CALÓRICA (KCAL/ML) MÍNIMO 1.0-PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
09 MESES A PARTIR DA DATA DA-ENTREGA.- MARCA: FRESUB-
IN ORIGINAL FIBRE - R$ 12.0000 POR LITRO - COTA PRINCIPAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 16.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: LP SANTOS ATACADISTA ME. 
PROCESSO Nº 16493-7/2019. ASSINATURA: 02/10/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de SUPLEMENTO ORAL HIPERCALORICO, DI-
ETA ENTERAL INFANTIL HIPERC. VALOR(ES): Item(ns): 19 - FOR-
MULA A BASE DE AMINOACIDOS PARA CRIANCAS MENORES 
DE 1 ANO-FORMULA ELEMENTAR EM PO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA-CRIANCAS NA PRIMEIRA INFANCIA, COM 
ALERGIAS ALIMENTARES OU-DISTURBIO DA DIGESTAO E AB-
SORCAO DE NUTRIENTES-ISENTO DE PROTEINA LACTEA, GLU-
TEN, LACTOSE, GALACTOSE,-FRUTOSE E SACAROSE NORMO-
CALORICA, NORMOPROTEICA E-NORMOLIPIDICA-O PRODUTO 
EM 100 ML DEVERA CONTER:-. MINIMO 11% DE PROTEINA (100% 
AMINOACIDOS LIVRES)-. MINIMO 43% DE CARBOIDRATO (100% 
XAROPE DE GLICOSE)-. MAXIMO 46% DE LIPIDIOS (OLEOS 
VEGETAIS, TCM, ARA E DHA)-. ADICIONAMENTO DE NUCLEO-
TIDEOS-EMBALAGEM PRIMARIA INTEGRA, RESISTENTE, HER-
METICAMENTE-FECHADA E LIMPA, CONTENDO 400 G-A ROTUL-
AGEM DEVERA ATENDER LEGISLACAO VIGENTE E CONTER-IN-
FORMACOES QUANTO A PROCEDENCIA, QUANTIDADE, LOTE, 
PRAZO-DE VALIDADE E REGISTRO JUNTO AO MINISTERIO DA 
SAUDE-ATENDER AS ESPECIFICACOES TECNICAS DA NTA 83 
DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978-AMBIENTE DE 
PRODUCAO DEVERA SER DE 100% ISENTO DE PROTEINA-DE 
VACA-O PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVE SER DE 09 MESES A 
PARTIR-DA DATA DE ENTREGA- MARCA: NEOCATE LCP DANONE 
- R$ 443.5000 POR QUILO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 16.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIO-
NAIS LTDA. PROCESSO Nº 16493-7/2019. ASSINATURA: 
02/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de SUPLEMENTO ORAL 
HIPERCALORICO, DIETA ENTERAL INFANTIL HIPERC. VALOR(ES): 
Item(ns): 4 - FORMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA/ ENTER-
AL E ORAL:-HIPERCALÓRICA E NORMOPROTEICA.-ISENTA DE 
GLÚTEN E SACAROSE.-CONTENDO FIBRAS E LCPUFAS-ACONDI-
CIONADA EM LATA DE ALUMÍNIO CONTENDO 400G DO PRODU-
TO-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEGRA, RESISTENTE, HERMETI-
CAMENTE-FECHADA E LIMPA.-ROTULAGEM DEVE ATENDER 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A 
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE ,-DATA DE VALIDADE E 
REGISTRO JUNTO AO-MINISTÉRIO DA SAÚDE-O PRODUTO DE-
VERÁ CONTER EM 100 G : MÍNIMO 11% PROTEÍNA,-MÍNIMO 40% 
CARBOIDRATO, MÁXIMO 49% DE LIPIDIOS.-ATENDER 100% IDR 
PARA VITAMINAS E SAIS MINERAIS EM NO-MÁXIMO 500 CALO-
RIAS-PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 09 MESES A PARTIR DA DATA 
DA-ENTREGA.- MARCA: INFATRINI PÓ-DANONE - R$ 207.5000 
POR QUILO - COTA PRINCIPAL.4 - FORMULA NUTRICIONAL-
MENTE COMPLETA/ ENTERAL E ORAL:-HIPERCALÓRICA E NOR-
MOPROTEICA.-ISENTA DE GLÚTEN E SACAROSE.-CONTENDO 
FIBRAS E LCPUFAS-ACONDICIONADA EM LATA DE ALUMÍNIO 
CONTENDO 400G DO PRODUTO-EMBALAGEM PRIMÁRIA ÍNTEG-
RA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE-FECHADA E LIMPA.-ROT-
ULAGEM DEVE ATENDER LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-IN-
FORMAÇÕES QUANTO A PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE, LOTE 
,-DATA DE VALIDADE E REGISTRO JUNTO AO-MINISTÉRIO DA 
SAÚDE-O PRODUTO DEVERÁ CONTER EM 100 G : MÍNIMO 11% 
PROTEÍNA,-MÍNIMO 40% CARBOIDRATO, MÁXIMO 49% DE LIPID-
IOS.-ATENDER 100% IDR PARA VITAMINAS E SAIS MINERAIS EM 
NO-MÁXIMO 500 CALORIAS-PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 09 
MESES A PARTIR DA DATA DA-ENTREGA.- MARCA: INFATRINI 
PÓ-DANONE - R$ 207.5000 POR QUILO - COTA RESERVADA.5 - 
SUPLEMENTO ORAL INFANTIL EM PÓ:-DIETA NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E NORMOLIPÍDICA-INDICADA PARA CRI-
ANÇAS DE 1 A 10 ANOS.-O PRODUTO DEVE CONTER:-MINIMO 
DE 9% DE PROTEINA-MINIMO DE 53% DE CARBOIDRATO-MAXI-
MO DE 44% DE LIPIDEOS-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TIPO LATA DE ALUMÍNIO, ÍNTEGRA,-RESISTENTE, HERMETICA-
MENTE FECHADA, LIMPA, CONTENDO-400 A 900G DO PRODU-
TO.-A ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, LOTE,-VALIDADE E REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 
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20/10/1978.-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 09 
MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.-SABOR: CONFORME 
ANEXO- MARCA: MILNUTRI COMPLETE-DANONE - R$ 55.1400 
POR QUILO - COTA PRINCIPAL.5 - SUPLEMENTO ORAL INFANTIL 
EM PÓ:-DIETA NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA E NORMO-
LIPÍDICA-INDICADA PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS.-O PRODU-
TO DEVE CONTER:-MINIMO DE 9% DE PROTEINA-MINIMO DE 
53% DE CARBOIDRATO-MAXIMO DE 44% DE LIPIDEOS-ACONDI-
CIONADA EM EMBALAGEM TIPO LATA DE ALUMÍNIO, ÍNTE-
GRA,-RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADA, LIMPA, CON-
TENDO-400 A 900G DO PRODUTO.-A ROTULAGEM DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES 
QUANTO A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,-VALIDADE E 
REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ES-
PECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL 
Nº 12.486 DE 20/10/1978.-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 09 MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.-SABOR: 
CONFORME ANEXO- MARCA: MILNUTRI COMPLETE-DANONE - 
R$ 55.1400 POR QUILO - COTA RESERVADA.6 - FÓRMULA DE 
PROTEINA EXTENSAMENTE HIDROLISADA PARA LACTENTES-IN-
DICADA PARA LACTENTES COM ALERGIAS ALIMENTARES 
OU-DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIEN-
TES.-ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.-O PRODUTO 
DEVE CONTER: 11% DE PROTEÍNA (100% PROTEINA-EXTENSA-
MENTE HIDROLISADA), 41% DE CARBOIDRATO (100%-MALTO-
DEXTRINA), 48% LIPÍDEOS (50% TCM).-ACONDICIONADA EM EM-
BALAGEM TIPO LATA DE ALUMÍNIO, ÍNTEGRA,-RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADA, LIMPA, CONTENDO 400G-DO 
PRODUTO.-A ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VI-
GENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE,-VALIDADE E REGISTRO JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 
20/10/1978.-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 09 
MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.- MARCA: PREGOMIN 
PEPTI - DANONE - R$ 239.2500 POR QUILO - COTA PRINCIPAL.6 
- FÓRMULA DE PROTEINA EXTENSAMENTE HIDROLISADA PARA 
LACTENTES-INDICADA PARA LACTENTES COM ALERGIAS ALI-
MENTARES OU-DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE 
NUTRIENTES.-ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.-O 
PRODUTO DEVE CONTER: 11% DE PROTEÍNA (100% PRO-
TEINA-EXTENSAMENTE HIDROLISADA), 41% DE CARBOIDRATO 
(100%-MALTODEXTRINA), 48% LIPÍDEOS (50% TCM).-ACONDI-
CIONADA EM EMBALAGEM TIPO LATA DE ALUMÍNIO, ÍNTE-
GRA,-RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADA, LIMPA, CON-
TENDO 400G-DO PRODUTO.-A ROTULAGEM DEVE ATENDER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,-VALIDADE E REGISTRO 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 
12.486 DE 20/10/1978.-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 09 MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.- MARCA: 
PREGOMIN PEPTI - DANONE - R$ 239.2500 POR QUILO - COTA 
RESERVADA.10 - FÓRMULA A BASE DE AMINOÁCIDOS PARA CRI-
ANÇAS MAIORES DE 1 ANO-INDICADA PARA LACTENTES COM 
ALERGIAS ALIMENTARES OU-DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E AB-
SORÇÃO DE NUTRIENTES.-ISENTO DE PROTEÍNA LÁCTEA, SAC-
AROSE, LACTOSE, GLÚTEN-GALACTOSE E FRUTOSE.-O PRO-
DUTO DEVE CONTER:-MINIMO 10% DE PROTEÍNAS (100% AMI-
NOÁCIDOS LIVRES)-MINIMO 58,0 % DE CARBOIDRATOS (100% 
MALTODEXTRINA-MAXIMO 32,0 % DE LIPÍDEOS (35% DE TC-
M)-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TIPO LATA DE ALUMÍNIO, 
ÍNTEGRA,-RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADA, LIMPA, 
CONTENDO 400G-DO PRODUTO.-A ROTULAGEM DEVE ATENDER 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONTER-INFORMAÇÕES QUANTO A 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE,-VALIDADE E REGISTRO 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 
12.486 DE 20/10/1978.-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE 
SER DE 09 MESES A PARTIR-DA DATA DA ENTREGA.-AMBIENTE 
DE PRODUÇÃO DEVERÁ SER DE 100% ISENTO DE PROTEÍ-
NA-DE VACA.- MARCA: NEO ADVANCED - SUPPORT - R$ 359.7300 
POR QUILO - COTA PRINCIPAL.10 - FÓRMULA A BASE DE AMINO-
ÁCIDOS PARA CRIANÇAS MAIORES DE 1 ANO-INDICADA PARA 
LACTENTES COM ALERGIAS ALIMENTARES OU-DISTÚRBIOS DA 
DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES.-ISENTO DE PROTEÍ-
NA LÁCTEA, SACAROSE, LACTOSE, GLÚTEN-GALACTOSE E 
FRUTOSE.-O PRODUTO DEVE CONTER:-MINIMO 10% DE 
PROTEÍNAS (100% AMINOÁCIDOS LIVRES)-MINIMO 58,0 % DE 
CARBOIDRATOS (100% MALTODEXTRINA-MAXIMO 32,0 % DE 
LIPÍDEOS (35% DE TCM)-ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TIPO LATA DE ALUMÍNIO, ÍNTEGRA,-RESISTENTE, HERMETICA-
MENTE FECHADA, LIMPA, CONTENDO 400G-DO PRODUTO.-A 
ROTULAGEM DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E CONT-
ER-INFORMAÇÕES QUANTO A IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE,-VALIDADE E REGISTRO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 83 
DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978.-O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 09 MESES A PARTIR-DA DATA 
DA ENTREGA.-AMBIENTE DE PRODUÇÃO DEVERÁ SER DE 100% 
ISENTO DE PROTEÍNA-DE VACA.- MARCA: NEO ADVANCED - 
SUPPORT - R$ 359.7300 POR QUILO - COTA RESERVADA.19 - 
FORMULA A BASE DE AMINOACIDOS PARA CRIANCAS MENO-
RES DE 1 ANO-FORMULA ELEMENTAR EM PO NUTRICIONAL-
MENTE COMPLETA PARA-CRIANCAS NA PRIMEIRA INFANCIA, 
COM ALERGIAS ALIMENTARES OU-DISTURBIO DA DIGESTAO E 
ABSORCAO DE NUTRIENTES-ISENTO DE PROTEINA LACTEA, 
GLUTEN, LACTOSE, GALACTOSE,-FRUTOSE E SACAROSE NOR-
MOCALORICA, NORMOPROTEICA E-NORMOLIPIDICA-O PRODU-
TO EM 100 ML DEVERA CONTER:-. MINIMO 11% DE PROTEINA 
(100% AMINOACIDOS LIVRES)-. MINIMO 43% DE CARBOIDRATO 
(100% XAROPE DE GLICOSE)-. MAXIMO 46% DE LIPIDIOS 
(OLEOS VEGETAIS, TCM, ARA E DHA)-. ADICIONAMENTO DE NU-
CLEOTIDEOS-EMBALAGEM PRIMARIA INTEGRA, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE-FECHADA E LIMPA, CONTENDO 400 G-A RO-
TULAGEM DEVERA ATENDER LEGISLACAO VIGENTE E CONT-
ER-INFORMACOES QUANTO A PROCEDENCIA, QUANTIDADE, 
LOTE, PRAZO-DE VALIDADE E REGISTRO JUNTO AO MINISTE-
RIO DA SAUDE-ATENDER AS ESPECIFICACOES TECNICAS DA 
NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978-AMBI-
ENTE DE PRODUCAO DEVERA SER DE 100% ISENTO DE PRO-
TEINA-DE VACA-O PRAZO DE VALIDADE MINIMO DEVE SER DE 
09 MESES A PARTIR-DA DATA DE ENTREGA- MARCA: NEOCATE 
LCP - SUPPORT - R$ 440.0000 POR QUILO - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 16.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: THN NUTRICAO E SAUDE EIRE-
LI - ME. PROCESSO Nº 16493-7/2019. ASSINATURA: 02/10/2019. 
OBJETO: Fornecimento futuro de SUPLEMENTO ORAL HIPER-
CALORICO, DIETA ENTERAL INFANTIL HIPERC. VALOR(ES): 
Item(ns): 3 - ESPESSANTE ALIMENTAR EM PO:-USO EM PACI-
ENTES DISFAGICOS-O(S) COMPONENTE(S) DEVE POSSUIR 
ESTABILIDADE PARA ESPESSAR-PREPARACOES QUENTES E 
FRIAS, MANTENDO SUA ESTABILIDADE-POR 24 HORAS-NÃO 
DEVE ALTERAR A COR, SABOR E CHEIRO DOS ALIMENTOS-BOA 
SOLUBILIDADE-ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
ÍNTEGRA, RESISTENTE,-HERMETICAMENTE FECHADA E LIM-
PA-ACONDICIONDADO EM EMBALAGEM CONTENDO ENTRE 100 
E 300G-DE PESO LÍQUIDO-A ROTULAGEM DEVE CONTER IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,-INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, LOTE,-VALIDADE E Nº DO REGIS-
TRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12486 DE 
20/10/1978-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 09 
MESES NA DATA DE-ENTREGA-SERÁ CONSIDERADO COMO 
DOSE A GRAMAGEM CORRESPONDENTE A-1 (UMA) COLHER 
MEDIDA DO PRODUTO- MARCA: THICKCARE PLUS SOINVIE/
THN 125 GRAMAS ,1,2 G POR D - R$ 0.2133 POR DOSE - COTA 
PRINCIPAL.3 - ESPESSANTE ALIMENTAR EM PO:-USO EM PA-
CIENTES DISFAGICOS-O(S) COMPONENTE(S) DEVE POSSUIR 
ESTABILIDADE PARA ESPESSAR-PREPARACOES QUENTES E 
FRIAS, MANTENDO SUA ESTABILIDADE-POR 24 HORAS-NÃO 
DEVE ALTERAR A COR, SABOR E CHEIRO DOS ALIMENTOS-BOA 
SOLUBILIDADE-ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
ÍNTEGRA, RESISTENTE,-HERMETICAMENTE FECHADA E LIM-
PA-ACONDICIONDADO EM EMBALAGEM CONTENDO ENTRE 100 
E 300G-DE PESO LÍQUIDO-A ROTULAGEM DEVE CONTER IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,-INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, LOTE,-VALIDADE E Nº DO REGIS-
TRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE-ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 83 DO DECRETO-ESTADUAL Nº 12486 DE 
20/10/1978-O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 09 
MESES NA DATA DE-ENTREGA-SERÁ CONSIDERADO COMO 
DOSE A GRAMAGEM CORRESPONDENTE A-1 (UMA) COLHER 
MEDIDA DO PRODUTO- MARCA: THICKCARE PLUS SOINVIE/THN 
125 GRAMAS ,1,2 G POR D - R$ 0.2133 POR DOSE - COTA RESER-
VADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2019. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 16.
 

ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: A.M.WELLER CONFECÇÕES-ME. 
PROCESSO Nº 17785-5/2019. ASSINATURA: 01/10/2019. OBJE-
TO: Fornecimento futuro de UNIFORME (COLETE POSSO AJUDAR 
E JALECO) - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 2 - JALECO PARA 
ACS TAMANHO P-COR: AZUL ROYAL-TECIDO: GRAFIL PLUS 33% 
ALGODAO, 67% POLIESTER 165G/M²-SEM MANGA-GOLA V-TRES 
BOLSOS FRONTAIS: 2 BOLSOS INFERIOR, 6 CANTOS, 18X12-1 
BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, 6 CANTOS, 14X12, COSTURAS 
DUPLAS-2 BORDADOS: BOLSO SUPERIOR E COSTAS CON-
FORME ANEXO- MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.3 - JALECO PARA ACS TAMANHO M-COR: AZUL ROY-
AL-TECIDO: GRAFIL PLUS 33% ALGODAO, 67% POLIESTER 165G/
M²-SEM MANGA-GOLA V-TRES BOLSOS FRONTAIS: 2 BOLSOS 
INFERIOR, 6 CANTOS, 18X12-1 BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, 
6 CANTOS, 14X12, COSTURAS DUPLAS-2 BORDADOS: BOLSO 
SUPERIOR E COSTAS CONFORME ANEXO- MARCA: UNI-K - R$ 
44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.4 - JALECO PARA ACS 
TAMANHO G-COR: AZUL ROYAL-TECIDO: GRAFIL PLUS 33% AL-
GODAO, 67% POLIESTER 165G/M²-SEM MANGA-GOLA V-TRES 
BOLSOS FRONTAIS: 2 BOLSOS INFERIOR, 6 CANTOS, 18X12-1 
BOLSO SUPERIOR ESQUERDO, 6 CANTOS, 14X12, COSTURAS 
DUPLAS-2 BORDADOS: BOLSO SUPERIOR E COSTAS CON-
FORME ANEXO- MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.5 - JALECO PARA ACS TAMANHO EXG-COR: AZUL 
ROYAL-TECIDO: GRAFIL PLUS 33% ALGODAO, 67% POLIESTER 
165G/M²-SEM MANGA-GOLA V-TRES BOLSOS FRONTAIS: 2 BOL-
SOS INFERIOR, 6 CANTOS, 18X12-1 BOLSO SUPERIOR ESQUER-
DO, 6 CANTOS, 14X12, COSTURAS DUPLAS-2 BORDADOS: BOL-
SO SUPERIOR E COSTAS CONFORME ANEXO- MARCA: UNI-K 
- R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.6 - JALECO PARA 
ODONTOLOGO E ASB TAMANHO P-COR: BRANCO-TECIDO: 50% 
ALGODAO, 47% POLIESTER, 3% ELASTANO-MANGA LONGA 
COM PUNHO-GOLA PADRE-CINTO NAS COSTAS-TRES BOLSOS 
FRONTAIS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR EXTERNA-1 SILK 
NO BOLSO FRONTAL (SAUDE BUCAL)-1 SILK NA MANGA DIRE-
ITA (SUS)-1 SILK NA MANGA ESQUERDA (PREFEITURA)- MAR-
CA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.7 - JALECO 
PARA ODONTOLOGO E ASB TAMANHO M-COR: BRANCO-TECI-
DO: 50% ALGODAO, 47% POLIESTER, 3% ELASTANO-MANGA 
LONGA COM PUNHO-GOLA PADRE-CINTO NAS COSTAS-TRES 
BOLSOS FRONTAIS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR EXTER-
NA-1 SILK NO BOLSO FRONTAL (SAUDE BUCAL)-1 SILK NA 
MANGA DIREITA (SUS)-1 SILK NA MANGA ESQUERDA (PREFEI-
TURA)- MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRINCI-
PAL.8 - JALECO PARA ODONTOLOGO E ASB TAMANHO G-COR: 
BRANCO-TECIDO: 50% ALGODAO, 47% POLIESTER, 3% ELAS-
TANO-MANGA LONGA COM PUNHO-GOLA PADRE-CINTO NAS 
COSTAS-TRES BOLSOS FRONTAIS NA PARTE SUPERIOR E INFE-
RIOR EXTERNA-1 SILK NO BOLSO FRONTAL (SAUDE BUCAL)-1 
SILK NA MANGA DIREITA (SUS)-1 SILK NA MANGA ESQUERDA 
(PREFEITURA)- MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.9 - JALECO PARA ODONTOLOGO E ASB TAMANHO 
EXG-COR: BRANCO-TECIDO: 50% ALGODAO, 47% POLIESTER, 
3% ELASTANO-MANGA LONGA COM PUNHO-GOLA PADRE-CIN-
TO NAS COSTAS-TRES BOLSOS FRONTAIS NA PARTE SUPERI-
OR E INFERIOR EXTERNA-1 SILK NO BOLSO FRONTAL (SAUDE 
BUCAL)-1 SILK NA MANGA DIREITA (SUS)-1 SILK NA MANGA ES-
QUERDA (PREFEITURA)- MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA 
- COTA PRINCIPAL.10 - JALECO PARA MEDICOS, ENFERMEIROS, 
FARMACEUTICOS E NASF-TAMANHO P-COR: BRANCO-TECIDO: 
50% ALGODAO, 47% POLIESTER, 3% ELASTANO-MANGA LON-
GA-GOLA BLAZER-CINTO NAS COSTAS-TRES BOLSOS FRON-
TAIS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR EXTERNA-1 SILK NO 
BOLSO FRONTAL-1 SILK NA MANGA DIREITA-1 SILK NA MANGA 
ESQUERDA- MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRIN-
CIPAL.11 - JALECO PARA MEDICOS, ENFERMEIROS, FARMACEU-
TICOS E NASF-TAMANHO M-COR: BRANCO-TECIDO: 50% AL-
GODAO, 47% POLIESTER, 3% ELASTANO-MANGA LONGA-GOLA 
BLAZER-CINTO NAS COSTAS-TRES BOLSOS FRONTAIS NA PAR-
TE SUPERIOR E INFERIOR EXTERNA-1 SILK NO BOLSO FRON-
TAL-1 SILK NA MANGA DIREITA-1 SILK NA MANGA ESQUERDA- 
MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.12 - 
JALECO PARA MEDICOS, ENFERMEIROS, FARMACEUTICOS E 
NASF-TAMANHO G-COR: BRANCO-TECIDO: 50% ALGODAO, 47% 
POLIESTER, 3% ELASTANO-MANGA LONGA-GOLA BLAZER-CIN-
TO NAS COSTAS-TRES BOLSOS FRONTAIS NA PARTE SUPERI-
OR E INFERIOR EXTERNA-1 SILK NO BOLSO FRONTAL-1 SILK NA 
MANGA DIREITA-1 SILK NA MANGA ESQUERDA- MARCA: UNI-K 
- R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.13 - JALECO PARA 

MEDICOS, ENFERMEIROS, FARMACEUTICOS E NASF-TAMANHO 
EXG-COR: BRANCO-TECIDO: 50% ALGODAO, 47% POLIESTER, 
3% ELASTANO-MANGA LONGA-GOLA BLAZER-CINTO NAS COS-
TAS-TRES BOLSOS FRONTAIS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR 
EXTERNA-1 SILK NO BOLSO FRONTAL-1 SILK NA MANGA DIRE-
ITA-1 SILK NA MANGA ESQUERDA- MARCA: UNI-K - R$ 44.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.14 - JALECO PARA ACS TAMANHO 
GG-COR: AZUL ROYAL-TECIDO: GRAFIL PLUS 33% ALGODAO, 
67% POLIESTER 165G/M²-SEM MANGA-GOLA V-TRES BOLSOS 
FRONTAIS: 2 BOLSOS INFERIOR, 6 CANTOS, 18X12-1 BOLSO 
SUPERIOR ESQUERDO, 6 CANTOS, 14X12 COSTURAS DUP-
LAS-2 BORDADOS: BOLSO SUPERIOR E COSTAS- MARCA: UNI-K 
- R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.15 - JALECO PARA 
ODONTOLOGO E ASB TAMANHO GG-COR: BRANCO-TECIDO: 
50% ALGODAO, 47% POLIESTER, 3% ELASTANO-MANGA LONGA 
COM PUNHO-GOLA PADRE-CINTO NAS COSTAS-TRES BOLSOS 
FRONTAIS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR EXTERNA-1 SILK 
NO BOLSO FRONTAL (SAUDE BUCAL)-1 SILK NA MANGA DIRE-
ITA (SUS)-1 SILK NA MANGA ESQUERDA (PREFEITURA)- MARCA: 
UNI-K - R$ 44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.16 - JALECO 
PARA MEDICOS, ENERMEIROS, FARMACEUTICOS E NASF-TA-
MANHO GG-COR: BRANCO-TECIDO: 50% ALGODAO, 47% PO-
LIESTER, 3% ELASTANO-MANGA LONGA-GOLA BLAZER-CINTO 
NAS COSTAS-TRES BOLSOS FRONTAIS NA PARTE SUPERIOR E 
INFERIOR EXTERNA-1 SILK NO BOLSO FRONTAL-1 SILK NA MAN-
GA DIREITA-1 SILK NA MANGA ESQUERDA- MARCA: UNI-K - R$ 
44.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 150/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 13.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: F. A. VILANI-ME. PROCESSO Nº 
17785-5/2019. ASSINATURA: 01/10/2019. OBJETO: Fornecimento 
futuro de UNIFORME (COLETE POSSO AJUDAR E JALECO) - RP 
- UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 1 - COLETE POSSO AJUDAR-TE-
CIDO TRICOLINE;-ACABAMENTO NA GOLA E LATERAIS COM 
VIES;-ELASTICO ENCAPADO NAS LATERAIS;-COR: AZUL ROY-
AL;-2 SILKS: UM NA FRENTE, UM NAS COSTAS (MEDIDAS E 
CORES CON-FORME ANEXO);-A PECA DEVE CONTER ETIQUETA 
COSTURADA INTERNAMENTE, CONS-TANDO: NOME DA CON-
FECCAO, IDENTIFICACAO DO TECIDO E TAMANHO;-DEVE SER 
EMBALADO EM SACO PLASTICO INDIVIDUALMENTE;-TAMANHO 
UNICO;- MARCA: VILANTEX - R$ 25.9000 POR PECA - COTA PRIN-
CIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2019. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 13.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: AGLON COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA. PROCESSO Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 
08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PROPATILNITRATO, 
INFLIXIMABE, OXICODONA E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): 
Item(ns): 1 - PROPATILNITRATO 10 MG  CMP-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: 
FARMOQUIMICA- SUSTRATE 10 MG CX 200 CPR 1039001820 - R$ 
0.2300 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.1 - PROPATILNI-
TRATO 10 MG  CMP-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: FARMOQUIMICA- SUSTRATE 
10 MG CX 200 CPR 1039001820 - R$ 0.2300 POR COMPRIMIDO 
- COTA RESERVADA.6 - SÓDIO DIVALPROATO 500MG COM LIB-
ERACÃO PROLONGADA-MARCA REFERÊNCIA: DEPAKOTE ER 
(ABBOTT)- MARCA: ABBOTT- DEPAKOTE ER 500MG CX 30 CPR 
- 105530203020 - R$ 2.0400 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCI-
PAL.13 - SODIO DIVALPROATO 250MG LIBERACAO PROLONGA-
DA-.-*MARCA/MODELO: DEPAKOTE ER OU SIMILAR- MARCA: 
ABBOTT- DEPAKOTE ER 250 MG CX 30 CPR - 10553020303 - R$ 
1.0200 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CM HOSPITALAR S/A. PROCESSO 
Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: Fornecimen-
to futuro de PROPATILNITRATO, INFLIXIMABE, OXICODONA E 
OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): Item(ns): 9 - OXICODONA CLO-
RIDRATO 40 MG- MARCA: OXYCONTIN (A1) 40 MG C/ 28 CPR REV 
LIB - MUNDIPHAR - R$ 17.2600 POR COMPRIMIDO - COTA PRIN-
CIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2019. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.

ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, 
IMPORT.EXPORT. LTDA.. PROCESSO Nº 24857-3/2019. ASSINA-
TURA: 08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PROPATIL-
NITRATO, INFLIXIMABE, OXICODONA E OUTROS - MJ - RP -. 
VALOR(ES): Item(ns): 3 - OXICODONA CLORIDRATO 20 MG  CMP-
.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BAR-
RAS *- MARCA: OXYPYNAL XR C/28 - ZODIAC - R$ 9.4340 POR 
COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.3 - OXICODONA CLORIDRATO 
20 MG  CMP-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E 
CODIGO DE BARRAS *- MARCA: OXYPYNAL XR C/28 - ZODIAC 
- R$ 9.4340 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.5 - METIL-
FENIDATO 40MG (LA)- MARCA: RITALINA LA C/30 - NOVARTIS - R$ 
5.9603 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.5 - METILFENIDATO 
40MG (LA)- MARCA: RITALINA LA C/30 - NOVARTIS - R$ 5.9603 
POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.10 - METILFENIDATO 
10MG (LA)- MARCA: RITALINA LA C/30 - NOVARTIS - R$ 2.0282 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.10 - METILFENIDATO 
10MG (LA)- MARCA: RITALINA LA C/30 - NOVARTIS - R$ 2.0282 
POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.15 - COLECALCIFEROL 
200UI/GOTAS  FRASCO 20ML-*MARCA/MODELO: MAXXI D3 OU 
SIMILAR-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: EQUALIV D 
30ML - ALTHAIA - R$ 13.5000 POR FRASCO - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA. 
PROCESSO Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de PROPATILNITRATO, INFLIXIMABE, OXICO-
DONA E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): Item(ns): 2 - INFLIXIMABE 
100MG INJETÁVEL-APRESENTAÇÃO: 10MG/ML FRASCOAMPO-
LA 10ML-MARCA DE REFERÊNCIA: REMICADE-.-* CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: 
WYETH/CELLTRION INC. - R$ 1675.6200 POR FRASCO/AMP - 
COTA PRINCIPAL.2 - INFLIXIMABE 100MG INJETÁVEL-APRESEN-
TAÇÃO: 10MG/ML FRASCOAMPOLA 10ML-MARCA DE REFERÊN-
CIA: REMICADE-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E 
CODIGO DE BARRAS *- MARCA: WYETH/CELLTRION INC. - R$ 
1675.6200 POR FRASCO/AMP - COTA RESERVADA.7 - TRAMA-
DOL 37,5MG + PARACETAMOL 325MG-MARCA DE REFERÊN-
CIA: ULTRACET (JANSSENCILAG)- MARCA: ACHÉ - R$ 1.5100 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.7 - TRAMADOL 37,5MG 
+ PARACETAMOL 325MG-MARCA DE REFERÊNCIA: ULTRACET 
(JANSSENCILAG)- MARCA: ACHÉ - R$ 1.5100 POR COMPRIMI-
DO - COTA RESERVADA.14 - ELTROMBOPAGUE OLAMINA 50MG-
.-* MARCA/MODELO: REVOLADE/GRAXOSMITHLINE- MARCA: 
NOVARTIS - R$ 221.0900 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCI-
PAL.14 - ELTROMBOPAGUE OLAMINA 50MG-.-* MARCA/MOD-
ELO: REVOLADE/GRAXOSMITHLINE- MARCA: NOVARTIS - R$ 
221.0900 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA EPP. 
PROCESSO Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de PROPATILNITRATO, INFLIXIMABE, OXICO-
DONA E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): Item(ns): 11 - ARIPIP-
RAZOL 10MG-MARCA: ABILIFY OU SIMILAR- MARCA: UNICHEM 
- R$ 5.1499 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.11 - ARIPIPRA-
ZOL 10MG-MARCA: ABILIFY OU SIMILAR- MARCA: UNICHEM - R$ 
5.1499 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRA-
RO EPP. PROCESSO Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. 
OBJETO: Fornecimento futuro de PROPATILNITRATO, INFLIX-
IMABE, OXICODONA E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): Item(ns): 
6 - SÓDIO DIVALPROATO 500MG COM LIBERACÃO PROLONGA-
DA-MARCA REFERÊNCIA: DEPAKOTE ER (ABBOTT)- MARCA: 
ABBOTT- DEPAKOTE ER 500MG CX 30 CPR -1055302030207 - R$ 
2.0400 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.13 - SODIO DIVAL-
PROATO 250MG LIBERACAO PROLONGADA-.-*MARCA/MODELO: 

DEPAKOTE ER OU SIMILAR- MARCA: ABBOTT- DEPAKOTE ER 
250MG CX 30 CPR  -105530203036 - R$ 1.0200 POR COMPRIM-
IDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 222/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PRO-
PONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PORTAL LTDA. PROCESSO 
Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: Forneci-
mento futuro de PROPATILNITRATO, INFLIXIMABE, OXICODONA 
E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): Item(ns): 8 - SOMATROPINA 
10MG/1,5ML EM CANETA INJETORA DESCARTAVEL-*MARCA: 
NORDITROPIN NORDIFLEX- MARCA: NORDITROPIN NORDIFLEX 
/ NOVO NORDISK - R$ 649.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.8 
- SOMATROPINA 10MG/1,5ML EM CANETA INJETORA DESCAR-
TAVEL-*MARCA: NORDITROPIN NORDIFLEX- MARCA: NORDIT-
ROPIN NORDIFLEX / NOVO NORDISK - R$ 649.0000 POR PECA 
- COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
222/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PRO-
PONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR LTDA EPP. PROCESSO Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 
08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PROPATILNITRATO, 
INFLIXIMABE, OXICODONA E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): 
Item(ns): 4 - GLICOSAMINA SULFATO 1,5 G  SACHE  PC-.-* CON-
STAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- 
MARCA: ARTOGLICO 1,5 GR CX C 30 SACHES - R$ 1.6250 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL.4 - GLICOSAMINA SULFATO 1,5 G  SA-
CHE  PC-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO 
DE BARRAS *- MARCA: ARTOGLICO 1,5 GR CX C 30 SACHES - R$ 
1.6250 POR PECA - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 222/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: YANNIS COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS EIRELI EPP. PROCESSO Nº 24857-3/2019. ASSINATURA: 
08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de PROPATILNITRATO, 
INFLIXIMABE, OXICODONA E OUTROS - MJ - RP -. VALOR(ES): 
Item(ns): 15 - COLECALCIFEROL 200UI/GOTAS  FRASCO 
20ML-*MARCA/MODELO: MAXXI D3 OU SIMILAR-VALIDADE MINI-
MA: 12 MESES- MARCA: FIXSOL VIDORA - R$ 13.9900 POR FRA-
SCO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 222/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PRO-
PONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FORT-LIXO IND DE EMBALA-
GENS PLÁSTICAS LTDA EPP. PROCESSO Nº 26630-2/2019. AS-
SINATURA: 07/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de SACOS 
PARA LIXO - RP - UGAGP. VALOR(ES): Item(ns): 1 - SACO PARA 
LIXO:-72 KG / 240 LITROS-COR PRETO-CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, RESISTEN-TE, VIRGEM 
OU RECICLADO-SOLDA CONTINUA, UNIFORME E HOMOGE-
NEA-SEM DOBRAS NO INFERIOR E NA LATERAL DO SACO-ME-
DIDAS MINIMAS: 115 X 115 CM (MEDIDA CONFORME NORMA 
ABNT)-ESPESSURA: 0,16 MM / 160 MICRA (PAREDE DUPLA)-PA-
COTE COM 50 UNIDADES-.-A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO:-DO FABRICANTE (NOME, CNPJ, 
TELEFONE)-DO CONTEUDO (QUANTIDADE, LITRAGEM E ES-
PESSURA)-DO LOTE DE FABRICACAO-CODIGO DE BARRAS-.-A 
LICITANTE VENCEDORA, NO ATO DA ENTREGA DO MATERIAL, 
DEVERÁ-APRESENTAR LAUDO DO INMETRO, IPT OU OUTRO 
LABORATORIO QUE-COMPROVE OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
ESTABELECIDOS NA NORMA-ABNT 9191 DE 2008. EM CASO 
DE DUVIDA, NA ENTREGA DO PRODUTO-SERA ENVIADO LOTE 
PARA O LABORATORIO CREDENCIADO PARA A COM-PROVAÇÃO 
DAS EXIGENCIAS EDITALICIAS A CUSTA DO FORNECEDOR.- 
MARCA: FORT-LIXO - R$ 61.9000 POR PACOTE - COTA PRIN-
CIPAL.1 - SACO PARA LIXO:-72 KG / 240 LITROS-COR PRE-
TO-CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
RESISTEN-TE, VIRGEM OU RECICLADO-SOLDA CONTINUA, 
UNIFORME E HOMOGENEA-SEM DOBRAS NO INFERIOR E NA 
LATERAL DO SACO-MEDIDAS MINIMAS: 115 X 115 CM (MEDIDA 
CONFORME NORMA ABNT)-ESPESSURA: 0,16 MM / 160 MICRA 
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(PAREDE DUPLA)-PACOTE COM 50 UNIDADES-.-A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO:-DO FABRICAN-
TE (NOME, CNPJ, TELEFONE)-DO CONTEUDO (QUANTIDADE, 
LITRAGEM E ESPESSURA)-DO LOTE DE FABRICACAO-CODIGO 
DE BARRAS-.-A LICITANTE VENCEDORA, NO ATO DA ENTREGA 
DO MATERIAL, DEVERÁ-APRESENTAR LAUDO DO INMETRO, 
IPT OU OUTRO LABORATORIO QUE-COMPROVE OS CRITÉRI-
OS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA NORMA-ABNT 9191 DE 
2008. EM CASO DE DUVIDA, NA ENTREGA DO PRODUTO-SERA 
ENVIADO LOTE PARA O LABORATORIO CREDENCIADO PARA A 
COM-PROVAÇÃO DAS EXIGENCIAS EDITALICIAS A CUSTA DO 
FORNECEDOR.- MARCA: FORT-LIXO - R$ 61.9000 POR PACOTE - 
COTA RESERVADA.2 - SACO PARA LIXO:-20 KG / 100 LITROS-COR 
PRETO-CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE BAIXA DEN-
SIDADE, RESISTEN-TE, VIRGEM OU RECICLADO-SOLDA CONTI-
NUA, UNIFORME E HOMOGENEA-SEM DOBRAS NO INFERIOR E 
NA LATERAL DO SACO-MEDIDAS MINIMAS: 75 X 105 CM (MEDIDA 
CONFORME NORMA ABNT)-ESPESSURA: 0,15 MM / 150 MICRA 
(PAREDE DUPLA)-PACOTE COM 50 UNIDADES-.-A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO:-DO FABRICAN-
TE (NOME, CNPJ, TELEFONE)-DO CONTEUDO (QUANTIDADE, 
LITRAGEM E ESPESSURA)-DO LOTE DE FABRICACAO-CODIGO 
DE BARRAS-.-A LICITANTE VENCEDORA, NO ATO DA ENTREGA 
DO MATERIAL, DEVERÁ-APRESENTAR LAUDO DO INMETRO, 
IPT OU OUTRO LABORATORIO QUE-COMPROVE OS CRITÉRI-
OS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA NORMA-ABNT 9191 DE 
2008. EM CASO DE DUVIDA, NA ENTREGA DO PRODUTO-SERA 
ENVIADO LOTE PARA O LABORATORIO CREDENCIADO PARA A 
COM-PROVAÇÃO DAS EXIGENCIAS EDITALICIAS A CUSTA DO 
FORNECEDOR.- MARCA: FORT-LIXO - R$ 22.9900 POR PACOTE - 
COTA PRINCIPAL.2 - SACO PARA LIXO:-20 KG / 100 LITROS-COR 
PRETO-CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE BAIXA DEN-
SIDADE, RESISTEN-TE, VIRGEM OU RECICLADO-SOLDA CONTI-
NUA, UNIFORME E HOMOGENEA-SEM DOBRAS NO INFERIOR E 
NA LATERAL DO SACO-MEDIDAS MINIMAS: 75 X 105 CM (MEDIDA 
CONFORME NORMA ABNT)-ESPESSURA: 0,15 MM / 150 MICRA 
(PAREDE DUPLA)-PACOTE COM 50 UNIDADES-.-A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO:-DO FABRICAN-
TE (NOME, CNPJ, TELEFONE)-DO CONTEUDO (QUANTIDADE, 
LITRAGEM E ESPESSURA)-DO LOTE DE FABRICACAO-CODIGO 
DE BARRAS-.-A LICITANTE VENCEDORA, NO ATO DA ENTREGA 
DO MATERIAL, DEVERÁ-APRESENTAR LAUDO DO INMETRO, 
IPT OU OUTRO LABORATORIO QUE-COMPROVE OS CRITÉRI-
OS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS NA NORMA-ABNT 9191 DE 
2008. EM CASO DE DUVIDA, NA ENTREGA DO PRODUTO-SERA 
ENVIADO LOTE PARA O LABORATORIO CREDENCIADO PARA A 
COM-PROVAÇÃO DAS EXIGENCIAS EDITALICIAS A CUSTA DO 
FORNECEDOR.- MARCA: FORT-LIXO - R$ 22.9900 POR PACOTE - 
COTA RESERVADA.3 - SACO PARA LIXO:-10 KG / 50 LITROS-COR 
PRETO-CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE BAIXA DEN-
SIDADE, RESISTEN-TE, VIRGEM OU RECICLADO-SOLDA CON-
TINUA, UNIFORME E HOMOGENEA-SEM DOBRAS NO INFERI-
OR E NA LATERAL DO SACO-MEDIDAS MINIMAS: 63 X 80 CM 
(MEDIDA CONFORME NORMA ABNT)-ESPESSURA: 0,1 MM / 
100 MICRA (PAREDE DUPLA)-SUPORTANDO 10KG-PACOTE: 
50 UNIDADES-.-A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR IDENTIFI-
CAÇÃO:-DO FABRICANTE (NOME, CNPJ, TELEFONE)-DO CON-
TEUDO (QUANTIDADE, LITRAGEM E ESPESSURA)-DO LOTE DE 
FABRICACAO-CÓDIGO DE BARRAS-.-A LICITANTE VENCEDO-
RA, NO ATO DA ENTREGA DO MATERIAL, DE-VERA APRESEN-
TAR LAUDO DO INMETRO, IPT OU OUTRO LABORATORIO-QUE 
COMPROVE OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO ESTABELECIDOS 
NA-NORMA ABNT 9191 DE 2008. EM CASO DE DUVIDA, NA EN-
TREGA DO-PRODUTO SERÁ ENVIADO LOTE PARA O LABORATO-
RIO CREDENCIADO-PARA A COMPROVAÇÃO DAS EXIGENCIAS 
EDITALICIAS A CUSTA DO-FORNECEDOR.- MARCA: FORT-LIXO 
- R$ 10.8900 POR PACOTE - COTA PRINCIPAL.3 - SACO PARA 
LIXO:-10 KG / 50 LITROS-COR PRETO-CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, RESISTEN-TE, VIRGEM 
OU RECICLADO-SOLDA CONTINUA, UNIFORME E HOMOGE-
NEA-SEM DOBRAS NO INFERIOR E NA LATERAL DO SACO-ME-
DIDAS MINIMAS: 63 X 80 CM (MEDIDA CONFORME NORMA 
ABNT)-ESPESSURA: 0,1 MM / 100 MICRA (PAREDE DUPLA)-SU-
PORTANDO 10KG-PACOTE: 50 UNIDADES-.-A EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO:-DO FABRICANTE (NOME, CNPJ, 
TELEFONE)-DO CONTEUDO (QUANTIDADE, LITRAGEM E ES-
PESSURA)-DO LOTE DE FABRICACAO-CÓDIGO DE BARRAS-.-A 
LICITANTE VENCEDORA, NO ATO DA ENTREGA DO MATERIAL, 
DE-VERA APRESENTAR LAUDO DO INMETRO, IPT OU OUTRO 
LABORATORIO-QUE COMPROVE OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
ESTABELECIDOS NA-NORMA ABNT 9191 DE 2008. EM CASO 

DE DUVIDA, NA ENTREGA DO-PRODUTO SERÁ ENVIADO LOTE 
PARA O LABORATORIO CREDENCIADO-PARA A COMPROVAÇÃO 
DAS EXIGENCIAS EDITALICIAS A CUSTA DO-FORNECEDOR.- 
MARCA: FORT-LIXO - R$ 10.8900 POR PACOTE - COTA RESER-
VADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 249/2019. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 9.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: I J LANZA MOVEIS EIRELI EPP. 
PROCESSO Nº 26647-6/2019. ASSINATURA: 03/10/2019. OB-
JETO: Fornecimento futuro de ARMÁRIO DE AÇO - RP - UGPS. 
VALOR(ES): Item(ns): 1 - ARMARIO DE ACO (2,00 M X 1,20 M X 0,45 
M):-2 PORTAS DE ABRIR (PUXADOR E CHAVE)-4 PRATELEIRAS 
REGULAVEIS-MATERIAL: CHAPA DE ACO SAE 1008/1010-CORPO, 
PRATELEIRAS, TAMPO, PORTAS E REFORÇO: CHAPA 24-CARGA 
POR PRATELEIRA: 50 KG ( CHAPA 24)-PINTURA ELETROSTATICA 
COM TINTA EPOXI E TRATAMENTO ANTIFER-RUGINOSO, COR 
CINZA-GARANTIA MINIMA DE 5 (CINCO) ANOS- MARCA: FÊNIX - 
R$ 564.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.1 - ARMARIO DE ACO 
(2,00 M X 1,20 M X 0,45 M):-2 PORTAS DE ABRIR (PUXADOR E 
CHAVE)-4 PRATELEIRAS REGULAVEIS-MATERIAL: CHAPA DE 
ACO SAE 1008/1010-CORPO, PRATELEIRAS, TAMPO, PORTAS E 
REFORÇO: CHAPA 24-CARGA POR PRATELEIRA: 50 KG ( CHAPA 
24)-PINTURA ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI E TRATAMEN-
TO ANTIFER-RUGINOSO, COR CINZA-GARANTIA MINIMA DE 5 
(CINCO) ANOS- MARCA: FÊNIX - R$ 564.0000 POR PECA - COTA 
RESERVADA.2 - ARQUIVO DE ACO, PARA PASTA SUSPENSA E FI-
CHAS-2 GAVETAS PARA FICHAS 5 X 8-3 GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS, COM SUPORTES-CARRINHO TELESCOPICO, ROL-
AMENTOS EM ACO-PUXADORES EMBUTIDOS DE POLIESTIRE-
NO/NYLON, PORTA ETIQUETA-TRAVAMENTO SIMULTANEO DE 
TODAS AS GAVETAS-CHAPA DE ACO SAE 1008/1020-CORPO: 
CHAPA 22-BASE: CHAPA 22-GAVETAS: CHAPA 24-TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM-PINTURA ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI, 
CINZA CLARO-MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS.:1,35 X 0,50 
X 0,70 M COM-TOLERANCIA DE 5 CM-GARANTIA DE 5 ANOS- 
MARCA: FÊNIX - R$ 589.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.2 - 
ARQUIVO DE ACO, PARA PASTA SUSPENSA E FICHAS-2 GAVE-
TAS PARA FICHAS 5 X 8-3 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, 
COM SUPORTES-CARRINHO TELESCOPICO, ROLAMENTOS 
EM ACO-PUXADORES EMBUTIDOS DE POLIESTIRENO/NYLON, 
PORTA ETIQUETA-TRAVAMENTO SIMULTANEO DE TODAS AS 
GAVETAS-CHAPA DE ACO SAE 1008/1020-CORPO: CHAPA 22-
BASE: CHAPA 22-GAVETAS: CHAPA 24-TRATAMENTO ANTIFER-
RUGEM-PINTURA ELETROSTATICA COM TINTA EPOXI, CINZA 
CLARO-MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS.:1,35 X 0,50 X 0,70 
M COM-TOLERANCIA DE 5 CM-GARANTIA DE 5 ANOS- MARCA: 
FÊNIX - R$ 589.0000 POR PECA - COTA RESERVADA.3 - ARMA-
RIO EM ACO, TIPO ROUPEIRO, COM 16 COMPARTIMENTOS 
(PORTAS-/VAOS):-MATERIAL:CHAPA DE AÇO SAE 1008/1020-ES-
TRUTURA, CORPO, PORTAS: CHAPA 24-PORTAS COM 02 VENE-
ZIANAS,CABIDES INTERNOS (GANCHOS)-PORTAS COM PITAO 
PARA CADEADO-MEDIDAS:1950 A 1980 MM ALT.X 1200 A 1245 
MM LARG. X 410 A-430 MM PROF.;-COR CINZACLARO-PINTURA 
ELETROSTATICA COM TINTA EM PO-.-*EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLACAO TRABALHISTA- MARCA: FÊNIX - R$ 575.0000 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL.3 - ARMARIO EM ACO, TIPO ROUPEIRO, 
COM 16 COMPARTIMENTOS (PORTAS-/VAOS):-MATERIAL:CHAPA 
DE AÇO SAE 1008/1020-ESTRUTURA, CORPO, PORTAS: CHAPA 
24-PORTAS COM 02 VENEZIANAS,CABIDES INTERNOS (GAN-
CHOS)-PORTAS COM PITAO PARA CADEADO-MEDIDAS:1950 A 
1980 MM ALT.X 1200 A 1245 MM LARG. X 410 A-430 MM PROF.;-
COR CINZACLARO-PINTURA ELETROSTATICA COM TINTA EM 
PO-.-*EM CONFORMIDADE COM A LEGISLACAO TRABALHISTA- 
MARCA: FÊNIX - R$ 575.0000 POR PECA - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 251/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 9.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ACCORD FARMACEUTICA LTDA. 
PROCESSO Nº 27373-8/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: 
Fornecimento futuro de FILGRASTIMA, OMALIZUMABE, CLOBA-
ZAM E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 10 - MI-
COFENOLATO DE SODIO 360MG- MARCA: MICOFENOLATO DE 
SÓDIO GENERICO ACCORD - R$ 6.0000 POR COMPRIMIDO - 
COTA PRINCIPAL.10 - MICOFENOLATO DE SODIO 360MG- MAR-
CA: MICOFENOLATO DE SÓDIO GENERICO ACCORD - R$ 6.0000 
POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
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(doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CM HOSPITALAR S/A. PROCES-
SO Nº 27373-8/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: Forne-
cimento futuro de FILGRASTIMA, OMALIZUMABE, CLOBAZAM E 
OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 8 - ENTECAVIR 
0,5MG-MARCA DE REFERÊNCIA: BARACLUDE (BMS)- MARCA: 
BARACLUDE 0,5MG C/30 CPR REV - R$ 20.2100 POR COMPRIMI-
DO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPO-
NENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: DUPATRI HOSPITALAR COMER-
CIO, IMPORT.EXPORT. LTDA.. PROCESSO Nº 27373-8/2019. 
ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de FIL-
GRASTIMA, OMALIZUMABE, CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP - 
UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 2 - OMALIZUMABE 150MG PÓ PARA 
SOLUCÃO INJETÁVEL + DILUENTE 2ML-MARCA DE REFERÊN-
CIA: XOLAIR (LAB. NOVARTIS)- MARCA: XOLAIR C/1 + DIL 2ML 
- NOVARTIS - R$ 1589.0000 POR FRASCO/AMP - COTA PRINCI-
PAL.2 - OMALIZUMABE 150MG PÓ PARA SOLUCÃO INJETÁVEL + 
DILUENTE 2ML-MARCA DE REFERÊNCIA: XOLAIR (LAB. NOVAR-
TIS)- MARCA: XOLAIR C/1 + DIL 2ML - NOVARTIS - R$ 1589.0000 
POR FRASCO/AMP - COTA RESERVADA.5 - RISEDRONATO SOD-
ICO 150MG- MARCA: RISEDRONATO C/1 - ALTHAIA - R$ 68.2900 
POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.5 - RISEDRONATO SODI-
CO 150MG- MARCA: RISEDRONATO C/1 - ALTHAIA - R$ 68.2900 
POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: INTERLAB FARMACEUTICA 
LTDA. PROCESSO Nº 27373-8/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. 
OBJETO: Fornecimento futuro de FILGRASTIMA, OMALIZUMABE, 
CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 
16 - VEDOLIZUMABE 300MG PO LIOFILO PARA SOLUCAO IN-
JETAVEL-.-VALIDADE MINIMA: 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA- 
MARCA: ENTYVIO 300 MG - TAKEDA - R$ 11596.9600 POR FRAS-
CO/AMP - COTA PRINCIPAL.16 - VEDOLIZUMABE 300MG PO LIO-
FILO PARA SOLUCAO INJETAVEL-.-VALIDADE MINIMA: 12 MESES 
A PARTIR DA ENTREGA- MARCA: ENTYVIO 300 MG - TAKEDA - R$ 
11596.9600 POR FRASCO/AMP - COTA RESERVADA.17 - RUXOLI-
TINIBE 15 MG-*-VALIDADE MINIMA: 12 MESES APOS ENTREGA- 
MARCA: JAKAVI 15 MG - NOVARTIS - R$ 334.5000 POR COMPRIM-
IDO - COTA PRINCIPAL.17 - RUXOLITINIBE 15 MG-*-VALIDADE 
MINIMA: 12 MESES APOS ENTREGA- MARCA: JAKAVI 15 MG - NO-
VARTIS - R$ 334.5000 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MEDICAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDIC. E NUTRIÇÃO EPP. PROCESSO Nº 27373-8/2019. ASSINA-
TURA: 08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de FILGRASTI-
MA, OMALIZUMABE, CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP - UGPS. 
VALOR(ES): Item(ns): 1 - FILGRATIMA (GCSF) 30 MU (300 MCG) 
(1ML)  FAM-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODI-
GO DE BARRAS *- MARCA: FLIGRASTINE 300MGC  1 ML -FRAS-
CO-AMPOLA - R$ 58.9900 POR FRASCO/AMP - COTA PRINCIPAL. 
1 - FILGRATIMA (GCSF) 30 MU (300 MCG) (1ML)  FAM-.-* CONSTAR 
NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS *- MAR-
CA: FLIGRASTINE 300MGC  1 ML -FRASCO-AMPOLA - R$ 58.9900 
POR FRASCO/AMP - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: NOVO NORDISK FARMACEUTICA 
DO BRASIL LTDA. PROCESSO Nº 27373-8/2019. ASSINATURA: 
08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de FILGRASTIMA, OMAL-
IZUMABE, CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): 
Item(ns): 14 - INSULINA DEGLUDECA 100UI/ML 3ML EM CANETA 
DESCARTAVEL-MARCA/MODELO: TRESIBA FLEX TOUCH NOVO 

NORDISK-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: TRESIBA 
FLEXTOUCH - R$ 97.7700 POR PECA - COTA PRINCIPAL. MODAL-
IDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ONCO PROD DISTR. DE PROD 
HOSP E ONCOLÓGICOS LTDA. PROCESSO Nº 27373-8/2019. 
ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de FIL-
GRASTIMA, OMALIZUMABE, CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP 
- UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 7 - SITAGLIPTINA 100MG-MARCA 
DE REFERÊNCIA: JANUVIA (MERCK SHARP)- MARCA: JANUVIA/
MSD - CAIXA C/ 28 - RMS 1002901720102 - R$ 5.0800 POR COM-
PRIMIDO - COTA PRINCIPAL.7 - SITAGLIPTINA 100MG-MARCA 
DE REFERÊNCIA: JANUVIA (MERCK SHARP)- MARCA: JANUVIA/
MSD - CAIXA C/ 28 - RMS 1002901720102 - R$ 5.0800 POR COM-
PRIMIDO - COTA RESERVADA.9 - SAXAGLIPTINA 5MG-SIMILAR 
A MARCA: ONGLYZA (BRISTOL)- MARCA: ONGLYZA/ASTRAZENE-
CA - CAIXA C/ 28 - RMS 1161802610 - R$ 2.6100 POR COMPRIMI-
DO - COTA PRINCIPAL.9 - SAXAGLIPTINA 5MG-SIMILAR A MARCA: 
ONGLYZA (BRISTOL)- MARCA: ONGLYZA/ASTRAZENECA - CAIXA 
C/ 28 - RMS 1161802610 - R$ 2.6100 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/2019. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PARTNER FARMA DISTRIB. 
DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP. PROCESSO Nº 27373-8/2019. 
ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de FIL-
GRASTIMA, OMALIZUMABE, CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP 
- UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 6 - LEVETIRACETAM 250MG-MAR-
CA REFERÊNCIA: KEPPRA- MARCA: KEPPRA 250MG/UCB - R$ 
1.0950 POR COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.6 - LEVETIRAC-
ETAM 250MG-MARCA REFERÊNCIA: KEPPRA- MARCA: KEP-
PRA 250MG/UCB - R$ 1.0950 POR COMPRIMIDO - COTA RES-
ERVADA.15 - LEVETIRACETAM 100MG/ML SOLUCAO ORAL 
150ML-FRASCO CONTENDO 150ML ACOMPANHA SERINGA DE 
3ML- MARCA: KEPPRA 100MGML 150ML/UCB - R$ 71.0700 POR 
FRASCO - COTA PRINCIPAL. 15 - LEVETIRACETAM 100MG/ML 
SOLUCAO ORAL 150ML-FRASCO CONTENDO 150ML ACOM-
PANHA SERINGA DE 3ML- MARCA: KEPPRA 100MGML 150ML/
UCB - R$ 71.0700 POR FRASCO - COTA RESERVADA. MODALI-
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PORTAL LTDA. PROCESSO Nº 
27373-8/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. OBJETO: Fornecimento 
futuro de FILGRASTIMA, OMALIZUMABE, CLOBAZAM E OUTROS 
- MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 11 - DIMESILATO DE LIS-
DEXANFETAMINA 30MG- MARCA: VENVANSE  / SHIRE - R$ 7.7232 
POR CAPSULA - COTA PRINCIPAL.11 - DIMESILATO DE LISDEXA-
NFETAMINA 30MG- MARCA: VENVANSE  / SHIRE - R$ 7.7232 POR 
CAPSULA - COTA RESERVADA.12 - DIMESILATO DE LISDEXAN-
FETAMINA 50MG- MARCA: VENVANSE / SHIRE - R$ 9.3654 POR 
COMPRIMIDO - COTA PRINCIPAL.12 - DIMESILATO DE LISDEXA-
NFETAMINA 50MG- MARCA: VENVANSE / SHIRE - R$ 9.3654 POR 
COMPRIMIDO - COTA RESERVADA.13 - DIMESILATO DE LISDEX-
ANFETAMINA 70MG-*MARCA: VENVANSE OU SIMILAR- MARCA: 
VENVANSE / SHIRE - R$ 9.3654 POR COMPRIMIDO - COTA PRIN-
CIPAL.13 - DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 70MG-*MARCA: 
VENVANSE OU SIMILAR- MARCA: VENVANSE / SHIRE - R$ 9.3654 
POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR LTDA EPP. PROCESSO Nº 27373-8/2019. ASSINATURA: 
08/10/2019. OBJETO: Fornecimento futuro de FILGRASTIMA, OMAL-
IZUMABE, CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): 
Item(ns): 14 - INSULINA DEGLUDECA 100UI/ML 3ML EM CANETA 
DESCARTAVEL-MARCA/MODELO: TRESIBA FLEX TOUCH NOVO 
NORDISK-VALIDADE MINIMA: 12 MESES- MARCA: TRESIBA FLEX 
TOUCH - CX C/1 F/A - NOVO NORDISK - R$ 97.7700 POR PECA 
- COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
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264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PRO-
PONENTES: 12.
 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA 
LTDA. PROCESSO Nº 27373-8/2019. ASSINATURA: 08/10/2019. 
OBJETO: Fornecimento futuro de FILGRASTIMA, OMALIZUMABE, 
CLOBAZAM E OUTROS - MJ - RP - UGPS. VALOR(ES): Item(ns): 3 - 
CLOBAZAM 10MG- MARCA: URBANIL - R$ 0.3200 POR COMPRIM-
IDO - COTA PRINCIPAL.3 - CLOBAZAM 10MG- MARCA: URBANIL 
- R$ 0.3200 POR COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALI-
DADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 12.
 

EXTRATODE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 023/19 
celebrado com fundamento no art. 57, § 1º, inciso V, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
TRANSURB TRANSP.URBANOS DE JUNDIAI LTDA. PROCESSO: 
nº 04.533-4/19. ASSINATURA: 27/09/19.  OBJETO: FORNEC.DE 
19.200 CRÉDITOS DE PASSAGENS-TRANSP.COLETIVO,A SEREM 
CONCEDIDOS AOS MUNÍCIPES ATENDIDOS EM PROJ.SOCIAIS 
OU DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,A SEREM IMPRES-
SOS SOB DEMANDA ATRAVÉS DE EQUIP.EM COMODATO.FUND.
LEGAL:ART.25,CAPUT C/C ART.26 DA LEI FEDERAL N. 8666/93. 
ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses. 

EXTRATODE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO XII, que se faz ao Contrato  Nº 065/02. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: DAGILE 
ADMIN.DE BENS PROPRIO E PARTICIPACOES S/A. PROCES-
SO: nº 10.472-3/02. ASSINATURA: 04/10/19. VALOR MENSAL: R$ 
13.100,00. OBJETO: LOC.IMOVEL SIT.A AV.ANTONIO FREDERICO 
OZANAN,3246 BAIRRO PTE SAO JOAO P/INST.DA CENTRAL DE 
REMOCAO DE URG.(SERV.DE AMBUL.)- FUNDAMENTO LEGAL 
DA CONTRATAÇÃO - ART.24,X,C/C 26,DA LEI FEDERAL 8666/93. 
ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses. 

EXTRATODE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 084/19. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. PRO-
CESSO: nº 27.259-9/19. ASSINATURA: 07/10/19.  VALOR GLOBAL 
ESTIMATIVO: R$ 14.399,88.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 
NOS ELEVADORES ´ATLAS SCHINDLER´, PERTENCENTES AO 
PRÉDIO DO NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE - N.I.S. FUNDA-
MENTO LEGAL: ART. 25, ´CAPUT´ E INCISO I, C/C ART. 26, DA LEI 
FEDERAL N 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 

EXTRATODE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 085/19. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: NOVA INTEGRAL TECNICA E CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP. PROCESSO: nº 25.809-3/19. ASSINATURA: 03/10/19.  VALOR 
GLOBAL ESTIMADO:R$ 2.083.035,06.  OBJETO: EXECUÇÃO DE 
OBRA DE DRENAGEM, NAS RUAS BOM JESUS DE PIRAPORA 
COM A PEDRO MASSAGARDI, BOM JESUS DE PIRAPORA ENTRE 
AS NELLA PETRONI E JOSÉ BEDENDO E PASCHOAL GUZZO - 
JARDIM MESSINA, NESTA CIDADE. MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº 13/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 DIAS CORRIDOS. Pro-
ponentes: 05.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Processo nº. 31.859-0/19
Dispensa de Licitação nº 34/19
I - Objeto: procedimento oftalmológico – Placa de Braquiterapia, em 
cumprimento de Mandado Judicial, cujo órgão gestor é a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde.
II - Contratada: Fundação Antonio Prudente.  
III - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, ambos da Lei 
Federal nº 8666/1993. 
IV - Valor Global: R$ 32.885,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta 
e cinco reais).   
V - Prazo de entrega: imediato 
VI - Justificativa: 
O procedimento oftalmológico – Placa de Braquiterapia é necessá-
ria em face de determinação judicial, consubstanciada no processo 
judicial nº 1011016-16.2019.8.26.0309, da Vara da Fazenda Pública 
desta Comarca de Jundiaí.
Trata-se de situação que exige pronto atendimento sob pena de pre-

juízo irreparável à saúde do paciente, que já encontra-se muito debi-
litado, devido aos exames pré-operatórios que vem realizando para a 
cirurgia de implante, já que a retirada do olho com câncer poderá levar 
a óbito, sendo que tal procedimento não é padronizado pelo SUS. 
A escolha do fornecedor deu-se por apresentar-se preço mais vantajo-
so, pois contempla procedimentos de custos significativos, tais como: 
honorários do médico oftalmologista, do médico anestesista, semen-
tes para implante, medicamentos e materiais, conforme pesquisa do-
cumentada nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

(Marco Antonio Viscaino)
Diretor do Depto. Financeiro

UGPS, em 07 de outubro de 2019. 
Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor do Depto. Financei-
ro da UGPS, constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

(Tiago Texera)
Gestor da Unidade de Promoção de Saúde

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28705/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ENGECLIN SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS VALOR TOTAL R$ 850,00 OBJETO: PS MA-
NUT C/INSTALAÇÃO APARELHO FOTOGRÁFICO - UGPS DESTI-
NADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CON-
VENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)
RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-
4 COMPRA DIRETA Nº 2172/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28706/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.
DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 466,80 OBJETO: FORNECI-
MENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS - UGADS DESTINADO UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: 
MDS/BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE ME-
DIA E ALTA COMPLEXIDADE COMPRA DIRETA Nº 2173/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28707/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.
DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 386,70 OBJETO: FORNECI-
MENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS - UGADS DESTINADO UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: 
MDS/BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE ME-
DIA E ALTA COMPLEXIDADE COMPRA DIRETA Nº 2173/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28714/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.
DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 405,54 OBJETO: FORNECI-
MENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS - UGADS DESTINADO UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: 
MDS/BLOCO FINANC. DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE ME-
DIA E ALTA COMPLEXIDADE COMPRA DIRETA Nº 2173/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28715/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E 
DISTR.DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 249,96 OBJETO: 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS - UGADS DESTI-
NADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, 
CONVENIO: FNAS/MDS/BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA 
COMPRA DIRETA Nº 2173/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28816/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DANIEL MELO DA SILVA VALOR TOTAL 
R$ 383,00 OBJETO: PS INSTALAÇÃO DE ALARME C/FORN PÇS 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2192/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28817/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DANIEL MELO DA SILVA VALOR TOTAL 
R$ 1616,00 OBJETO: PS INSTALAÇÃO DE ALARME C/FORN PÇS 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
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DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2192/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28818/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DANIEL MELO DA SILVA VALOR TOTAL 
R$ 2400,00 OBJETO: PS INSTALAÇÃO DE ALARME C/FORN PÇS 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2192/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28725/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CRIA TINTAS ST LTDA EPP VALOR TOTAL 
R$ 207,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2178/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28827/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 3577,60 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EUGENOL E OUTROS - UGPS DESTINADO UNI-
DADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
COMPRA DIRETA Nº 2200/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28828/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL.
MÉDICOS HOSP.EIRELI VALOR TOTAL R$ 220,00 OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE EUGENOL E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COM-
PRA DIRETA Nº 2200/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28829/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL SUL PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 798,20 OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE EUGENOL E OUTROS - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COM-
PRA DIRETA Nº 2200/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28834/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA VALOR TOTAL R$ 4905,50 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BROCA DE ALTO ROTAÇÃO E OUTROS - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO 
BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2203/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28835/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL PRIME - PROD.ODONTOL.
MÉDICOS HOSP.EIRELI VALOR TOTAL R$ 725,00 OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE BROCA DE ALTO ROTAÇÃO E OUTROS - UGPS DESTI-
NADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CON-
VENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL 
C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2203/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28836/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: DENTAL BH BRASIL COM.PR.ODON-
TO-MED.HOSP.EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 3102,00 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BROCA DE ALTO ROTAÇÃO E OUTROS - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO 
BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2203/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28842/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: SERRALHERIA IRMÃOS CIARAMEL-
LO LTDA ME VALOR TOTAL R$ 210,00 OBJETO: CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE GRADE - UGPS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COM-
PRA DIRETA Nº 2193/2019.

 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28745/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: PORTAL DA COMUN.VISUAL COM.
IND.IMP.EXP.EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 17595,00 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE TOTEM EM ACM - UGISP DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONVENIO: 
ROYALTIES COMPRA DIRETA Nº 2220/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28788/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: VANESSA APARECIDA OLIVEIRA DE 
SOUZA 38594514808 VALOR TOTAL R$ 245,40 OBJETO: AQ. CRA-
CHA - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA 
E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BAN-
CO 154 COMPRA DIRETA Nº 2166/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28792/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: FV VIDROS COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELLI VALOR TOTAL R$ 500,00 OBJETO: AQ. ESPELHO - UGADS 
DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 
SOCIAL, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PES-
SOA IDOSA-FUMDIPI COMPRA DIRETA Nº 2157/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28794/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITA-
LAR S.A. VALOR TOTAL R$ 1232,00 OBJETO: AQ. PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA 
Nº 2164/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28795/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ANA BEATRIZ SIEDLARCZYK 87743949753 
VALOR TOTAL R$ 790,56 OBJETO: AQ. PRODUTOS ODONTOLOG-
ICOS - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB 
BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 2164/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28805/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ART DECORAR LTDA EPP VALOR TOTAL 
R$ 1398,99 OBJETO: AQ. PERSIANA - UGADS DESTINADO UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA-FUMDIPI 
COMPRA DIRETA Nº 2161/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28402/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: ROCHE DIABETES CARE BRASIL 
LTDA VALOR TOTAL R$ 235500,00 OBJETO: TIRAS REATIVAS 
PARA GLICEMIA - RP - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: SECRETARIA ESTADO 
DA SAUDE/PROGRAMA DE ASSIST.FARMACEUTICA NA ATEN-
CAO BASICA - DIABETES/MEDICAMENTOS PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 187/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28131/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: CARLOS ROBERTO DONARIO ME VA-
LOR TOTAL R$ 1550,00 OBJETO: FORNECIMENTO DE COFFEE-
-BREAK “I”,KIT PRA 10 PESSOAS-RP-UGAGP DESTINADO UNIDA-
DE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 
273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 268/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 28369/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUN-
DIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: M.A.T. JUSTINO PERSIANAS - ME 
VALOR TOTAL R$ 2081,20 OBJETO: CORTINA EM ROLO,SCREEN 
SOLFLEX 3%,PADRÃO OFF WHITE-RP-UGPS DESTINADO UNI-
DADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO DO BRASIL C/C 58.040-6 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 271/2018. 

ADMINISTRAÇÃO
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LEIS
LEI N.º 9.294, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

Inclui no Calendário Municipal de Eventos a “SEMANA MUNICIPAL DO 
TRÂNSITO” (18 a 25 de setembro).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de setembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:-
Art. 1º.  É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela Lei 
n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, a “SEMANA MUNICIPAL DO 
TRÂNSITO”, promovida anualmente de 18 a 25 de setembro.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.295, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SOCIAL PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES NAMBI – ASACAN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de setembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:-
Art. 1o. É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO SOCIAL 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAMBI – ASACAN, com sede 
nesta cidade.
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.296, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

Institui a Campanha de Prevenção à Surdez.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de setembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:-
Art. 1º. É instituída a Campanha de Prevenção à Surdez, a ser promovida 
pela sociedade civil organizada, com o objetivo de alertar a população 
sobre os riscos de surdez em caso de exposição a níveis intoleráveis de 
sons e ruídos por tempo demasiado, sem as medidas de proteção.
§ 1º. A Campanha abordará, dentre outros assuntos:
I – os malefícios do uso exagerado e sem controle dos fones de ouvidos 
em volume que exceda o nível tolerável de decibéis;
II – a necessidade de fornecimento e utilização adequada de Equipamento 
de Proteção Individual-EPI aos trabalhadores expostos a ruídos durante 
a jornada de trabalho;
III – os fatores e características da surdez congênita;
IV – as doenças transmissíveis que levam à surdez, como: rubéola, 
toxoplasmose, sarampo, sífilis, herpes, meningite, dentre outras;
V – os medicamentos ototóxicos, que têm como princípio ativo os 
antibióticos aminoglicosídeos.
§ 2º. A Campanha poderá ser realizada mediante, dentre outras, as 
seguintes ações:
I – divulgação, por meio da internet, veículos de comunicação, cartazes 
e panfletos, de informações técnicas a respeito do assunto;
II – realização de palestras por profissionais habilitados.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.297, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

Repristina a Lei 5.235/1999, que exige, em folhetos de propaganda de 
alimentos preparados, endereço do local de preparação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 17 de setembro de 2019, PROMULGA a seguinte Lei:-
Art. 1o. É repristinada a Lei no 5.235, de 18 de março de 1999, que exige, 
em folhetos de propaganda de alimentos preparados, endereço do local 
de preparação, revogada pela Lei no 8.584, de 14 de janeiro de 2016.
Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS
DECRETO Nº 28.476, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos artigos 107 e 113, caput e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo 
nº 2.983-7/2017, ----------------------------------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
localizada na Rua Várzea Paulista, nº 589, Vila Santana, neste Município, 
objeto da matrícula nº 71.437, do 2º Oficial de Registro de Imóveis de 
Jundiaí, a ZAIDE MAMEDE BENVENUTO, para o fim de conservação e 
manutenção, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da assinatura 
do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante do 
presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 28.497, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pelo artigo 12 da Lei nº 8.579, de 07 de janeiro de 
2016, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 883-1/2017, 

D E C R E T A:

Art. 1º - O valor mensal pago, a título de bolsa-creche, por vaga 
disponibilizada e ocupada em instituições privadas contratadas com o 
Município para atendimento de crianças de 4 (quatro) meses a 3 (três) 
anos, excedentes da rede municipal de creches, a partir de 1º de janeiro 
de 2020, fica assim estabelecido:
I - R$ 820,47 (oitocentos e vinte reais  e quarenta e sete centavos) por 
vaga disponibilizada em período integral;
II - R$ 431,83 (quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos) 
por vaga disponibilizada em meio período.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.
Art. 3º - Revoga-se o Decreto nº 27.922, de 18 de dezembro de 2018.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.512, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART.  4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA APLICAÇÃO DA AVALIAÇÕES DO SARESP 2019 - UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO. -  REF. SC 749.842 - PROCESSO: 31.621-4/2019-1 SEM IMPACTO NAS METAS 
CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    837  -   UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  178.178,77 (CENTO E SETENTA E OITO MIL CENTO E SETENTA E OITO 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES 
ENSINO FUND

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  178.178,77

 178.178,77TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0198.2785 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO APRENDIZADO DE JOVENS E 

ADULTOS

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 3.164,68

13.01.12.365.0195.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE 

EDUCAÇÃO

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 175.014,09

 178.178,77TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.513, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO CIMENTO PARA USO  
NA UGSM/GM SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    
867  -   UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  1.940,00 (UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

19.01.06.181.0193.2211 MANUTENÇÃO DAS OPERAÇÕES E INSTALAÇÕES DA 
SEGURANÇA PÚBLICA

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  1.940,00

 1.940,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

19.01.06.181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 1.940,00

 1.940,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.514, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
COM RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM CURSO PARA 
OS ASSISTENTES DE ADMINISTRAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA (ESF), DE ACORDO COM 
PROJETO PRO EPS SUS.      REF. SOLICITAÇÃO    860  -   UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  13.000,00 (TREZE MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.122.0191.2812 PROMOÇÃO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO PERMANENTE E DE 
FORMAÇÃO CONTI

3.3.90.39.00

5075

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MS/FNS/EDUC PERM. EQUIPES ATENÇ.BASICA PRO EPS-SUS

R$  13.000,00

 13.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.515, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL PARA ATENDER 
DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE TELEVISORES DE LED 32", QUE SERÃO INSTALADAS NO CEO - 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, COM INAUGURAÇÃO PREVISTA PARA O 
FINAL DO PRESENTE EXERCÍCIO.      REF. SOLICITAÇÃO    870  -   UNIDADE DE GESTÃO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  6.930,00 (SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0191.2188 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADE DE ATENÇÃO BÁSICA

4.4.90.52.00

5020

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MS/IMPLANTAÇÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$  6.930,00

 6.930,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2188 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADE DE ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5020 MS/IMPLANTAÇÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

R$ 6.930,00

 6.930,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.516, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR 
SUPERAVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CAPACITAÇÃO DE DUAS TÉCNICAS DESTA 
UGADS NA 1ª JORNADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM CAMPINAS, REALIZADA PELA 
FEDERAÇÃO DAS APAES DO ESTADO DE SÃO PAULO NOS DIAS 24 E 25 DE OUTUBRO. 
RECURSO IGD-SUAS CONV. 369.      REF. SOLICITAÇÃO    868  -   UNID. GESTÃO DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
POR SUPERAVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM INSTALAÇÃO DE PORTAS DE AÇO E 
INSTALAÇÃO DE GRADES NO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, COM RECURSOS DO 
FUMDIPI. CONV. 438.      REF. SOLICITAÇÃO    865  -   UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
POR SUPERÁVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS DE LED 
PARA UTILIZAÇÃO NESTA UGADS E SEUS EQUIPAMENTOS. IGD-SUAS. CONV. 369.      REF. 
SOLICITAÇÃO    866  -   UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
POR SUPERÁVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CAPACITAÇÃO NO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ. RECURSOS DO PRIMEIRA INFÂNCIA DO SUAS - CRIANÇA FELIZ, CONV. 488      
REF. SOLICITAÇÃO    869  -   UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  30.923,25 (TRINTA MIL NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.128.0199.2121 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE

3.3.90.39.00

5118

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

R$  180,00

15.01.08.241.0199.2101 PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

3.3.90.39.00

5156

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUMDIPI - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

R$  19.603,25

15.01.08.244.0199.2080 GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO SUAS

3.3.90.30.00

5118

MATERIAL DE CONSUMO

MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

R$  3.580,00

15.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00

5161

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANÇA FELIZ

R$  7.560,00

 30.923,25TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 28.516/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.517, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9118, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CLÍNICA DA FAMÍLIA E PRONTO ATENDIMENTO HORTOLÂNDIA  - 
FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19 - PROCESSO: 19.969-5/2018.      
REF. SOLICITAÇÃO    875  -   UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
CLÍNICA DA FAMÍLIA E PRONTO ATENDIMENTO HORTOLÂNDIA  - 
FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19 - PROCESSO: 19.969-5/2018.      
REF. SOLICITAÇÃO    872  -   UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  924.146,14 (NOVECENTOS E VINTE E QUATRO MIL CENTO E QUARENTA E 

SEIS REAIS E CATORZE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.1066 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA PRÉ-

4.4.90.51.00

8022

OBRAS E INSTALAÇÕES

FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$  924.146,14

 924.146,14TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

10.01.15.452.0186.1512 IMPLANTAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

8022 FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 924.146,14

 924.146,14TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PORTARIA Nº 223, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 20.286-9/2019, ---------------------------------

R E S O L V E autorizar a FABIO EDUARDO CORDESQUI, a título 
precário e gratuito, o uso da área de estacionamento do Paço Municipal 
(Bolsão), para a realização do evento denominado MOVIMENTO 
AUTOMOTIVO DA CIDADE DE JUNDIAÍ, nos dias 26 de outubro, 30 de 
novembro e 28 de dezembro de 2019, das 13h00 às 21h00.

R E S O L V E, ainda, convalidar os efeitos do uso autorizado, no dia 07 
de setembro de 2019, das 13h00 às 21h00.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Autorização de Uso, que 
fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 07 de setembro de 2019.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração

e Gestão de Pessoas

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, 
e publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 224, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo n° 35.067-2/2016, -------------------------------------

D E S I G N A   EDUARDO CÉSAR VALENÇA, Diretor do Departamento 
de Planejamento, Gestão e Finanças, para responder pela Unidade 
de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos, cumulativamente 
com suas atribuições, no período de 21 a 30 de outubro de 2019, 
percebendo os subsídios correspondentes ao cargo de Gestor, durante o 
afastamento do titular ADILSON RODRIGUES ROSA, em gozo de férias 
regulamentares. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 227, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as que lhe 
são conferidas pelo art. 4º, § 1º do Decreto Municipal nº 20.617, de 07 de 
novembro de 2006, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 
1.427-9/2006, ---------------------------------------------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS, biênio 2019/2021, os seguintes membros:

I - Representantes da Administração:

Titular: CARMELO PAOLETTI NETO
Suplente: GILSON APARECIDO PICHIOLI

Titular: LETÍCIA ATIQUE BRANCO
Suplente: LIGIA CONTURSI EBOLI

Titular: ALEX SANDRO ARAUJO DA ROSA

Suplente: MARIA CAROLINA ARVIGO PIRES DE CASTRO

Titular: MESSIAS MERCADANTE DE CASTRO
Suplente: MARIANA SAVEDRA PFITZNER

Titular: JONES HENRIQUE MARTINS
Suplente: WAGNER FACCHINI DE BORTOLO

II - Representantes da Sociedade Civil:

Titular: KAREN LUANA RIBEIRO GASPAR
Suplente: STEFANIA SILVA LADEIRA

Titular: HUGO TADEU GHIRALDINI
Suplente: GIOVANA BREDA

Titular: CILEIDE KELLY DAVID
Suplente: MARCIO RIBEIRO JULIO

Titular: CAIO MAGALHÃES
Suplente: FILIPO HENRIQUE ZAMPA

Titular: LEANDRO NALINI
Suplente: PAULO BRUNHOLI

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 229, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 26.805-0/2019, --------------------------------------

D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no 
inciso X do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações, e disciplinada no art. 14 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, 
SILVIA HELENA NATAL, titular, e ANA MARIA DE SOUZA, suplente, 
representantes da Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 
Social; CAMILA FERNANDES DE FREITAS ROSALÉM, titular, e 
CÍCERA APARECIDA ESCOURA BUENO, suplente, representantes 
da Unidade de Gestão de Educação; LUCIANA JANUÁRIA BARBOSA, 
titular, e ALAN BAPTISTA DA SILVA, suplente; MARCO ANTÔNIO DOS 
SANTOS, titular, e JANAINA DE CARVALHO SANT’ANNA ERMANI, 
suplente, representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, para desempenharem as funções legais no 
procedimento de escolha das Organizações da Sociedade Civil, em todos 
os procedimentos em que se aplique a Lei Federal supramencionada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 230, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 24.537-1/2019, ---------------------------------

D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no 
inciso X do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações, e disciplinada no art. 14 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, 
ANA MARIA DE SOUZA, titular, e CLAUDIA FREGONEZE ALGAVE, 

PORTARIAS
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suplente, representantes da Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social; TEREZA NERING BORÇARI, titular, JOÃO 
PAULO IOTTI CRUZ, suplente, VITÓRIO ÂNGELO DURIGATI, titular, 
e RENATA MANGIERI, suplente, representantes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa; GERMANO HÉLIO SGARIONI,  titular, e 
EMERSON CARLOS KAKADZO, suplente, representantes da Unidade 
de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, para desempenharem 
as funções legais no procedimento de escolha das Organizações da 
Sociedade Civil, em todos os procedimentos em que se aplique a Lei 
Federal supramencionada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS

GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1305, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora MARIA MARCELA FEITOZA MIRANDA, 
Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para 
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 06 (seis) 
dias, retroagindo seus efeitos a 06 de setembro de 2019.

PORTARIA N.º 1306, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora SANDRA MARIA DE CARVALHO 
PIOVESAN, Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, pelo período de 18 (dezoito) dias, retroagindo seus efeitos a 08 
de outubro de 2019.

PORTARIA N.º 1307, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora MARILIA GONTIJO DE ALMEIDA REIS, 
Arquiteto, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para 
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) 
dias, retroagindo seus efeitos a 24 de setembro de 2019.

PORTARIA N.º 1308, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora GEISA DE JESUS SANTOS, Agente de 
Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 
06 (seis) dias, retroagindo seus efeitos a 26 de setembro de 2019.

PORTARIA N.º 1309, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Resolve conceder à servidora ELAINE CRISTINA NUNES MACIEL 
DA SILVA, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família, pelo período de 41 (quarenta e um) dias, retroagindo seus 
efeitos a 19 de setembro de 2019.

PORTARIA N.º 1310, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Desliga a pedido, a servidora ELOISA FILOMENA RIBEIRO MARTINS, 
ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal municipalizado, 
por motivo de aposentadoria junto ao órgão de origem, retroagindo seus 
efeitos a 01 de outubro.

PORTARIA N.º 1311, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Desliga a pedido, a servidora SIMONE JACQUELINE SANTOS 
NOGUEIRA DE LIMA, ocupante do cargo de Professor, do quadro de 
pessoal municipalizado, por motivo de aposentadoria junto ao órgão de 
origem, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro.

PORTARIA N.º 1312, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Exonera a pedido a servidora THACIANA PEREIRA UEHARA, do cargo 
de Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro.

PORTARIA N.º 1313, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

Designa a servidora HELOISE MENEGHEL MELQUIADES, Procurador 
do Município, para exercer em substituição ao cargo de Diretor do 
Departamento Jurídico do Contencioso, símbolo “DAC 3”, em comissão, 
junto à Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, durante 
o impedimento do titular JOSE BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL, em gozo 
de férias regulamentares, no período 14 de outubro de 2019 a 23 de 
outubro de 2019, com fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 
499/2010.

PORTARIA N.º 1314, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
Designa a servidora ALESSANDRA ERMANI, Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais, para exercer em substituição a função de Chefe da Divisão 
de Gerenciamento do Valor Adicionado e Publicidade, junto à Unidade 
de Gestão de Governo e Finanças, atribuindo-lhe FC-1, durante o 
impedimento do titular JAIR DIANIN JUNIOR, em gozo de férias-prêmio, 
no período de 09 de outubro de 2019 a 08 de novembro de 2019, com 
fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

DCS DCS / DIVISÃO DE CARGOS E SALÁRIOS
PORTARIA N.º 1304, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março 
de 2017, face ao que consta no processo 6.158--8/2019--------------------

FAZ SABER, que adquirem estabilidade no Serviço Público Municipal, 
os servidores abaixo discriminados, tendo em vista a confirmação pela 
Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 25, da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro de 2011 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos).
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Código Nome                                      Vencimento
2752301 GISLENE RIBEIRO CORDEIRO 01/03/2019

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos sete dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove
.

EDITAL N.º 386, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de 
Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, Prefeitura Municipal de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5.641, de 06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março 
de 2017, face ao que consta no processo 6.158-8/2019---------------------

FAZ SABER, que conforme relatório elaborado pela Divisão de Cargos 
e Salários, os servidores abaixo nomeados foram considerados aptos à 
progressão, referente ao período de MARÇO DE 2019, conforme dispõe 
o Decreto 24.344, de 12 de abril de 2013:
MARÇO DE 2019

Código Nome                                    
2752301 GISLENE RIBEIRO CORDEIRO

Para que não alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos sete dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove. 

GESTÃO DE PESSOAS
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ATO NORMATIVO Nº 116, de 30 de setembro de 2019.

LEOPOLDO BRUNELLI, Superintendente Adjunto de Política 
Habitacional, Respondendo pela Superintendência da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, face ao que consta do Processo FUMAS 
nº 1153-3/2005:
Art. 1º - RESOLVE conceder à funcionária DANIELA BERNARDI 
FABRI, Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da Fundação, com fundamento na Lei Complementar nº 
499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 01 (um) mês de 
férias–prêmio em gozo, no período correspondente de 01/10/2019 a 
31/10/2019.
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
LEOPOLDO BRUNELLI

Superintendente Adjunto de Política Habitacional
Respondendo pela Superintendência

ATO NORMATIVO Nº 117, de 30 de setembro de 2019.

LEOPOLDO BRUNELLI, Superintendente Adjunto de Política 
Habitacional, Respondendo pela Superintendência da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, face ao que consta dos Processos 
FUMAS nº 531/2014 e 1709/2019:
Art. 1º - DESIGNA os servidores Srs. RAQUEL SEMIRAMIS CESAR, 
FABIO RUIVO BROLO e MARIA AMELIA ANTONIO para, sob a 
presidência da primeira, constituírem a Comissão Especial para 
avaliação de bens móveis constantes do processo sob nº 1709/2019.
Art. 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato Normativo nº 
111, de 20 de setembro de 2013.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
LEOPOLDO BRUNELLI

Superintendente Adjunto de Política Habitacional
Respondendo pela Superintendência

ATO NORMATIVO Nº 118, de 30 de setembro de 2019.

LEOPOLDO BRUNELLI, Respondendo pela Superintendência da 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, consoante a Lei nº 5.440, de 
13 de abril de 2000, e Lei nº 8.878 de 13 de dezembro de 2017, face ao 
que consta do Processo FUMAS nº 159-2/2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica TRANSFERIDA de ROBERTO GAUBE para TEREZINHA 
MARIA DE JESUS, portadora do RG n° 17.366.856-2, a concessão da 
sepultura perpétua sob nº 2692, terreno n° 832, quadra D, do Cemitério 
Nossa Senhora do Montenegro, registrada às fls. 92 do livro nº 10-A.
Art. 2º. Este Ato Normativo entra em vigor e passa a produzir efeitos a 
partir da data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
LEOPOLDO BRUNELLI

Superintendente Adjunto de Política Habitacional
Respondendo pela Superintendência

ATO NORMATIVO Nº 119, de 30 de setembro de 2019.

LEOPOLDO BRUNELLI, Respondendo pela Superintendência da 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, consoante a Lei nº 5.440, de 
13 de abril de 2000, e Lei nº 8.878 de 13 de Dezembro de 2017, face ao 
que consta do Processo FUMAS nº 183-2/2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica TRANSFERIDA de AMÉRICO MIETTO para FAMÍLIA DE 
ELEUTÉRIO TRINQUINATO, a concessão da sepultura perpétua sob nº 
3473, quadra 12-A, do Cemitério Nossa Senhora do Desterro.
Art. 2º. Este Ato Normativo entra em vigor e passa a produzir efeitos a 
partir da data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
LEOPOLDO BRUNELLI

Superintendente Adjunto de Política Habitacional
Respondendo pela Superintendência

ATO NORMATIVO Nº 120, de 30 de setembro de 2019.

LEOPOLDO BRUNELLI, Respondendo pela Superintendência da 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, consoante a Lei nº 5.440, de 
13 de abril de 2000, e Lei nº 8.878 de 13 de dezembro de 2017, face ao 
que consta do Processo FUMAS nº 131-1/2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica TRANSFERIDA de FAMÍLIA CONTESINI para FRANK 
VICENTIN, portador do RG n° 13.251.446, a concessão da sepultura 
perpétua nº 5
687, terreno n° 42.523, quadra 45-beira, do Cemitério Nossa Senhora 
do Desterro.
Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor e passa a produzir efeitos a 
partir da data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
LEOPOLDO BRUNELLI

Superintendente Adjunto de Política Habitacional
Respondendo pela Superintendência

ATO NORMATIVO Nº 121, de 03 de outubro de 2019.

LEOPOLDO BRUNELLI, Superintendente Adjunto de Política 
Habitacional, Respondendo pela Superintendência da Fundação 
Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, conforme consta no Processo 
Administrativo n° 308-0/2007;
Art. 1º - DESIGNA os servidores MARCOS VALENTIM REYNALDO, 
BRUNA MARINO CLINI e RUBENS MUSSATTO JUNIOR para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Habilitação e 
Julgamento de Licitações da Fundação. 
Art. 2º - DESIGNA ainda os suplentes Srs. JULIANO MARIGHETTO 
e ANTÔNIO CARLOS BALDASSO da presidência e os Srs. NELSON 
ROBERTO GIOLO, EDNA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA, SANDRA 
MARIA AOKI e TAMIRES SILVA MENEZES BRAGION como membros, e 
a servidora MARIETTE BERTASSO MAZARO para secretariar a referida 
Comissão.

Art. 3º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o ato normativo nº 
106, de 02 de setembro de 2019.

Fundação Municipal de Ação Social -FUMAS
LEOPOLDO BRUNELLI

Superintendente Adjunto de Política Habitacional
Respondendo pela Superintendência

ATO NORMATIVO Nº 122, de 03 de outubro de 2019.

LEOPOLDO BRUNELLI, Respondendo pela Superintendência da 
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, consoante a Lei nº 5.440, de 
13 de abril de 2000, e Lei nº 8.878 de 13 de dezembro de 2017, face ao 
que consta do Processo FUMAS nº 148/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Fica TRANSFERIDA de TOSHIO IHARA para JORGE IHARA, 
portador do RG n° 29.920.552-6, a concessão da sepultura perpétua sob 
nº 8497, situada na quadra 43 do Cemitério Nossa Senhora do Desterro, 
registrada às fls. 9115, do livro 26 do Registro de Cartas de Adjudicação 
de Sepulturas.
Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor e passa a produzir efeitos a 
partir da data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
LEOPOLDO BRUNELLI

Superintendente Adjunto de Política Habitacional
Respondendo pela Superintendência

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De  08 de   outubro  de 2019

Pregão Eletrônico nº 10/19 – Aquisição de materiais para preparação de 
corpos e outros materiais para o Serviço Funerário Municipal.
Processo nº  01.145-0/19.
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, RESOLVEMOS:
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas:
-  ERICAPLAST EMBALAGENS LTDA – itens 06; 09 e 12; 
- LUCIANE PERES BATISTA  – item 05; 
- PAN  AMERICANA  DISTRIBUIDORA  LTDA EPP – itens 03; 07; 08 e 
13; 
-  ALBATROZ MATERIAIS TECNICOS LTDA -  item 10;
- DI BLASIO E CIA LTDA - ME – itens 02 e 04;por apresentarem os 

FUMAS
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menores preços e atenderem às exigências do edital, inclusive quanto 
aos requisitos de Habilitação.

Mariette Bertasso Mazaro
Pregoeira

RETIFICAÇÃO  DE EXTRATO DE CONTRATOS 

Torna insubsistente a publicação na edição nº 4616 de 04 de outubro de 
2019, paginam 32, do resumo de despacho de Adjudicação da empresa 
FERREIRA E ALMEIDA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.
Convite nº 02/19 – Contratação de empresa para elaboração de estudo 
técnico  para situação de risco ambiental relacionado com a regularização 
fundiária de interesse social – Jardim Guanabara.
Processo nº 01.154-2/19.

Marcos Valentim Reynaldo
Presidente da CHJL

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE 
ADJUNTO DE POLÍTICA  HABITACIONAL  DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Processo n° 0339-0/19 – Contratação de empresa especializada  para 
execução de obras de infraestrutura para urbanização – Jardi9m Tamoio.
Face ao que consta dos autos, homologo o objeto da Tomada de Preços  
nº  01/2019,  à empresa:

- AFZ CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA      R$     945.468,21

LEOPOLDO BRUNELLI
Respondendo pela Superintendência

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  SUPERINTENDENTE  DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Processo n°  0796-1/19 – Fornecimento parcelado de materiais de 
construção “Sob o Sistema de Registro de Preços”. 
Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Pregão Presencial   
n.º 01/2019,  às  empresas:

- DEPOSITO TORTORELLA MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA;
- M.M.  AGOSTINHO COMERCIAL LTDA;

SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO –  nº 05/2019,

Objeto: Prestação de serviços de limpeza e desinfecção química dos 
reservatórios e caixas d’agua sob a responsabilidade da FUMAS 
– Exclusivo para microempresas, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual  ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site  www.jundiai.sp.gov.br – link “Compra Aberta – 
Compras  Pregão Eletrônico  Consultar Pregão eletrônico   ate às 09h30 
do dia  22  de outubro de 2019.

Mariette Bertasso Mazaro
PREGOEIRA

FUMAS

CASA CIVIL
EXTRATO

TERMO ADITIVO I AO CONVÊNIO nº 08/2019, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE 
DE PAULO tendo por objeto a gestão e operacionalização dos serviços 
que compõem a Rede de Atenção Pré-Hospitalar de Jundiaí.
PROCESSO: nº 7.379-9/2019
OBJETO: Substitui o Plano de Trabalho a partir de 01 de outubro 
de 2019, passam a integrar a Rede de Atenção Pré-Hospitalar de 
Jundiaí, além das Unidades de Pronto Atendimento Central e do Retiro 
especificadas nos termos da Cláusula Primeira do Convênio inicial, a 
Policlínica Hortolândia e a Unidade de Pronto Atendimento da Ponte São 
João, e atribui o valor global de R$ 22.385.252,52.
ASSINATURA: 08/10/2019

UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -  UGGF/DFT Nº 49/2019

O contribuinte abaixo relacionado, fica NOTIFICADO por este edital 
expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da presente publicação, para tomar ciência do processo 
administrativo abaixo relacionado, em virtude de ser desconhecido o 
domicílio tributário.

Processo  Contribuinte
21.899-8/2019 M S D DA CUNHA – CONSULTORIA EMPRESARIAL

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

D.F.T., em 02 de outubro de 2019
ANTONIO RODRIGUES SANTANA NETTO

Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária

GOVERNO E FINANÇAS

IPREJUN
PORTARIA Nº  651 DE 03 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento 
do ex-servidor inativo GONÇALO AGAPITO portador do CPF nº 
060.808.898-62 PIS nº 1071739319-1, ocorrido em  14/09/2019, a sua 
esposa GEORGINA SIQUEIRA COSTA AGAPITO portadora do CPF 
nº 391.900.168-07, PIS   nº 1237236466-0 à partir de 15/09/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  652 DE 03 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora BRUNA CALEGARI CARVALHO, 
Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, 
de 22/08/2019 a 19/12/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  653 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora ALINE BIZUTI DE CAMARGO MARQUES, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 
28/09/2019 a 26/11/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  654 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao servidor ANTONIO 
FERNANDES DE MATTOS, Agente de Serviços Operacionais, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, por 45 (quarenta 
e cinco) dias, de 14/09/2019 a 28/10/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº  655 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora LIDIA MARIA DOS SANTOS VIDO, 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 
03/09/2019 a 01/11/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  656 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido a servidora SILVIA 
APARECIDA FERREIRA LEANOS, Cozinheira, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J, por  120 (cento e vinte) dias, de 
06/10/2019 a 02/02/2020, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  657 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora ROSELAINE TIMOTEO DE MAMEDE, 
Assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 01/10/2019 a 30/10/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  658 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora ANA MARIA MANFREDI PALADINI, 
Agente de Desenvolvimento Infantil pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 
26/09/2019 a 24/11/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  659 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora MARIA ROSA DOS SANTOS,   Cozinheira, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença 
por 15 (quinze) dias, de 01/10/2019 a 15/10/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº  660 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora ADILIA DE LOURDES ARAUJO DA SILVA, 
Professor de  Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 06/09/2019 
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a 05/10/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  661 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora EDNA BATISTA DE LIMA, Agente de 
Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por 20 (vinte) dias, de 16/09/2019 a 05/10/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  662 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora REGIANE SARAIVA DA SILVA ROQUE, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 60 (sessenta) dias, de 
25/09/2019 a 23/11/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  663 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido a servidora CACILDA 
PIOVESAN, Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J, por 60 (sessenta) dias, de 05/10/2019 a 
03/12/2019, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  664 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve conceder a servidora IZA MARIA CORREA BOTTENE, 
Professor Assistente, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
F.M.J., Auxílio-Doença por 120 (cento e vinte) dias, de 27/09/2019 a 
24/01/2020, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  665 DE 04 DE OUTUBRO  DE 2019
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido a servidora THELMA 
LA MOTTA, Guarda Muniicipal, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J, por 60 (sessenta) dias, de 30/09/2019 a 28/11/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente

IPREJUN

DAE
Extrato de Aditamento

Modo de Disputa Aberto nº 004/2019

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: INTERQUATTRI INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA.
Termo de Aditamento nº 067/2019 assinado em 26/09/2019, Processo 
DAE nº 1493/2019.
Objeto: Aquisição de computadores, notebooks, estabilizadores e 
nobreaks.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 080/2019 para prorrogação 
contratual por mais 30(trinta) dias.

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Extrato de Contrato
Dispensa Obra nº 020/2019

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: GM PAVIMENTACAO LTDA.
Contrato nº 104/2019, assinado em 08/10/2019, Processo DAE nº 
4219/2019.
Objeto: SERVIÇO DE RECOMPOSIÇÃO DE VALA, SUB-BASE E 
BASE DE PAVIMENTO ASFÁLTICO E BARREIRA DE CONCRETO EM 
TRECHJO DE RODOVIA
Valor: R$ 46.056,21
Prazo: 30 DIAS
Classificação dos recursos: 8.6.2.03 – Gerência de Manutenção de Água 
(GMA).

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

LICITAÇÃO - MODO FECHADO Nº 015/19
Edital de 27/08/19

OBJETO: Contratação de empresa especializada em instalações 
elétricas, iluminação, sistema de prevenção contra descarga atmosférica 
e proteção contra incêndio - com fornecimento de mão de obra. MODO 
DE DISPUTA: Fechado. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
Global. ABERTURA: às 09:30 hs do dia 05/11/19. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.
br (acessar o link Licitações) gratuitamente.

Jundiaí, 04 de outubro de 2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Extrato de Aditamento
Tomada de Preço nº 008/2018

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ENGECOMSE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Termo de Aditamento nº 066/2019 assinado em 20/09/2019, Processo 
DAE nº 1.319/2018.
Objeto: Reforma de poços de visita e nivelamento de tampões.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 078/2018 para prorrogação 
contratual por mais 03 (três) meses.

08/10/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

LICITAÇÃO - MODO ABERTO Nº 09/19
Edital de 08/10/19

OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva das instalações de média tensão em 15 unidades da 
DAE S/A – Água e Esgoto. MODO DE DISPUTA: Aberto. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. ABERTURA: às 09:30 
hs do dia 06/11/19. LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site 
http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Licitações) 
gratuitamente.

Jundiaí, 08 de outubro de 2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

EDITAL Nº 002/2019
SELEÇÃO COMPETITIVA EXTERNA Nº 001/2019

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
ASSISTENTE SOCIAL

O DIRETOR PRESIDENTE DA DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, Sr.  
EDUARDO SANTOS PALHARES, no uso de suas atribuições legais e 
face ao que consta no processo DAE nº 3.966-7/2019, RESOLVE:

Prorrogar até o dia 11 de outubro de 2019, no horário das 09h00 às 
15h00, o prazo para as inscrições da Seleção Competitiva Externa, do 
emprego temporário de Assistente Social, de acordo com o Edital nº 
001/2019.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial  do Município de Jundiaí e estará 
disponível no site da DAE www.daejundiai.com.br 

EDUARDO SANTOS PALHARES
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 069, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019.

ARMANDO MIETTO JÚNIOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE 
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao 
que consta no processo administrativo DAE N.º 1971-9/2019,

RESOLVE:

Artigo 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância Administrativa, designada através da Portaria 
DAE N.º 042 de 10/06/2019 e alterada pela Portaria DAE N.º 050 
de 11/07/2019, por mais 60 dias, a partir de 22 de outubro de 2019, 
conforme solicitado às folhas 37 dos autos. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ARMANDO MIETTO JÚNIOR
Diretor Administrativo

Extrato de Aditamento
Inexigibilidade nº 014/2018

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: PIRONTI ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS.
Termo de Aditamento nº 064/2019 assinado em 17/09/2019, Processo 
DAE nº 4270/2018.

DAE
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Objeto: SERV.DE CONSULTORIA JURÍDICA P APLIC.DAS NOVAS 
REGRAS DE LICITAÇÃO NOS MOLDES DA LEI FEDERAL 13.303/16.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 079/2018 para prorrogação 
contratual por mais 6 (seis) meses.

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Extrato de Aditamento
Tomada de Preço nº 0002/2016

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: LCA ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA ME.
Termo de Aditamento nº 068/2019 assinado em 04/10/19, Processo DAE 
nº  310/2016.
Objeto: Serviço abastecimento e rastreamento veicular via GPS da frota 
da Dae.
4º aditamento que se faz ao contrato nº 056/2016 concedido a 
prorrogação contratual por mais 12 meses, presumindo-se o valor de 
R$ 61.099,68.

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

DAE

PROMOÇÃO DA SAÚDE
HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO

NOTA

Considerando à necessidade de adequação do Regimento Interno do 
Conselho Gestor do Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, frente 
à Legislação vigente, ficou estabelecido em Reunião Extraordinária 
do Conselho Gestor no dia 04/10/2019, o cancelamento da Eleição 
do Conselho Gestor do Hospital de Caridade São Vicente Paulo, 
programada para acontecer no dia 29/10/2019, conforme Edital 
01/2019.

Informamos ainda que após a revisão do Regimento Interno do Conselho 
Gestor, será aberto novamente outro Processo Eleitoral, com publicação 
de um Novo Edital.

Roberto Tafarello
Presidente do Conselho Gestor

Hospital de Caridade São Vicente de Paulo

EDITAL Nº 551, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Laudo 
Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria CVS 
15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 047/2019
Data Deferimento: 01/10/2019
Razão Social: JB&F COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J.: 24.027.481/0001-97
Endereço: Avenida João Antônio Meccatti, 1601 – Galpões 6 e 7 sala 3 
-  Jardim Planalto  – Jundiaí - SP
Cep: 13.211-223
Tipo de Estabelecimento: DEPÓSITO
Resp. Legal: JULIANA DE CÁSSIA PEREIRA BILIERO
Resp. Téc.: Projeto: PATRÍCIA MARIA VENÂNCIO DEMARCHI
CREA/SP nº: 5063279545

                                       Adriana Swain Müller  
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária 
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 555, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111, 
112, inciso I e 122, inciso I, da Lei Estadual nº 10.083, de 23/09/1998 
– Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 04 de 
setembro de 2019, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto de 

Imposição de Penalidade de Advertência, pelo motivo, a saber:

Por fazer funcionar estabelecimento de interesse à saúde (educação 
infantil/creche) sem possuir licença de funcionamento expedida pela 
Vigilância Sanitária.

EDNA FERNANDES DE A. BERALDO
C.N.P.J. 31.957.501/0001-94
Rua Mário Borin, 203 – Chácara Urbana - Jundiaí – SP
CEP: 13201-836
PROCESSO Nº 27.533-7/2019

Jundiaí, 08 de outubro de 2019
                             ADRIANA SWAIN MÜLLER  

Gerente - Vigilância Sanitária 
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 554, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que, de acordo com o estabelecido nos artigos 92, 110, 111, 
112, inciso I e 122, inciso I, da Lei Estadual nº 10.083, de 23/09/1998 
– Código Sanitário do Estado de São Paulo – lavrou-se em 16 de 
setembro de 2019, para o estabelecimento abaixo identificado, o Auto de 
Imposição de Penalidade de Advertência, pelo motivo, a saber:

Por funcionar estabelecimento de interesse à saúde (Educação Infantil/
Creche), sem possuir licença de funcionamento expedida pela Vigilância 
Sanitária.
 
QUINTAL ESCOLA EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
LTDA.
C.N.P.J.: 27.532.329/0001-50
Rua Senador César Lacerda Vergueiro, 105 – Jardim Ana Maria – 
Jundiaí – SP
CEP: 13.208-780
PROCESSO Nº 28.136-8/2019

Jundiaí, 08 de outubro de 2019.
                             ADRIANA SWAIN MÜLLER  

Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária 
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 553, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Laudo 
Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria CVS 
15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 046/2019
Data Deferimento: 27/09/2019
Razão Social: ICON – DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM LTDA
C.N.P.J.: 59.004.739/0014-39
Endereço: Rua Professor João Batista Curado, 156/160 – Vila Virgínia 
– Jundiaí - SP
Cep: 13209-020
Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA 
– SADT 
Resp. Legal: SANDRA MARA CUNHA DE FREITAS
Resp. Téc.: Projeto: THALES AUGUSTO FILIPINI RIGHI
Cau/SP nº: A42700-4

                                       Adriana Swain Müller  
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária 
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL Nº 550, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019

A Unidade de Gestão de Promoção da Saúde através da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o que rege a Portaria Estadual CVS-01 de 09 
de janeiro de 2019, torna público o que segue:

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Protocolo: 28.938-7/2019 
Data de Protocolo: 02/09/2019 
Razão Social: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZAÇÃO 
DE CAFÉS LTDA. 
CNPJ/CPF: 02.333.707/0049-90 
Resp. Legal: CLAUDIO MACEDO DE SOUZA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: GRACIELA BIRRES CRQ No. 
04362329 UF: SP

Protocolo: 28.942-9/2019 
Data de Protocolo: 02/09/2019 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0001-78 
Resp. Legal: JOSÉ OLIVIO BOA
Baixa de Responsabilidade Técnica de: DIEGO CORREIA DO 
NASCIMENTO CRQ No. 04269462 UF: SP
                     
Protocolo: 28.947-8/2019 
Data de Protocolo: 02/09/2019 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0007-63 
Resp. Legal: JOSÉ OLIVIO BOA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: DIEGO CORREIA DO 
NASCIMENTO CRQ No. 04269462 UF: SP

Protocolo: 29.266-2/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0012-48 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: LIGIA ROMITTO 
BORGES DE MIRANDA CRBM No. 18762 UF: SP 

Protocolo: 29.268-8/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0003-57 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: CHRISTIANI 
APARECIDA VIEIRA SCATENA TEIXEIRA CRF No. 14183-7 UF: SP

Protocolo: 29.270-4/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0003-57 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE
Baixa de Responsabilidade Técnica de: LIGIA ROMITTO BORGES DE 
MIRANDA CRBM No. 18762 UF: SP

Protocolo: 29.271-2/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: FARMAVIDA VILA RAMI LTDA 
CNPJ/CPF: 60.486.982/0001-03 
Resp. Legal: RICARDO TARALO                        
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: BEATRIZ ALVES 
RIBEIRO DOS SANTOS CRF No. 91348 UF: SP

Protocolo: 29.369-4/2019 
Data de Protocolo: 05/09/2019 
Razão Social: COLSAN ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE COLETA DE 
SANGUE 
CNPJ/CPF: 61.047.007/0018-00 
Resp. Legal: AFONSO JOSÉ PEREIRA CORTEZ 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JOSE EMILIO DE SOUZA CRM 
No. 34752 UF: SP 

Protocolo: 29.916-2/2019 
Data de Protocolo: 10/09/2019 
Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE AMBULATORIO 
DE ESPECIALIDADES JUNDIAI 
CNPJ/CPF: 46.374.500/0221-63 
Resp. Legal: DEBORA DA SILVA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: LUIZ CARLOS DONOSO 
SCOPPETTA CRM No. 37686 UF: SP

Protocolo: 29.927-9/2019 
Data de Protocolo: 10/09/2019 
Razão Social: FARMACIA SAO BENTO CAXAMBU LTDA
CNPJ/CPF: 27.808.844/0001-10 
Resp. Legal: RICARDO TARALO
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: SONIA APARECIDA 
RODRIGUES DA SILVA CRF No. 39178 UF: SP

Protocolo: 30.122-4/2019 
Data de Protocolo: 11/09/2019 
Razão Social: SOU MAIS FARMA COMERCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 26.246.183/0002-02 
Resp. Legal: GIOVANI TOSCANO BONDANÇA 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ELIANE DE OLIVEIRA SOUZA 
CRF No. 82680 UF: SP

Protocolo: 30.195-0/2019 
Data de Protocolo: 12/09/2019 
Razão Social: ALMADERMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇAO EIRELI 
EPP 
CNPJ/CPF: 00.873.312/0001-00 
Resp. Legal: MARIO GONZALES PERINO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: ELAYNE CRISTINA 
BATISTA PEREIRA CRF 42525 UF: SP

Protocolo: 30.640-5/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: VALDILENE FRANZINI MARTINELLI ME
CNPJ/CPF: 05.698.872/0001-99 
Resp. Legal: VALDILENE FRANZINI 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: JOSIANE CARDOSO MOSSATO 
ARAUJO

Protocolo: 30.675-1/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: ALQUIMILLA FARMACIA DE MANIPULAÇAO
EIRELLI EPP 
CNPJ/CPF: 69.313.286/0001-61 
Resp. Legal: MARCIO GONZALEZ PERINO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: TAMY LUENE 
SELEGUIN CRF No. 59923 UF: SP

Protocolo: 31.013-4/2019 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: BIOTOMO CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 08.880.279/0001-57 
Resp. Legal: LEANDRO BENINI  
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: AUREA REGINA 
BORTOLETO CRO No. 59818 UF: SP 

Protocolo: 31.045-6/2019 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1268-48 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: RAFAEL RODRIGO 
DE SOUZA CRF No. 87161 UF: SP 

Protocolo: 31.130-6/2019 
Data de Protocolo: 23/09/2019 
Razão Social: REGINALDO CACCEFO EPP 
CNPJ/CPF: 07.425.718/0001-79 
Resp. Legal: REGINALDO CACCEFO 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: PATRICIA BRAUN COSTA CRN 
No. 15395 UF: SP

Protocolo: 31.131-4/2019 
Data de Protocolo: 23/09/2019 
Razão Social: PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 07.117.110/0001-87 
Resp. Legal: PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: TATIANE BOERIZ 
CRF No. 74117 UF: SP

Protocolo: 31.133-0/2019 
Data de Protocolo: 23/09/2019 
Razão Social: REAL ODONTOLOGIA S/S  
CNPJ/CPF: 04.061.571/0001-97 
Resp. Legal: BENEVIDES MELO TAVARES  
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: MARCO AURELIO 
WOOD MACAN CRO No. 99054 UF: SP 
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Protocolo: 31.264-3/2019 
Data de Protocolo: 24/09/2019 
Razão Social: DROGARIA S B SAO JOAO LTDA 
CNPJ/CPF: 50.945.484/0001-10 
Resp. Legal: RICARDO TARALO  
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: MANUELA MATIELLO 
MONGELI CRF No. 84465 UF: SP

Protocolo: 31.423-5/2019 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA 
CNPJ/CPF: 61.485.900/0009-18 
Resp. Legal: JONAS AGNALDO PIRES 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: ANA PAULA LOBATO MARQUES 
CRF No. 36489 UF: SP

Protocolo: 31.425-0/2019 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: REIS FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 07.711.912/0001-10 
Resp. Legal: SILVIO CESAR CAETANO ELI
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: KAUE FARINA ELIAS 
CRF No. 52128 UF: SP 

Protocolo: 31.666-9/2019 
Data de Protocolo: 27/09/2019 
Razão Social: EGV PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 13.559.195/0001-56 
Resp. Legal: JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
Baixa de Responsabilidade Técnica de: DAIANA SOUZA ROQUE CRF 
No. 55142 UF: SP

Protocolo: 31.818-6/2019 
Data de Protocolo: 30/09/2019 
Razão Social: LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS ANCHIETA 
CNPJ/CPF: 51.864.353/0001-70 
Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO DEL PORTO 
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de: TIBOR GYORGI 
FOCK CRF No. 46655 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Protocolo: 29.261-3/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0012-48 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: TATIANE 
APARECIDA RIOS OLIVEIRA CRBM No. 32022 UF: SP

Protocolo: 29.262-1/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0003-57 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LÍGIA ROMITTO 
BORGES DE MIRANDA CRBM No. 18762 UF: SP

Protocolo: 29.263-9/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0003-57 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: BIANCA MARIA SUTTI 
POLI CRBM No. 24127 UF: SP 

Protocolo: 29.265-4/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA. 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0003-57 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: CHRISTIANI 
APARECIDA VIEIRA SCATENA TEIXEIRA CRF No. 14183-7 UF: SP

Protocolo: 29.367-8/2019
Data de Protocolo: 05/09/2019

Razão Social: BALDO & VIEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME
CNPJ/CPF: 13.870.166/0001-00
Resp. Legal: ANA LUCIA ADOLFO BALDO
Assunção de Responsabilidade Técnica de: ROSELI DA SILVA SPALLA

Protocolo: 29.368-6/2019 
Data de Protocolo: 05/09/2019 
Razão Social: COLSAN ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE COLETA DE 
SANGUE 
CNPJ/CPF: 61.047.007/0018-00 
Resp. Legal: AFONSO JOSÉ PEREIRA CORTEZ 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: REGINA YOKO AOKI CRM 
No. 55068 UF: SP 

Protocolo: 29.536-8/2019 
Data de Protocolo: 06/09/2019 
Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA
CNPJ/CPF: 50.974.732/0004-01 
Resp. Legal: ORLANDO BUENO MARCIANO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LUIZE REZENDE 
CRF No. 87790 UF: SP

Protocolo: 29.918-8/2019 
Data de Protocolo: 10/09/2019 
Razão Social: MODERN TRANSPORTE AÉREO DE CARGA S.A. 
CNPJ/CPF: 03.887.831/0003-87 
Resp. Legal: ADALBERTO FEBELIANO DA COSTA FILHO
Assunção de Responsabilidade Técnica de: MARIA FERNANDA 
NOVAES CRF No. 24091 UF: SP

Protocolo: 30.196-8/2019 
Data de Protocolo: 12/09/2019 
Razão Social: ALMADERMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇAO EIRELI 
EPP 
CNPJ/CPF: 00.873.312/0001-00 
Resp. Legal: MARIO GONZALES PERINO  
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: DANIELA ROSSI 
PALITTI SILVA CRF No. 47622 UF: SP

Protocolo: 30.201-6/2019 
Data de Protocolo: 12/09/2019 
Razão Social: DROGARIA BAMBANS & BAMBANS LTDA EPP  
CNPJ/CPF: 00.160.505/0001-13 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: FERNANDA 
APARECIDA CARVALHO RODRIGUES CRF No. 95997 UF: SP  

Protocolo: 30.488-9/2019 
Data de Protocolo: 16/09/2019 
Razão Social: AMWAY DO BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 58.473.398/0012-16 
Resp. Legal: JOAO LUIS LEONE  
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: JÉSSICA 
BERGAMASCHI CARMELLO CRF No. 64778 UF: SP 

Protocolo: 30.623-1/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ANA PAULA DA 
SILVA NUNES CRF No. 79199 UF: SP 

Protocolo: 30.629-8/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: JUSSARA 
ALMEIDA SANTOS CPF: 33680410883 CRF No. 92214 UF: SP 

Protocolo: 30.630-6/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: JESSICA 
CAROLINE ANDRADE RODRIGUES CRF No. 68825 UF: SP 

Protocolo: 30.633-0/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
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Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: DAIANE 
CRISTINA GODOY CRF No. 86449 UF: SP 

Protocolo: 30.635-5/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
CNPJ/CPF: 50.985.266/0002-90 
Resp. Legal: ITIBAGI ROCHA MACHADO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: DANIELA 
OLIVEIRA DOS SANTOS CRF No. 90761 UF: SP 

Protocolo: 30.637-1/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: VALDILENE FRANZINI MARTINELLI ME
CNPJ/CPF: 05.698.872/0001-99 
Resp. Legal: VALDILENE FRANZINI 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: PATRICIA MITNE SILVA 

Protocolo: 30.659-5/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0012-48 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: LÍGIA ROMITTO 
BORGES DE MIRANDA CRBM No. 18762 UF: SP 

Protocolo: 30.678-5/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: ALQUIMILLA FARMACIA DE MANIPULAÇAO EIRELLI 
EPP 
CNPJ/CPF: 69.313.286/0001-61 
Resp. Legal: MARCIO GONZALEZ PERINO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: SAMANTA DE 
ANDRADE MATIAS CRF No. 49580 UF: SP

Protocolo: 31.047-2/2019 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0198-47 
Resp. Legal: MARCILIO D’AMICO POUSADA 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: GABRIELA 
APARECIDA DE CARVALHO CRF No. 85408 UF: SP 

Protocolo: 31.413-6/2019 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL IMAGINÁRIO KIDS 
LTDA ME 
CNPJ/CPF: 22.024.667/0001-67 
Resp. Legal: RENATO EMERSON TURRINI 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: PATRICIA 
MORAES DE PAIVA

Protocolo: 31.419-3/2019 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA. 
CNPJ/CPF: 61.485.900/0009-18 
Resp. Legal: JONAS AGNALDO PIRES 
Assunção de Responsabilidade Técnica de: RENATA CARIS LOPES 
ANGELUCI CRF No. 79314 UF: SP

Protocolo: 31.819-4/2019 
Data de Protocolo: 30/09/2019 
Razão Social: LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS ANCHIETA 
CNPJ/CPF: 51.864.353/0001-70 
Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO DEL PORTO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: CLAUDIA EMY 
KOBAYASHI CRBM No. 33847 UF: SP

Protocolo: 31.820-2/2019 
Data de Protocolo: 30/09/2019 
Razão Social: LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS ANCHIETA 
CNPJ/CPF: 51.864.353/0001-70 
Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO DEL PORTO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ANDREIA TOSTA 
LUCHETTI CRBM No. 27493 UF: SP 

Protocolo: 31.821-0/2019 
Data de Protocolo: 30/09/2019 
Razão Social: LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS ANCHIETA 
CNPJ/CPF: 51.864.353/0001-70 

Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO DEL PORTO 
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituta de: ALINE 
APARECIDA FAZA RISPOLI CRBM No. 33810 UF: SP 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Protocolo: 156392 
Data de Protocolo: 10/04/2019 
Razão Social: ALEXANDRE VENANCIO DE SOUSA
CNPJ/CPF: 30217838804 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALA 1203 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE VENANCIO DE SOUSA 
Resp. Técnico: ALEXANDRE VENANCIO DE SOUSA CRM No. 129593 
UF: SP

Protocolo: 157603 
Data de Protocolo: 25/04/2018 
Razão Social: AÇAI DA CIDADE COMERCIO DE SUCOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.096.718/0001-26 
Endereço: DOUTOR OLAVO GUIMARÃES, 119 LOJA 02 VILA ARENS I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-760 UF: SP 
Resp. Legal: BRUNO AGOSTINHO ALEXANDRE      

Protocolo: 170547 
Data de Protocolo: 14/10/2018 
Razão Social: ADNA MELO DE MIRANDA ME 
CNPJ/CPF: 28.071.897/0001-63 
Endereço: PAULO SETÚBAL, 279 JARDIM LIBERDADE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-470 UF: SP 
Resp. Legal: ADNA MELO DE MIRANDA 
Resp. Técnico: ADNA MELO DE MIRANDA       

Protocolo: 172211 
Data de Protocolo: 31/10/2018 
Razão Social: VALDEZ ESTRELA CABRAL 
CNPJ/CPF: 02149150263 
Endereço: Avenida DOUTOR PEDRO SOARES DE CAMARGO, 232 
SALA 44 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-080 UF: SP 
Resp. Legal: VALDEZ ESTRELA CABRAL                   
Resp. Técnico: VALDEZ ESTRELA CABRAL CRM No. 35678 UF: SP

Protocolo: 174290 
Data de Protocolo: 29/11/2018 
Razão Social: STELA CYBELE COSTA MOREIRA & CIA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 14.736.871/0001-82 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULA, 37 VILA ARGOS VELHA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: STELA CYBELE COSTA MOREIRA 
Resp. Técnico: STELA CYBELE COSTA MOREIRA CRM No. 127.486 
UF: SP

Protocolo: 175084 
Data de Protocolo: 07/12/2018 
Razão Social: ODOUS ODONTOLOGIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 24.933.171/0001-31 
Endereço: Rua MÁRIO BORIN, 500 SALA 72 VILA VIRGÍNIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-030 UF: SP 
Resp. Legal: SILMARA SIMIONE POPPE DE LACERDA 
Resp. Técnico: SILMARA SIMIONE POPPE DE LACERDA CRO No. 
62.473 UF: SP

Protocolo: 179538 
Data de Protocolo: 04/02/2019 
Razão Social: R. L. MACHADO LANCHONETE LTDA ME
CNPJ/CPF: 16.478.926/0001-27 
Endereço: BARÃO DE TEFFÉ, 845 SALA 03 JARDIM ANA MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: LUCAS MACHADO                         

Protocolo: 193037 
Data de Protocolo: 03/07/2019 
Razão Social: DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS CARBONARI 
CNPJ/CPF: 37043786827 
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 3575 SALA 2011 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS CARBONARI  
Resp. Técnico: DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS CARBONARI 
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CREFITO No. 173546-F UF: SP

Protocolo: 193088 
Data de Protocolo: 03/08/2019 
Razão Social: CRISTIANE GUSSI BAITO ME 
CNPJ/CPF: 20.321.250/0001-30 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3.405 SALA 114 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTIANE GUSSI BAITO 
Resp. Técnico: CRISTIANE GUSSI BAITO CRM No. 115.791 UF: SP

Protocolo: 194435 
Data de Protocolo: 22/07/2019 
Razão Social: SOUZA & RIBEIRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME 
CNPJ/CPF: 19.916.987/0001-17 
Endereço: LUIZ JOSÉ SERENO, 1195 JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA DE SOUZA RIBEIRO 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E RAZÃO SOCIAL

Protocolo: 158298 
Data de Protocolo: 07/05/2018 
Razão Social: SHIRLEI FRANCISCATO MENDES ME CNPJ/CPF: 
17.500.108/0001-46 
Endereço: Rua TRENTON, 203 PARQUE DO COLÉGIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-160 UF: SP 
Resp. Legal: SHIRLEI FRANCISCATO MENDES

Protocolo: 183732 
Data de Protocolo: 28/06/2019 
Razão Social: P C ÂNGELO DE LIMA BAR 
CNPJ/CPF: 15.642.953/0001-20 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 2715 VILA RAMI
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-305 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILA DA COSTA ANGELO 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO

AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE, CLASSE E/OU CATEGORIA DE 
PRODUTO

Protocolo: 27.990-9/2019 
Data de Protocolo: 22/08/2019 
Razão Social: DROGARIA VERDANA LTDA 
CNPJ/CPF: 32.157.882/0001-90 
Resp. Legal: ANDREIA DE SOUZA MORAES 
Resp. Técnico: MARIA ISABEL GEBRAN ZARA CRF No. 58419 UF: SP

Protocolo: 28.254-9/2019 
Data de Protocolo: 26/08/2019 
Razão Social: DROGARIA LINS LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 28.918.874/0001-41 
Resp. Legal: ADRIANA BORGES FORMIGA  
Resp. Técnico: JOSÉ ROBERTO ROSSATO CRF No. 64255 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: SONIA RODRIGUES BENEZATTO 
ZARAMELLA CRF No. 55125 UF: SP

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À ALTERAÇÃO DE 
DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO
ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL

Protocolo: 31.014-2/2019 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 
CNPJ/CPF: 61.186.888/0065-58 
Alteração de Resp. Legal para: MARIA LUISA FRANCISCO
Resp. Técnico: EDUARDO GOMES DE MATOS CRQ No. 04427987 UF: 
SP

Protocolo: 31.042-3/2019 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 
CNPJ/CPF: 61.186.888/0065-58 
Alteração de Resp. Legal para: MARIA LUISA FRANCISCO 
Resp. Técnico: EDUARDO GOMES DE MATOS CRQ No. 04427987 UF: 
SP

Protocolo: 31.429-2/2019 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZAÇÃO 

DE CAFÉS LTDA 
CNPJ/CPF: 02.333.707/0049-90 
Alteração de Resp. Legal para: ANDRÉ DE SOUZA MAURINO

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À LICENÇA 
FUNCIONAMENTO INICIAL

Protocolo: 49538 
Data de Protocolo: 16/12/2016 
Razão Social: MAPE FRUTAS AGRO INDÚSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 11.291.041/0002-81 
Endereço: Avenida COMENDADOR ANTÔNIO CARBONARI, 2690 
TRAVIÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-270 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ RINALDO PEREIRA  

Protocolo: 64725 
Data de Protocolo: 07/04/2014 
Razão Social: CASA DE MASSAS MARZULLO LTDA ME
CNPJ/CPF: 68.056.688/0001-65 
Endereço: RUA TIRADENTES, 63 VILA RIO BRANCO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-370 UF: SP 
Resp. Legal: MAIRA MARZULLO BRUNELLI 

Protocolo: 86521 
Data de Protocolo: 17/04/2015 
Razão Social: PLUS SAÚDE OCUPACIONAL LTDA EPP
CNPJ/CPF: 04.093.675/0001-83 
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 458 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-814 UF: SP 
Resp. Legal: ROSANGELA APARECIDA FORMAGIM  
Resp. Técnico: JOSÉ CARLOS FONSECA CRM No. 51411 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: DANIEL HENRIQUE MAURO PONTES CRM 
No. 163186 UF: SP

Protocolo: 103116 
Data de Protocolo: 11/12/2018 
Razão Social: SONIA REGINA SCACHETTI DE LIMA
CNPJ/CPF: 15041121800 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 408 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-010 UF: SP 
Resp. Legal: SONIA REGINA SCACHETTI DE LIMA  
Resp. Técnico: SONIA REGINA SCACHETTI DE LIMA CRO No. 223288 
UF: SP

Protocolo: 104268 
Data de Protocolo: 19/02/2016 
Razão Social: LACTOCREME CHANTILLY MARSHMALLOW LTDA ME 
CNPJ/CPF: 06.146.970/0001-86 
Endereço: Rua FAUSTINA BARBOSA STACKFLETH, 166 FUNDOS 
PARQUE CENTENÁRIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-773 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO AUGUSTO LEITE DE MORAES 

Protocolo: 110590 
Data de Protocolo: 30/05/2016 
Razão Social: LUCIÂNGELA MAITA 
CNPJ/CPF: 04223002848 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 1074 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIÂNGELA MAITA 
Resp. Técnico: LUCIÂNGELA MAITA CRFA No. 1.287-6 UF: SP

Protocolo: 111135 
Data de Protocolo: 07/06/2016 
Razão Social: MEIRIANE LIMA CHAVES 05908215360 CNPJ/CPF: 
22.608.121/0001-53 
Endereço: Rua SENADOR FONSECA, 1158 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-017 UF: SP 
Resp. Legal: MEIRIANE LIMA CHAVES

Protocolo: 113694 
Data de Protocolo: 15/07/2016 
Razão Social: K R DOMINGOS CABELO E ESTÉTICA
CNPJ/CPF: 17.021.275/0001-04 
Endereço: Rua VITÓRIO ROSSI, 43 PARQUE BRASÍLIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-190 UF: SP 
Resp. Legal: KAREN RAQUEL DOMINGOS  

Protocolo: 124249 
Data de Protocolo: 16/01/2017 
Razão Social: WANESSA DE JESUS RODRIGUES 10798652683 
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CNPJ/CPF: 26.844.922/0001-79 
Endereço: Avenida JOÃO ANTÔNIO MECCATTI, 269 JARDIM 
PLANALTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-223 UF: SP 
Resp. Legal: WANESSA DE JESUS RODRIGUES

Protocolo: 140397 
Data de Protocolo: 24/08/2017 
Razão Social: ANTONIO DONIZETI SPADONE 02493057805
CNPJ/CPF: 24.585.080/0001-52 
Endereço: Rua TIBIRIÇÁ, 277 VILA ARENS II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-660 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO DONIZETI SPADONE 

Protocolo: 143274 
Data de Protocolo: 04/10/2017 
Razão Social: FRIJUN ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.216.095/0002-54 
Endereço: Avenida COMENDADOR ANTÔNIO BORIN, 4241 GALPÃO 
B JARDIM ROSAURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-641 UF: SP 
Resp. Legal: SILVANA VION LOCHETI     

Protocolo: 145404 
Data de Protocolo: 08/11/2017 
Razão Social: V. A. CAVALCANTE RESTAURANTE ME
CNPJ/CPF: 26.875.999/0001-06 
Endereço: Rua ANTÔNIO GUILHERME, 51 VILA GUILHERME
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-176 UF: SP 
Resp. Legal: VOLNEI ALVES CAVALCNATE            

Protocolo: 147444 
Data de Protocolo: 06/12/2017 
Razão Social: ELIANA L. MOLINA ESTÉTICA ME 
CNPJ/CPF: 20.646.032/0001-76 
Endereço: Rua RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA, 460 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-120 UF: SP 
Resp. Legal: ELIANA LOGATTI MOLINA 
Resp. Técnico: NATHÁLIA CRISTINA BRAGGION CATELANI CRBM 
No. 19.814 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: FABIANA OLIVEIRA DA SILVA 

Protocolo: 148505  
Data de Protocolo: 21/12/2017 
Razão Social: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 02.905.110/1029-82 
Endereço: Avenida ODILA CHAVES RODRIGUES, 1277 THERA PARK 
LOTE GLA1C QUADRA PQ INDUSTRIAL RM
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-087 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS LEONARDO RODRIGUES BOAVENTURA  
Resp. Técnico: JAQUELINE FONTEBASSO SERONE CRN No. 33544 
UF: SP

Protocolo: 148829 
Data de Protocolo: 03/10/2018 
Razão Social: LAMOUNIER COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 23.794.314/0001-09 
Endereço: Avenida UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS, 2940 LOJA 02 
PONTE DE CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-160 UF: SP 
Resp. Legal: FLAVIANA LAMOUNIER DE SA 

Protocolo: 150243 
Data de Protocolo: 22/01/2018 
Razão Social: LEDO SERVICOS MEDICOS LTDA ME CNPJ/CPF: 
20.769.524/0001-59 
Endereço: Rua ANCHIETA, 204 SALA 211 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELLA LEDO MARTINS COSTA 
Resp. Técnico: MARCELLA LEDO MARTINS COSTA CRM No. 147.503 
UF: SP

Protocolo: 153578 
Data de Protocolo: 05/03/2018 
Razão Social: MÁRCIO DONIZETE DE FREITAS ME
CNPJ/CPF: 29.780.331/0001-73 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 68 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRCIO DONIZETE DE FREITAS 

Protocolo: 154494 

Data de Protocolo: 15/03/2018 
Razão Social: GRAO FINALE PRODUTOS NATURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 29.896.237/0001-84 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 560 PONTE DE CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-145 UF: SP 
Resp. Legal: THALES GUSTAVO NACAGABA GEROMINE 

Protocolo: 156984 
Data de Protocolo: 13/08/2019 
Razão Social: NILSON ALVES DA SILVA 86774158820 CNPJ/CPF: 
30.005.932/0001-98 
Endereço: Rua IBIPORÃ, 426 VILA NOVA JUNDIAÍ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-657 UF: SP 
Resp. Legal: NILSON ALVES DA SILVA 

Protocolo: 157090 
Data de Protocolo: 18/04/2018 
Razão Social: BISTRÔ SÃO JOSÉ BAR & RESTAURANTE LTDA ME 
CNPJ/CPF: 30.217.000/0001-09 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 977 
PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: EDNA ROCHA TESSARI 

Protocolo: 157347 
Data de Protocolo: 23/04/2018 
Razão Social: IZABELLA MARTAROLLI ROSA 
CNPJ/CPF: 29.659.464/0001-96 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 1113 ED. MAXIME 
OFFICE TOWER ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: IZABELLA MARTAROLLI ROSA

Protocolo: 157433 
Data de Protocolo: 24/04/2018 
Razão Social: JOÃO PAULO DO NASCIMENTO 
CNPJ/CPF: 21.987.463/0001-69 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 ANHANGABAÚ
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO PAULO DO NASCIMENTO 

Protocolo: 158119 
Data de Protocolo: 04/05/2018 
Razão Social: DROGARIA JR PINEZI LTDA. 
CNPJ/CPF: 30.322.108/0001-61 
Endereço: Rua ALCEBÍADES ARAÚJO MAIA, 174 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-270 UF: SP 
Resp. Legal: JEFFERSON RICARDO PINEZI  
Resp. Técnico: JEFFERSON RICARDO PINEZI CRF No. 73654 UF: SP

Protocolo: 158929 
Data de Protocolo: 15/05/2018 
Razão Social: VITTORIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 30.264.415/0001-33 
Endereço: Rua SÃO LÁZARO, 510 JARDIM MORUMBI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-220 UF: SP 
Resp. Legal: SÉRGIO LUIZ CANELA 

Protocolo: 160252 
Data de Protocolo: 05/06/2018 
Razão Social: MARMITARIA DO REI LTDA ME 
CNPJ/CPF: 30.560.979/0001-13 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 903 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: FLÁVIA ROBERTA DE FREITAS CASÃO

Protocolo: 161102 
Data de Protocolo: 15/06/2018 
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0012-48 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 LOJA 9 VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Resp. Técnico: ALCIONE MOYA APRILANTE CRM No. 16.294 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: TATIANE APARECIDA RIOS OLIVEIRA CPF: 
37825130880 CRBM No. 32022 UF: SP

Protocolo: 161413 
Data de Protocolo: 20/06/2019 
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Razão Social: JAQUELINE PRETI DE CAMARGO FIGUEIREDO 
CNPJ/CPF: 30.559.916/0001-47 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 1061 JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: JAQUELINE PRETI DE CAMARGO FIGUEIREDO

Protocolo: 161863 
Data de Protocolo: 26/06/2018 
Razão Social: VALSANDRA MARIA SANTOS DE SOUSA 30213656809 
CNPJ/CPF: 20.746.360/0001-44 
Endereço: Avenida FRANCISCO MARIA MARTINS, 340 JARDIM 
MARTINS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-290 UF: SP 
Resp. Legal: VALSANDRA MARIA SANTOS DE SOUSA 

Protocolo: 162016 
Data de Protocolo: 28/06/2018 
Razão Social: JOSÉ ORLANDO PEREIRA 
CNPJ/CPF: 30.512.895/0001-04 
Endereço: Rua NESTOR CHAGAS, 35 SALA 01 JARDIM DAS TULIPAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-720 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ ORLANDO PEREIRA 

Protocolo: 163354 
Data de Protocolo: 17/07/2018 
Razão Social: SAMANTHA TREVISAN LAMBERT 
CNPJ/CPF: 30.905.196/0001-24 
Endereço: Rodovia DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N 
MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 
13212-240 UF: SP 
Resp. Legal: SAMANTHA TREVISAN LAMBERT 

Protocolo: 163711 
Data de Protocolo: 23/07/2018 
Razão Social: J R C ZANATTA COZINHA SAUDÁVEL
CNPJ/CPF: 30.971.772/0001-31 
Endereço: Avenida PAULA PENTEADO, 195 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-018 UF: SP 
Resp. Legal: JORDANA ROMERA CÉSPEDES ZANATTA
 
Protocolo: 166328 
Data de Protocolo: 21/08/2018 
Razão Social: TATIANE ANDREOZZI GARCIA 
CNPJ/CPF: 30.960.657/0001-61 
Endereço: Rua PROFESSOR ARTUR CHAGAS JÚNIOR, 292 JARDIM 
ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-190 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANE ANDREOZZI GARCIA

Protocolo: 166618 
Data de Protocolo: 24/08/2018 
Razão Social: OTACÍLIO FERNANDO DE SANTANA 35229256885 
CNPJ/CPF: 24.887.969/0001-94 
Endereço: Rua JOÃO VICTOR ATISANI, 231 JARDIM TAMOIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-201 UF: SP 
Resp. Legal: OTACÍLIO FERNANDO DE SANTANA 

Protocolo: 166879 
Data de Protocolo: 28/08/2018 
Razão Social: JBS S/A 
CNPJ/CPF: 02.916.265/0352-06 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, S/N LOTES 7 E 8 VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-011 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ BATISTA SOBRINHO

Protocolo: 167141 
Data de Protocolo: 31/08/2018 
Razão Social: LOJA DE CONVENIÊNCIA PROGRESSO VÁRZEA 
PAULISTA LTDA 
CNPJ/CPF: 29.366.571/0002-07 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 852 LOJA 2 
PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: NICOLAS MULLER GALLUCCI 

Protocolo: 167182 
Data de Protocolo: 31/08/2018 
Razão Social: ATÍLIO MARTINS JUNIOR 10256979871
CNPJ/CPF: 30.951.103/0001-06 
Endereço: Rua CICA, 1167 VILA GARCIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-475 UF: SP 

Resp. Legal: ATILIO MARTINS JUNIOR 

Protocolo: 167780 
Data de Protocolo: 09/09/2018 
Razão Social: CARMEN APARECIDA DE OLIVEIRA 02483392814 
CNPJ/CPF: 31.452.046/0001-75 
Endereço: Rua IRMA TRALDI, 4 CIDADE SANTOS DUMONT
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-360 UF: SP 
Resp. Legal: CARMEN APARECIDA DE OLIVEIRA

Protocolo: 168458 
Data de Protocolo: 18/09/2018 
Razão Social: LU_MA ESTÉTICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ/CPF: 29.737.250/0001-90 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 160 SALA 1106 JARDIM ANA MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: MATHEUS LEMES DE JESUS 

Protocolo: 168461 
Data de Protocolo: 18/09/2018 
Razão Social: SUSANA BOLOS & CONFEITARIA ARTESANAL LTDA 
CNPJ/CPF: 31.505.053/0001-98 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 171 JARDIM ERMIDA II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: SUSANA PAULA CARRILHO DOS SANTOS

Protocolo: 168556 
Data de Protocolo: 18/09/2018 
Razão Social: GIOVANI MARCOS DE SOUZA 43574789874
CNPJ/CPF: 24.388.253/0001-42 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 24 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: GIOVANI MARCOS DE SOUZA 

Protocolo: 170432 
Data de Protocolo: 11/10/2018 
Razão Social: EMPÓRIO DA GULA ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 31.430.915/0002-41 
Endereço: Rua SIQUEIRA DE MORAES, 555 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-803 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRO DESTRO DE OLIVEIRA BARONE 

Protocolo: 170525 
Data de Protocolo: 11/10/2018 
Razão Social: L. ARAÚJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
CNPJ/CPF: 31.692.806/0001-11 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 5867 VILA RIO 
BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-275 UF: SP 
Resp. Legal: LEANDRA ARAÚJO 

Protocolo: 171081 
Data de Protocolo: 19/10/2018 
Razão Social: CAUANE OLIVEIRA DA SILVA 39734184890 CNPJ/CPF: 
28.620.677/0001-41 
Endereço: Rua RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA, 352 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-120 UF: SP 
Resp. Legal: CAUANE OLIVEIRA DA SILVA 

Protocolo: 171192 
Data de Protocolo: 22/10/2018 
Razão Social: LUCIANO GOMES DE SOUZA 02036493467
CNPJ/CPF: 29.186.496/0001-11 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 28 
CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANO GOMES DE SOUZA  

Protocolo: 171866 
Data de Protocolo: 29/10/2018 
Razão Social: A.M. LOURENÇO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 10.316.924/0002-36 
Endereço: Rua PETRONILHA ANTUNES, 566 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-080 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIA MARIA LOURENÇO 

Protocolo: 172232 
Data de Protocolo: 01/11/2018 
Razão Social: DAIANE DE ALMEIDA GRAÇA DEI SANTI
CNPJ/CPF: 29.436.954/0001-23 
Endereço: Rua DAS PITANGUEIRAS, 131 JARDIM PITANGUEIRAS I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-450 UF: SP 
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Resp. Legal: DAIANE DE ALMEIDA GRACA DEI SANTI 

Protocolo: 173027 
Data de Protocolo: 18/12/2018 
Razão Social: LA CUCINA D ITALIA PIZZA E PASTA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 31.985.241/0001-60 
Endereço: Avenida FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO, 450 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-110 UF: SP 
Resp. Legal: ELOISA APARECIDA FERRAZ PRADO VIEGAS

Protocolo: 173199 
Data de Protocolo: 14/11/2018 
Razão Social: AYRTON VANINI & CIA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 52.660.586/0001-14 
Endereço: Avenida DOS EXPEDICIONÁRIOS, 46 VILA SÃO PAULO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-430 UF: SP 
Resp. Legal: AYRTON VANINI  

Protocolo: 173846 
Data de Protocolo: 16/01/2019 
Razão Social: WILLIAM PEREIRA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 31.528.906/0001-07 
Endereço: Rodovia PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 
KM 54 SALA LMPP JARDIM SANTA GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-005 UF: SP 
Resp. Legal: WILLIAM PEREIRA DOS SANTOS

Protocolo: 174406 
Data de Protocolo: 30/11/2018 
Razão Social: MARCELO PEREIRA TARGA 10556128826
CNPJ/CPF: 19.332.894/0001-45 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1155 LOJA 102 VILA PONTE DE 
CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-908 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO PEREIRA TARGA

Protocolo: 175412 
Data de Protocolo: 11/12/2018 
Razão Social: MARCIA APARECIDA DE BARROS BAPTISTELLA 
CNPJ/CPF: 32.225.188/0001-62 
Endereço: Rua JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50 BOX42 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRCIA APARECIDA DE BARROS BAPTISTELLA

Protocolo: 175480 
Data de Protocolo: 12/12/2018 
Razão Social: GILVAN JOAQUIM DOS SANTOS LACHONETE EPP 
CNPJ/CPF: 32.228.148/0001-74 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 183 JARDIM ERMIDA II Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: GILVAN JOAQUIM DOS SANTOS 

Protocolo: 175663 
Data de Protocolo: 13/12/2018 
Razão Social: PRONUTRI PREMIUM REFEIÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 17.176.079/0009-66 
Endereço: Avenida PREFEITO LUÍS LATORRE, 9.401 VILA DAS 
HORTÊNCIAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-430 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA ESTELA COSTA NOGUEIRA 
Resp. Técnico: SIBELE C. B. DA SILVA CRN No. 13725 UF: SP

Protocolo: 175989 
Data de Protocolo: 17/12/2018 
Razão Social: R. DA SILVA PANIFICADORA ME 
CNPJ/CPF: 11.970.509/0002-64 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 1798 UNIÃO 29 E 47 VILA 
RAMI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-305 UF: SP 
Resp. Legal: ROSANGELA DA SILVA                   

Protocolo: 176483 
Data de Protocolo: 22/12/2018 
Razão Social: PGR SÃO PAULO REFEIÇÕES EIRELI
CNPJ/CPF: 17.776.957/0005-50 
Endereço: Rodovia VICE-PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, 1500 
DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-086 UF: SP 
Resp. Legal: CAROLINE GRACIANI 
Resp. Técnico: KARLA ALMENARA R. DO ROSÁRIO CRN No. 44.128 
UF: SP

Protocolo: 176675 
Data de Protocolo: 02/01/2019 
Razão Social: CHURRASCARIA TREVISAN JUNDIAÍ LTDA
CNPJ/CPF: 32.320.328/0001-81 
Endereço: Rua JOSÉ PEREIRA DA SILVA, 1306 JARDIM MERCI II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-060 UF: SP 
Resp. Legal: NELSO ZANELLA

Protocolo: 176735 
Data de Protocolo: 02/01/2019 
Razão Social: NETSUI SUSHI RESTAURANTE LTDA 
CNPJ/CPF: 32.303.244/0001-30 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 792 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA 

Protocolo: 176945 
Data de Protocolo: 04/01/2019 
Razão Social: ADILSON ELOI RODRIGUES 13739633875
CNPJ/CPF: 32.355.874/0001-58 
Endereço: Rua DOS FERROVIÁRIOS, 87 VILA ARENS II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-670 UF: SP 
Resp. Legal: ADILSON ELOI RODRIGUES 

Protocolo: 177288 
Data de Protocolo: 09/01/2019 
Razão Social: BOLITO BOLOTERIA E CAFÉ LTDA 
CNPJ/CPF: 32.310.488/0001-40 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 269 JARDIM ANA MARIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL MANZATO DE FAVRE 

Protocolo: 177552 
Data de Protocolo: 11/01/2019 
Razão Social: L CASSALHO RIBEIRO LANCHONETE ME
CNPJ/CPF: 19.187.906/0001-95 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 808 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: LEONARDO CASSALHO RIBEIRO 

Protocolo: 178318 
Data de Protocolo: 21/01/2019 
Razão Social: CARLAS RENATA MENDES COSTA 33011507805 
CNPJ/CPF: 27.190.777/0001-12 
Endereço: Rua ROBERTO GÁSPARI, 148 FAZENDA GRANDE
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-410 UF: SP 
Resp. Legal: CARLAS RENATA MENDES COSTA            

Protocolo: 178415 
Data de Protocolo: 22/01/2019 
Razão Social: L E T SOARES CORREIA ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF: 32.510.535/0001-07 
Endereço: Rua VITÓRIA COLOMBO ROSSI, 280 JARDIM SÃO BENTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-480 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO ALVES CORREIA 

Protocolo: 178467 
Data de Protocolo: 22/01/2019 
Razão Social: RICARDO DE ALMEIDA RODRIGUES 30745805850 
CNPJ/CPF: 31.926.859/0001-50 
Endereço: Rua ADOLFO HUMEL GUIMARÃES, 16 VILA ARGOS VELHA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-620 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO DE ALMEIDA RODRIGUES 

Protocolo: 178602 
Data de Protocolo: 23/01/2019 
Razão Social: SIMONE DE CÁSSIA BORSOLARI EPP
CNPJ/CPF: 28.698.784/0001-92 
Endereço: Avenida FERNANDO ARENS, 1051 VILA ARENS II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-571 UF: SP 
Resp. Legal: SIMONE DE CASSIA BORSOLARI              
Resp. Técnico: CARINA PEREIRA TRISTAO CRN No. 55561/P UF: SP

Protocolo: 178710 
Data de Protocolo: 24/01/2019 
Razão Social: TALITHA VENDRAMIN 22048101852 CNPJ/CPF: 
27.000.687/0001-11 
Endereço: Rua JOSE ROBERTO BASILE BONITO, 50 BOX 144N 
MERCADÃO FERROVIÁRIOS CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-007 UF: SP 
Resp. Legal: TALITHA VENDRAMIN 
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Protocolo: 179393 
Data de Protocolo: 01/02/2019 
Razão Social: PAULA NÍVEA DO MONTE CARMELO LUCHINI CNPJ/
CPF: 28159987854 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 160 SALA 203 JARDIM ANA MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: PAULA NÍVEA DO MONTE CARMELO LUCHINI
Resp. Técnico: PAULA NÍVEA DO MONTE CARMELO LUCHINI CRM 
No. 102.168 UF: SP

Protocolo: 179617 
Data de Protocolo: 04/02/2019 
Razão Social: TARCIO FIGUEIREDO SILVA 
CNPJ/CPF: 12178308805 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 1013 JARDIM 
FLÓRIDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: TARCIO FIGUEIREDO SILVA 
Resp. Técnico: TARCIO FIGUEIREDO SILVA CRM No. 88.174 UF: SP

Protocolo: 179873 
Data de Protocolo: 06/02/2019 
Razão Social: CINTIA PEREIRA DA SILVA 04210631574
CNPJ/CPF: 32.679.260/0001-21 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 409 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: CINTIA PEREIRA DA SILVA 

Protocolo: 180449 
Data de Protocolo: 12/02/2019 
Razão Social: PADOKA MINIMERCADO E PADARIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 28.780.743/0001-40 
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 9300 LOJA 7 E 8 
JARDIM SHANGAI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-206 UF: SP 
Resp. Legal: PRISCILLA FRANCO FERREIRA 

Protocolo: 180575 
Data de Protocolo: 13/02/2019 
Razão Social: OTAVIANO & COMIN COMÉRCIO DE CHOCOLATES 
LTDA 
CNPJ/CPF: 32.703.284/0001-79 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 694 SALA 
02 PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL FRANCISCO DE FREITAS OTAVIANO 

Protocolo: 180666 
Data de Protocolo: 14/02/2019 
Razão Social: CLÍNICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 67.169.896/0001-08 
Endereço: Rua EUCLIDES DA CUNHA, 303 VILA GOTARDO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-833 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS AUGUSTO MARINO NASCIMENTO
Resp. Técnico: CARLOS AUGUSTO MARINO NASCIMENTO CRM No. 
26.217 UF: SP 

Protocolo: 181875 
Data de Protocolo: 26/02/2019 
Razão Social: FERNANDO DO NASCIMENTO 
HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 32.876.143/0001-58 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 18 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO DO NASCIMENTO  

Protocolo: 182112 
Data de Protocolo: 27/02/2019 
Razão Social: CALLE 54 JUNDIAÍ SHOPPING LTDA
CNPJ/CPF: 32.535.733/0001-17 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA 182 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: OTAVIO FAGGION 

Protocolo: 182326 
Data de Protocolo: 01/03/2019 
Razão Social: ALBUQUERQUE E ALBUQUERQUE RESTAURANTES 
LTDA 
CNPJ/CPF: 32.912.882/0001-58 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 504 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: JOSUÉ DOS SANTOS ALBUQUERQUE 

Protocolo: 182411 
Data de Protocolo: 01/03/2019 
Razão Social: DIRCEU ALVES MARTINS 25457125823
CNPJ/CPF: 32.930.622/0001-05 
Endereço: Rua SEBASTIÃO DA ROCHA, 124 LOJA 3 JARDIM ERMIDA 
II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-203 UF: SP 
Resp. Legal: DIRCEU ALVES MARTINS 

Protocolo: 182534 
Data de Protocolo: 06/03/2019 
Razão Social: CAMILO & BATISTA DISTRIBUIDORA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 07.860.655/0001-89 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 28 E 29 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: DENIS CAMILO DA ROSA 
Protocolo: 182638 
Data de Protocolo: 07/03/2019 
Razão Social: BELLINI & ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS S/S
CNPJ/CPF: 21.306.349/0001-26 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
SALAS 102 E 103 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIDES ROCHA DE FIGUEREDO JUNIOR 
Resp. Técnico: ALCIDES ROCHA DE FIGUEREDO JUNIOR CRM No. 
139.029 UF: SP

Protocolo: 182760 
Data de Protocolo: 07/03/2019 
Razão Social: BJP COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 28.255.113/0002-38 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 820 JD ERMIDA II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: GRAZIELA FERNANDA TEDESCO IOTTI 

Protocolo: 182914 
Data de Protocolo: 08/03/2019 
Razão Social: FERNANDA PERONI RIBEIRO GARCIA
CNPJ/CPF: 30282139826 
Endereço: Rua FRANCISCO MORATO, 77 VILA VIANELO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13207-250 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDA PERONI RIBEIRO GARCIA  
Resp. Técnico: FERNANDA PERONI RIBEIRO GARCIA CRO No. 84870 
UF: SP

Protocolo: 183183 
Data de Protocolo: 12/03/2019 
Razão Social: RAQUEL MEIRA DA SILVA 
CNPJ/CPF: 22.537.277/0001-90 
Endereço: Avenida CLEMENTE ROSA, 1540 VILA MARINGÁ
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-000 UF: SP 
Resp. Legal: RAQUEL MEIRA DA SILVA 

Protocolo: 183299 
Data de Protocolo: 13/03/2019 
Razão Social: SAMARA POSSANI DO PRADO CENTINI 39503591848 
CNPJ/CPF: 23.283.545/0001-58 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 34 JARDIM ANA MARIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: AMARA POSSANI DO PRADO CENTINI

Protocolo: 183723 
Data de Protocolo: 19/03/2019 
Razão Social: ASSB COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA
CNPJ/CPF: 17.611.014/0103-79 
Endereço: Avenida PROFESSORA MARIA DO CARMO GUIMARÃES 
PELLEGRINI, 800 LOJA 18 VILA VIOTTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-500 UF: SP 
Resp. Legal: SÉRVIO TÚLIO RODRIGUES SALIM DE FREITAS 

Protocolo: 184097 
Data de Protocolo: 13/08/2019 
Razão Social: VERA LUCIA ALVES 09413291861 
CNPJ/CPF: 33.108.125/0001-99 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 907 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-002 UF: SP 
Resp. Legal: VERA LUCIA ALVES 

Protocolo: 184195 
Data de Protocolo: 22/03/2019 
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Razão Social: TATIANE CRISTINA DELGADO 
CNPJ/CPF: 38541118860 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 828 SALA 34 EDIFÍCIO JATOBÁ 
CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANE CRISTINA DELGADO  
Resp. Técnico: TATIANE CRISTINA DELGADO CRO No. 113683 UF: SP

Protocolo: 184248 
Data de Protocolo: 25/03/2019 
Razão Social: ART IN DOLCE LTDA. 
CNPJ/CPF: 17.160.690/0001-49 
Endereço: Avenida DOUTOR SEBASTIÃO MENDES SILVA, 707 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-090 UF: SP 
Resp. Legal: CAMILA MADEIRA 

Protocolo: 184320 
Data de Protocolo: 25/03/2019 
Razão Social: JOSÉ BRAULIO ROSA ARRUDA 
CNPJ/CPF: 19644671600 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 306 A ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA                
Resp. Técnico: JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA CRM No. 26343 UF: 
SP

Protocolo: 184552 
Data de Protocolo: 27/03/2019 
Razão Social: GUILHERME OTA VOSS 
CNPJ/CPF: 20.222.760/0001-50 
Endereço: Avenida COLETTA FERRAZ DE CASTRO, 159 JARDIM 
PAULISTA I 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-280 UF: SP 
Resp. Legal: GUILHERME OTA VOSS 
Resp. Técnico: GUILHERME OTA VOSS CRM No. 161978 UF: SP

Protocolo: 184633 
Data de Protocolo: 28/03/2019 
Razão Social: ALAN DE PAULA FERRO 35589325870
CNPJ/CPF: 33.062.221/0001-43 
Endereço: Avenida EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 1170 
LOJA 5 PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-463 UF: SP 
Resp. Legal: ALAN DE PAULA FERRO 

Protocolo: 184993 
Data de Protocolo: 01/04/2019 
Razão Social: ESSENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EM NUTRIÇÃO 
LTDA 
CNPJ/CPF: 04.026.681/0036-48 
Endereço: Avenida ARQUIMEDES, 350 RESTAURANTE COLETIVO 
JARDIM GUANABARA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-840 UF: SP 
Resp. Legal: RONALDO AGNELLI  
Resp. Técnico: DANIELI JUCA SOARES CRN No. 57.325 UF: SP

Protocolo: 185198 
Data de Protocolo: 03/04/2019 
Razão Social: CARLITO GONZAGA DOS SANTOS EPP CNPJ/CPF: 
67.046.466/0001-07 
Endereço: Rua DO RETIRO, 1713 JARDIM PARIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
Resp. Legal: CARLITO GONZAGA DOS SANTOS 

Protocolo: 185887 
Data de Protocolo: 10/04/2019 
Razão Social: LUANA MARCELINO ME 
CNPJ/CPF: 33.279.517/0001-10 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 91 ECAJ CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: LUANA MARCELINO  

Protocolo: 186271 
Data de Protocolo: 15/04/2019 
Razão Social: FELIPE AUGUSTO PINSINATO COLUCCI EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 28.932.728/0001-70 
Endereço: Avenida HUMBERTO CERESER, 2650 CAXAMBU Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13218-711 UF: SP 
Resp. Legal: FELIPE AUGUSTO PINSINATO COLUCCI

Protocolo: 186283 

Data de Protocolo: 15/04/2019 
Razão Social: CACILDA DE ASSIS SORVETERIA ME CNPJ/CPF: 
33.193.245/0001-31 
Endereço: Rua ENGENHEIRO MONLEVADE, 531 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-064 UF: SP 
Resp. Legal: CACILDA DE ASSIS 

Protocolo: 186909 
Data de Protocolo: 13/08/2019 
Razão Social: SAINT LUCCA PANIFICADORA MALOTA LTDA
CNPJ/CPF: 33.303.565/0001-05 
Endereço: Rua COMENDADOR GUMERCINDO BARRANQUEIROS, 
312 JARDIM SANTA TERESA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-410 UF: SP 
Resp. Legal: DENISE DE ARAUJO LOUREIRO DUARTE 

Protocolo: 186948 
Data de Protocolo: 15/05/2019 
Razão Social: AMARAL E PEREIRA PIZZARIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 33.388.925/0001-00 
Endereço: Rua JOÃO DA SILVEIRA FRANCO, 104 JARDIM ESPLANADA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-030 UF: SP 
Resp. Legal: EDELSON AMARAL 

Protocolo: 187141 
Data de Protocolo: 26/04/2019 
Razão Social: MATHEUS DONNARD GUIMARÃES 
CNPJ/CPF: 04436744698 
Endereço: Avenida COMANDANTE VIDELMO MUNHOZ, 130 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-050 UF: SP 
Resp. Legal: MATHEUS DONNARD GUIMARÃES  
Resp. Técnico: MATHEUS DONNARD GUIMARÃES CRM No. 104.025 
UF: SP

Protocolo: 187207 
Data de Protocolo: 29/04/2019 
Razão Social: NATÁLIA SOARES PRADO SOUSA 
CNPJ/CPF: 33.414.771/0001-84 
Endereço: Rua JOÃO FERRARA, 30 JD PITANGUEIRAS II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-714 UF: SP 
Resp. Legal: NATÁLIA SOARES PRADO SOUSA

Protocolo: 187306 
Data de Protocolo: 09/05/2019 
Razão Social: DESIGNER DE SOBRANCELHAS JUNDIAÍ LTDA ME 
CNPJ/CPF: 19.764.594/0001-35 
Endereço: Rua SEBASTIÃO DA ROCHA, 130 JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-203 UF: SP 
Resp. Legal: PAULA SANCIN 

Protocolo: 187484 
Data de Protocolo: 02/05/2019 
Razão Social: DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA FONSECA 
24781616801 
CNPJ/CPF: 29.920.942/0001-70 
Endereço: Avenida CÉSAR PUGLIA, 50 BOX 14 JARDIM DAS 
SAMAMBAIAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-693 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA FONSECA 

Protocolo: 187765 
Data de Protocolo: 06/05/2019 
Razão Social: SULAP ÓTICA E ACESSÓRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 30.830.565/0002-48 
Endereço: Avenida BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 758 
PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-070 UF: SP 
Resp. Legal: APARECIDA KITAKAWA NAMASSU 
Resp. Técnico: VANESSA LEITE DE ALMEIDA PEREIRA 

Protocolo: 187803 
Data de Protocolo: 06/05/2019 
Razão Social: DELMA CAMPOS PARDAL 64844625853
CNPJ/CPF: 33.248.696/0001-29 
Endereço: Avenida FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO, 318 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-110 UF: SP 
Resp. Legal: DELMA CAMPOS PARDAL 

Protocolo: 187823 
Data de Protocolo: 06/05/2019 
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Razão Social: F. ZAHORCSAK 
CNPJ/CPF: 33.448.429/0001-03 
Endereço: Rua PROFESSORA RAQUEL CARDERELLI, 117 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-150 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO ZAHORCSAK 
Resp. Técnico: FERNANDO ZAHORCSAK CRO No. 105.932 UF: SP

Protocolo: 187967 
Data de Protocolo: 07/05/2019 
Razão Social: J.S. SOUZA ÓTICAS 
CNPJ/CPF: 32.930.072/0001-24 
Endereço: Rua DOUTOR TORRES NEVES, 447 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-058 UF: SP 
Resp. Legal: JOEZER SANTOS SOUZA 
Resp. Técnico: JOEZER SANTOS SOUZA 

Protocolo: 187968 
Data de Protocolo: 07/05/2019 
Razão Social: VIDA SAUDÁVEL ACADEMIA E ASSESSORIA
ESPORTIVA LTDA 
CNPJ/CPF: 33.417.134/0001-61 
Endereço: Rua PAULINO CORADO, 20 SALA 403 EDIFÍCIO 
MONTALTO JARDIM SANTA TERESA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-413 UF: SP 
Resp. Legal: EDUARDO ANDRÉ GOULART DE ALCÂNTARA
Resp. Técnico: HENRIQUE FACANALI BETELI CREF No. 105.520 UF: 
SP

Protocolo: 188085 
Data de Protocolo: 08/05/2019 
Razão Social: MÁRCIO H. ZANCOPE P. FORTES RESTAURANTE ME 
CNPJ/CPF: 33.262.821/0001-55 
Endereço: Avenida FRANCISCO NOBRE, 1031 LOJA 15 MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-241 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRCIO HENRIQUE ZANCOPE PEREIRA FORTES 

Protocolo: 188920 
Data de Protocolo: 16/05/2019 
Razão Social: M.S. SOUZA ORTOPEDIA E PODOLOGIA
CNPJ/CPF: 33.329.613/0001-26 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LOJA 58 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO SOARES SOUZA

Protocolo: 189109 
Data de Protocolo: 20/05/2019 
Razão Social: FRUTAS RODRIGUES LTDA 
CNPJ/CPF: 33.642.494/0001-67 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 58 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: ADEMIR FLORÊNCIO RODRIGUES
Protocolo: 189428 
Data de Protocolo: 22/05/2019 
Razão Social: CARLA GIACOMET ME 
CNPJ/CPF: 21.474.207/0001-78 
Endereço: Rua ANCHIETA, 204 SLA 903 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: CARLA GIACOMET  
Resp. Técnico: CARLA GIACOMET CRM No. 167.739 UF: SP

Protocolo: 189753 
Data de Protocolo: 27/05/2019 
Razão Social: POCHET DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 03.841.700/0004-40 
Endereço: Avenida ODILA CHAVES RODRIGUES, 1377 PARQUE 
INDUSTRIAL RM 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-087 UF: SP 
Resp. Legal: MEIRE ELLY MARQUES TESCER 
Resp. Técnico: CAIO MARCELO TALLONI FERRARI CRM No. 72493 
UF: SP

Protocolo: 189802 
Data de Protocolo: 27/05/2019 
Razão Social: JEFFERSON GOMES ZARPELLON 37493777829 
CNPJ/CPF: 33.381.536/0001-53 
Endereço: Avenida FERNANDO ARENS, 1334 VILA ARENS II
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-571 UF: SP 
Resp. Legal: JEFFERSON GOMES ZARPELLON

Protocolo: 189857 
Data de Protocolo: 27/05/2019 

Razão Social: FRAN & RAFA HAMBURGUERIA LTDA CNPJ/CPF: 
33.653.337/0001-57 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL SCALCO 

Protocolo: 190361 
Data de Protocolo: 03/06/2019 
Razão Social: R-SIG COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 19.553.928/0001-21 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 60 QUADRA A LOTE 1 JARDIM 
ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO CARVALHO DE OLIVEIRA 

Protocolo: 190427 
Data de Protocolo: 03/06/2019 
Razão Social: NEOMED SERVIÇOS EM MEDICINA E PSICOLOGIA 
LTDA 
CNPJ/CPF: 33.781.449/0001-93 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 JARDIM FLÓRIDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA FERNANDA DE SANTIS RAMOS  
Resp. Técnico: SILVIA LUCIA BRIGONI DE SANTIS CRP No. 1271 UF: 
SP

Protocolo: 191120 
Data de Protocolo: 11/06/2019 
Razão Social: ALTEVIR LUIZ CECCATO 20048793668 
CNPJ/CPF: 30.630.766/0001-10 
Endereço: Rua PADRE ÂNGELO CREMONTI, 36 ANEXO AO ESTRELA 
DA PONTE VILA JOANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-080 UF: SP 
Resp. Legal: ALTEVIR LUIZ CECCATO 

Protocolo: 191420 
Data de Protocolo: 13/06/2019 
Razão Social: NATHANE AMORIM VESCOVI 
CNPJ/CPF: 02860186590 
Endereço: Rua ATÍLIO VIANELLO, 506 SALA 04 VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-130 UF: SP 
Resp. Legal: NATHANE AMORIM VESCOVI  
Resp. Técnico: NATHANE AMORIM VESCOVI CRM No. 179639 UF: SP

Protocolo: 191457 
Data de Protocolo: 14/06/2019 
Razão Social: GABRIELA CRISTINA GOMES 
CNPJ/CPF: 35857842832 
Endereço: Rua FLÁVIO COPPELI, 48 SALA 4 PONTE DE CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-150 UF: SP 
Resp. Legal: GABRIELA CRISTINA GOMES 
Resp. Técnico: GABRIELA CRISTINA GOMES 

Protocolo: 191717 
Data de Protocolo: 18/06/2019 
Razão Social: MARCELO SEIJI MURATA ME 
CNPJ/CPF: 32.933.057/0001-30 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 211 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO SEIJI MURATA                  
Resp. Técnico: MARCELO SEIJI MURATA CRO No. 84.952 UF: SP

Protocolo: 191823  
Data de Protocolo: 18/06/2019 
Razão Social: IGUASPORT LTDA 
CNPJ/CPF: 02.314.041/0037-99 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 1500 LOJA 10 VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-011 UF: SP 
Resp. Legal: NUNO GONÇALO SOUSA VIEIRA 

Protocolo: 192063 
Data de Protocolo: 24/06/2019 
Razão Social: SOFIA CUNHA RODRIGUES 
CNPJ/CPF: 95761659204 
Endereço: Rua ATÍLIO VIANELLO, 506 VILA VIANELO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-130 UF: SP 
Resp. Legal: SOFIA CUNHA RODRIGUES 
Resp. Técnico: SOFIA CUNHA RODRIGUES CRM No. 179838 
UF: SP

Protocolo: 192184 
Data de Protocolo: 25/06/2019 
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Razão Social: TUCUNDUVA & VILELA SERVIÇOS MÉDICOS E 
AMBULATORIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 31.318.715/0001-10 
Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 865 VILA MUNICIPAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-305 UF: SP 
Resp. Legal: RAUL RENATO C DE MELLO TUCUNDUVA NETO 
Resp. Técnico: KAREN MENEGHELI GALLI VILELA DE SOUSA CRM 
No. 139.675 UF: SP

Protocolo: 192219 
Data de Protocolo: 25/06/2019 
Razão Social: RICARDO PEREIRA FELIX 
CNPJ/CPF: 34.014.800/0001-83 
Endereço: Rua EULALIA SIQUEIRA DE CAMPOS, 150 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-160 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO PEREIRA FELIX 

Protocolo: 192337 
Data de Protocolo: 26/06/2019 
Razão Social: PRIME EXPRESS LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ/CPF: 10.642.884/0001-31 
Endereço: Avenida CAMINHO DE GOIÁS, 100 BAIRRO DOS 
FERNANDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-870 UF: SP 
Resp. Legal: ADEVAR CASTELAN JUNIOR 
Resp. Técnico: LILIANE LEANDRO SOUZA SILVA CRF No. 64.978 UF: 
SP

Protocolo: 192586 
Data de Protocolo: 28/06/2019 
Razão Social: COMERCIAL AGRÍCOLA MTT JUNDIAÍ EIRELI
CNPJ/CPF: 34.047.733/0001-01 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 3, 39 E 40 CIDADE 
LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: HENRIQUE MORAES MORETTO 

Protocolo: 192739 
Data de Protocolo: 01/07/2019 
Razão Social: MURILO EDUARDO SCARAPICCHIA
CNPJ/CPF: 31919234896 
Endereço: Rua ANCHIETA, 679 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: MURILO EDUARDO SCARAPICCHIA 
Resp. Técnico: MURILO EDUARDO SCARAPICCHIA CRM No. 150309 
UF: SP

Protocolo: 192888 
Data de Protocolo: 02/07/2019 
Razão Social: SIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 33.788.040/0001-07 
Endereço: Rua ARDERICO FOSSEN, 114 SALA 01 JARDIM 
PETRÓPOLIS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-603 UF: SP 
Resp. Legal: SIBELLI RAMIRO 

Protocolo: 192898 
Data de Protocolo: 14/08/2019 
Razão Social: MEGA PREMIER REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/CPF: 04.111.515/0006-24 
Endereço: Avenida DOS IMIGRANTES ITALIANOS, 1973 ÁREA DO 
REFEITÓRIO PONTE DE SÃO JOÃO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-090 UF: SP 
Resp. Legal: LUANA FATIMA DE SOUZA 

Protocolo: 193103 
Data de Protocolo: 03/07/2019 
Razão Social: PAULA EVELYN FERNANDES MEI 
CNPJ/CPF: 29.339.319/0001-28 
Endereço: Rua TOCANTINS, 26 JARDIM GUANABARA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-818 UF: SP 
Resp. Legal: PAULA EVELYN FERNANDES 

Protocolo: 193186 
Data de Protocolo: 14/08/2019 
Razão Social: PEDRO CLEMENTINO DE FREITAS ME 
CNPJ/CPF: 06.250.640/0001-36 
Endereço: Rua RICARDO CÉSAR FAVARO, 740 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-150 UF: SP 
Resp. Legal: PEDRO CLEMENTINO DE FREITAS 

Protocolo: 193226 
Data de Protocolo: 13/08/2019
Razão Social: VANESSA A ANDRADE LIRA 
CNPJ/CPF: 33.934.492/0002-22 
Endereço: Avenida ANTÔNIO SEGRE, 79 1 ANDAR QUIOSQUE 
PONTE DE CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-155 UF: SP 
Resp. Legal: VANESSA APARECIDA ANDRADE LIRA 

Protocolo: 193543 
Data de Protocolo: 13/08/2019 
Razão Social: CASSIANA DE SOUZA CHIARAMONTE CASA DE CHÁ 
CNPJ/CPF: 34.166.906/0001-00 
Endereço: Rua CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE TOLEDO, 191 
LOJA 26 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-840 UF: SP 
Resp. Legal: CASSIANA DE SOUZA CHIARAMONTE 
     
Protocolo: 193667 
Data de Protocolo: 12/07/2019 
Razão Social: ANDRÉA CRISTINA GODOI DOS SANTOS 15508934839 
CNPJ/CPF: 34.184.842/0001-62 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 180 JARDIM 
PACAEMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-335 UF: SP 
Resp. Legal: ANDREA CRISTINA GODOI DOS SANTOS

Protocolo: 193821 
Data de Protocolo: 14/08/2019 
Razão Social: M DE F GOMES ALMEIDA ME 
CNPJ/CPF: 34.163.486/0001-09 
Endereço: Rua BARONESA DO JAPI, 364 BELA VISTA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-684 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA DE FATIMA GOMES ALMEIDA

Protocolo: 194140 
Data de Protocolo: 18/07/2019 
Razão Social: ESTILO APARELHOS AUDITIVOS LTDA ME CNPJ/CPF: 
28.036.675/0002-90 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3405 SALA 508 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDA ROCHA GARBELOTTI RUSSAR 

Protocolo: 194162 
Data de Protocolo: 18/07/2019 
Razão Social: LAIRTON VICENTE SILVA 
CNPJ/CPF: 07511687857 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 380 VILA VIANELO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: LAIRTON VICENTE SILVA 

Protocolo: 194238 
Data de Protocolo: 19/07/2019 
Razão Social: ANTÔNIO DE PÁDUA PACHECO 
CNPJ/CPF: 70079650830 
Endereço: Rua DO RETIRO, 424 CJ. 61 VILA DAS HORTÊNCIAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-355 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO DE PADUA PACHECO              
Resp. Técnico: ANTONIO DE PADUA PACHECO CRM No. 43.803 UF: 
SP

Protocolo: 194359 
Data de Protocolo: 13/08/2019 
Razão Social: MONICA APARECIDA OLIVEIRA SILVA RESTAURANTE 
CNPJ/CPF: 34.121.688/0001-80 
Endereço: Rua DA PADROEIRA, 298 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-025 UF: SP 
Resp. Legal: MONICA APARECIDA OLIVEIRA SILVA

Protocolo: 194458 
Data de Protocolo: 22/07/2019 
Razão Social: ALINE MARQUES TEIXEIRA ME 
CNPJ/CPF: 34.208.299/0001-96 
Endereço: Avenida SAMUEL MARTINS, 180 VILA PROGRESSO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-251 UF: SP 
Resp. Legal: ALINE MARQUES TEIXEIRA 

Protocolo: 194515 
Data de Protocolo: 23/07/2019 
Razão Social: JULIANO LOURENÇO DO NASCIMENTO 28712029823 
CNPJ/CPF: 27.449.257/0001-81 
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Endereço: Rua DOUTOR TORRES NEVES, 490 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-058 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANO LOURENÇO DO NASCIMENTO 

Protocolo: 194635 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: ALEX HENRIQUE GONÇALVES BEZERRA DA SILVA 
37602550862 
CNPJ/CPF: 24.189.998/0001-82 
Endereço: Avenida GUMERCINDO SOARES DE CAMARGO, 343 
JARDIM ESTÁDIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-565 UF: SP 
Resp. Legal: ALEX HENRIQUE GONÇALVES BEZERRA DA SILVA 

Protocolo: 195217 
Data de Protocolo: 14/08/2019 
Razão Social: VANDA MARIA DA SILVA GONÇALVES BAR E 
MERCEARIA ME 
CNPJ/CPF: 25.311.939/0001-06 
Endereço: Rua RUY CAMARGO DUARTE, 210 SALÃO COM. 02 
JARDIM CAÇULA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-590 UF: SP 
Resp. Legal: VANDA MARIA DA SILVA GONÇALVES 

Protocolo: 195581 
Data de Protocolo: 14/08/2019 
Razão Social: TOSTES RIBEIRO SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 28.000.535/0001-81 
Endereço: Rua ABÍLIO FIGUEIREDO, 240 ANHANGABAÚ
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-140 UF: SP 
Resp. Legal: AIDA MARIA TOSTES RIBEIRO  
Resp. Técnico: AIDA MARIA TOSTES RIBEIRO CRM No. 37.948 UF: SP

Protocolo: 196048 
Data de Protocolo: 14/08/2019 
Razão Social: VANILDA DA ROCHA EMPKE 
CNPJ/CPF: 34.293.359/0001-16 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 22 TERREO VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: VANILDA DA ROCHA EMPKE 

Protocolo: 197331 
Data de Protocolo: 29/08/2019 
Razão Social: JHONATA WILIAN PEREIRA DE ALMEIDA 41394906838 
CNPJ/CPF: 34.511.486/0001-44 
Endereço: Rua RICARDO CÉSAR FAVARO, 361 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-150 UF: SP 
Resp. Legal: JHONATA WILIAN PEREIRA DE ALMEIDA

Protocolo: 197443 
Data de Protocolo: 29/08/2019 
Razão Social: SIDNEI CARVALHO 
CNPJ/CPF: 34.576.758/0001-94 
Endereço: Rua JOSÉ GALDÊNCIO PINTO DE CARVALHO, 25 PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-500 UF: SP 
Resp. Legal: SIDNEI CARVALHO 

Protocolo: 198156 
Data de Protocolo: 28/08/2019 
Razão Social: JOSÉ APARECIDO AGULHARI DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 34.611.201/0001-47 
Endereço: Avenida DA UVA, 1155 CASA POSTE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-235 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ APARECIDO AGULHARI DE OLIVEIRA  

Protocolo: 4.549-6/2016 
Data de Protocolo: 18/02/2016 
Razão Social: JULIANA FUENTES CANTINAS 
CNPJ/CPF: 24.191.954/0001-97 
Endereço: Rua BARAO DE JUNDIAI, 1100 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-012 UF: SP 
Resp. Legal: JULIANA FUENTES 

Protocolo: 12.701-7/2019 
Data de Protocolo: 12/04/2019 
Razão Social: GENI CARLA DE CARVALHO SANTOS
CNPJ/CPF: 15527789830 
Endereço: Rua UVA RUBI, S/N EM FRENTE AO BLOCO 56 MORADA 
DAS VINHAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-708 UF: SP 

Resp. Legal: GENI CARLA DE CARVALHO SANTOS 

Protocolo: 16.105-7/2019 
Data de Protocolo: 10/05/2019 
Razão Social: ÉRICA FAVA SCHINCARIOL 
CNPJ/CPF: 27801658809 
Endereço: Rua ATÍLIO LEONI, 14 JARDIM VERA CRUZ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-716 UF: SP 
Resp. Legal: ÉRICA FAVA SCHINCARIOL 

Protocolo: 16.464-0/2018 
Data de Protocolo: 07/06/2018 
Razão Social: SALADA PRATIKA COM. DE PRODUTOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 05.650.782/0001-28 
Endereço: AV. MATHEUS FONTEBASSO DE AQUINO, 1171 ROSEIRA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-874 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO FERNANDO BIANCHI 
Resp. Técnico: FABÍOLA STRAMANDINOLI PANTAROTO CREA No. 
5060497036 UF: SP

Protocolo: 16.755-9/2019 
Data de Protocolo: 16/05/2019 
Razão Social: VAMBERTO GUEDES FARIAS 24575729899 CNPJ/CPF: 
29.133.413/0001-26 
Endereço: Rua CARLOS HUMEL GUIMARÃES, 705 JARDIM TAMOIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-240 UF: SP 
Resp. Legal: VANBERTO GUEDES FARIAS

Protocolo: 20.100-2/2019 
Data de Protocolo: 31/05/2019 
Razão Social: ANDERSON POSSANI 36176446864
CNPJ/CPF: 22.057.583/0001-20 
Endereço: Avenida SAMUEL MARTINS, 55 APTO 82 VILA PROGRESSO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-251 UF: SP 
Resp. Legal: ANDERSON POSSANI 

Protocolo: 21.272-8/2019 
Data de Protocolo: 10/06/2019 
Razão Social: NEILTON SOUZA DOS SANTOS 57147426568
CNPJ/CPF: 29.239.802/0001-30 
Endereço: Rua PADRE NORBERTO MOJOLA, 567 CASA JARDIM 
SANTA GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-000 UF: SP 
Resp. Legal: NEILTON SOUZA DOS SANTOS 

Protocolo: 21.442-7/2019 
Data de Protocolo: 10/06/2019 
Razão Social: ADAIR DE OLIVEIRA LIMA 
CNPJ/CPF: 77673484820 
Endereço: Avenida ATTÍLIO GOBBO, 3233 VARGINHA SANTA CLARA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-473 UF: SP 
Resp. Legal: ADAIR DE OLIVEIRA LIMA

Protocolo: 21.964-0/2019 
Data de Protocolo: 13/06/2019 
Razão Social: CIPRIANO SABINO DA SILVA 
CNPJ/CPF: 72207957853 
Endereço: Rua HISASCHI NAGAOKA, S/N BOLSÃO ESTACIONAMENTO 
JARDIM SÃO VICENTE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-692 UF: SP 
Resp. Legal: CIPRIANO SABINO DA SILVA 

Protocolo: 25.973-7/2019 
Data de Protocolo: 31/07/2019 
Razão Social: NAIR RODRIGUES SANCHES CASTELUCI ME
CNPJ/CPF: 22.022.939/0001-90 
Endereço: Rua GERALDO GOMES DE PAULA, 481 PARQUE 
ALMERINDA PEREIRA CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-572 UF: SP 
Resp. Legal: NAIR RODRIGUES SANCHES CASTELUCI

Protocolo: 26.136-0/2019 
Data de Protocolo: 01/08/2019 
Razão Social: EDSON ROBERTO LOPES LIRA 
CNPJ/CPF: 35161171847 
Endereço: Rua ANTÔNIO DEVISATE ESQUINA COM AV. ANTÔNIO 
FREDERICO OZANAN, S/N PRAÇA JOAQUIM C. DE FREITAS JARDIM 
TIRADENTES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-570 UF: SP 
Resp. Legal: EDSON ROBERTO LOPES LIRA  
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Protocolo: 27.566-7/2019 
Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: DURATEX S/A 
CNPJ/CPF: 97.837.181/0022-71
Endereço: Avenida ANTÔNIO FREDERICO OZANAN, 11900 DISTRITO 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-030 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO LUIS SECCO 
Resp. Técnico: LUIZ FELIPE DE SOUZA PELLICIARI CRQ No. 
04364099 UF: SP

Protocolo: 27.588-1/2019 
Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: RICARDO BERNARDES DO NASCIMENTO CNPJ/CPF: 
26.341.994/0001-01 
Endereço: Rua ARMANDO PEREIRA, 284 PARQUE ALMERINDA 
PEREIRA CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-580 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO BERNARDES DO NASCIMENTO 

Protocolo: 27.978-4/2019 
Data de Protocolo: 22/08/2019 
Razão Social: SAMUEL CHAGA SOUZA 29912153804
CNPJ/CPF: 33.026.484/0001-05 
Endereço: Rua ALCEU DE TOLEDO PONTES, 510 BLOCO F
APTO F22 PARQUE CECAP 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-717 UF: SP 
Resp. Legal: SAMUEL CHAGA SOUZA 

Protocolo: 28.836-3/2019 
Data de Protocolo: 30/08/2019 
Razão Social: WESLEY HENRIQUE DE ANDRADE 40757357881 
CNPJ/CPF: 33.336.400/0001-21 
Endereço: Avenida AMÉLIA LATORRE, 1 BL. B APTO 92 MAJESTIC 
VILA NOVA ESPERIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-000 UF: SP 
Resp. Legal: WESLEY HENRIQUE DE ANDRADE 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA FUNCIONAMENTO

Protocolo: 156974 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE CARNES RAMOS LTDA
CNPJ/CPF: 18.942.618/0001-36 
Endereço: R FORMOSA, 118 VILA SANTANA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-032 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS EDUARDO RAMOS                

Protocolo: 157143 
Data de Protocolo: 19/04/2018 
Razão Social: CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO ME CNPJ/CPF: 
08.783.883/0001-65 
Endereço: AV JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 100 LOJA 01 DISTRITO 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-105 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO       

Protocolo: 164682 
Data de Protocolo: 01/08/2018 
Razão Social: MONJOLO RESTAURANTE EIRELI 
CNPJ/CPF: 13.878.890/0001-80 
Endereço: RUA DO RETIRO, 1203 JARDIM PRIMAVERA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-201 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA

Protocolo: 165642 
Data de Protocolo: 13/08/2018 
Razão Social: LOGMAM TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 11.069.547/0001-60 
Endereço: Rua ANTONIO OVÍDIO RODRIGUES, 693 SALA 3 
LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-180 UF: SP 
Resp. Legal: BRENO ALVIM MENDONÇA 

Protocolo: 165799 
Data de Protocolo: 16/08/2018 
Razão Social: PAULO CESAR MOREIRA DA SILVA ME
CNPJ/CPF: 28.145.487/0001-10 
Endereço: Avenida QUATORZE DE DEZEMBRO, 2115 AP 406 B02 VILA 
MAFALDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-105 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO CESAR MOREIRA DA SILVA 

Protocolo: 168420 
Data de Protocolo: 17/09/2018 
Razão Social: VINHOS CASTANHO LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 09.657.542/0001-06 
Endereço: ESTRADA VELHA PARA SÃO PAULO, S/N KM. 55 
CASTANHO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-650 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIENE GALDIANO LEME DA SILVA 

Protocolo: 170054 
Data de Protocolo: 08/10/2018 
Razão Social: COMERCIO DE VERDURAS E LEGUMES IRMÃOS 
PADOVANI LTDA ME 
CNPJ/CPF: 13.252.095/0001-82 
Endereço: AV PAULO BENASSI, 215 CIDADE LUIZA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: EDVALDO ANTÔNIO PADOVANI

Protocolo: 170706 
Data de Protocolo: 16/10/2018 
Razão Social: PANIFICADORA E CONFEITARIA DIVINO PÃO LTDA 
EPP 
CNPJ/CPF: 26.490.595/0001-02 
Endereço: Rua DOUTOR ANTENOR SOARES GANDRA, 1150 SALA 
01 COLÔNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-111 UF: SP 
Resp. Legal: ERIKA MUNHOZ CRODELINO 

Protocolo: 170715 
Data de Protocolo: 16/10/2018 
Razão Social: MARIA JOSE BATISTA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA ME 
CNPJ/CPF: 19.082.880/0001-10 
Endereço: Rua JOÃO SCABIN, 328 VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-180 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA JOSE BATISTA 

Protocolo: 173222 
Data de Protocolo: 03/12/2018 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0007-63 
Endereço: AV OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 1000 RECANTO 
QUARTO CENTENARIO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-745 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRIO JOSÉ BOA   

Protocolo: 173530 
Data de Protocolo: 21/11/2018 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
SABER LTDA 
CNPJ/CPF: 09.297.416/0001-98 
Endereço: Avenida NAÇÕES UNIDAS, 734 VILA SÃO PAULO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-420 UF: SP 
Resp. Legal: LIDIANE RAMOS FURLAN
Resp. Técnico: RENATA DE CARVALHO SILVA 

Protocolo: 173538 
Data de Protocolo: 21/11/2018 
Razão Social: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO 
SABER LTDA 
CNPJ/CPF: 09.297.416/0002-79 
Endereço: Avenida NAÇÕES UNIDAS, 680 VILA SÃO PAULO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-420 UF: SP 
Resp. Legal: LIDIANE RAMOS FURLAN  
Resp. Técnico: LIDIANE RAMOS FURLAN 

Protocolo: 173761 
Data de Protocolo: 23/11/2018 
Razão Social: JORGE WELLINGTON DE CAMPOS
CNPJ/CPF: 04246670880 
Endereço: Avenida AV CLEMENTE ROSA, 707 VILA MARINGA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-000 UF: SP 
Resp. Legal: JORGE WELLINGTON DE CAMPOS    

Protocolo: 174150 
Data de Protocolo: 28/11/2018 
Razão Social: MAHANA BAKERY CONFEITARIA EIRELI ME
CNPJ/CPF: 28.862.172/0001-93 
Endereço: Rua SÃO LÁZARO, 570 JARDIM MORUMBI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-220 UF: SP 
Resp. Legal: MARINA LORENA BAMONDI BRESSAN

Protocolo: 174529 
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Data de Protocolo: 03/12/2018 
Razão Social: COMERCIAL DINIZ & VECCHI LTDA EPP
CNPJ/CPF: 05.195.959/0001-43 
Endereço: RUA CICA, 727 VILA ANGELICA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-765 UF: SP 
Resp. Legal: VALTER VECCHI JUNIOR
            
Protocolo: 174821 
Data de Protocolo: 05/12/2018 
Razão Social: CEOLIN & SILVA LTDA. 
CNPJ/CPF: 08.315.956/0001-94 
Endereço: Rua PROFESSOR JOÃO LUIZ DE CAMPOS, 244 VILA 
VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-451 UF: SP 
Resp. Legal: MARISOL SOFIA CEOLIN 
Resp. Técnico: MARISOL SOFIA CEOLIN 

Protocolo: 175012 
Data de Protocolo: 06/12/2018 
Razão Social: DZ & DZ COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 28.767.133/0001-07 
Endereço: Rua VÁRZEA PAULISTA, 1359 VILA AGRÍCOLA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-700 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO DE ALMEIDA DINIZ         

Protocolo: 175282 
Data de Protocolo: 11/12/2018 
Razão Social: COLÉGIO CRIARTE LTDA- EPP 
CNPJ/CPF: 02.785.256/0001-87 
Endereço: Rua JALES, 20 JARDIM BONFIGLIOLI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-341 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO SERGIO SHIBUKAWA 
Resp. Técnico: RENATA GUEDES DA CUNHA SHIBUKAWA 

Protocolo: 175609 
Data de Protocolo: 12/12/2018 
Razão Social: DROGARIA IBIPORA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04.859.402/0001-05 
Endereço: Rua IBIPORA, 560 VILA JOSEFINA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-657 UF: SP 
Resp. Legal: GINA MENDES MACHADO NOGUEIRA 
Resp. Técnico: GINA MENDES MACHADO NOGUEIRA CRF No. 49747 
UF: SP

Protocolo: 175817 
Data de Protocolo: 19/12/2018 
Razão Social: JUND LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 12.007.596/0001-30 
Endereço: AV. HUMBERTO CERESER, 2773 SALA 8 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-711 UF: SP 
Resp. Legal: FRANCISLEI MICHEL RANTIM                 
Resp. Técnico: BRENO DE ALMEIDA SILVA CRF No. 57765 UF: SP

Protocolo: 176053 
Data de Protocolo: 18/12/2018 
Razão Social: SABER E APRENDER EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 22.180.256/0001-60 
Endereço: Avenida FRANCISCO SILVERIO MOLINARI, 583 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-660 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIA BARROSO NAZARIO  
Resp. Técnico: ANA PAULA DAROZ 

Protocolo: 176372 
Data de Protocolo: 21/12/2018 
Razão Social: GIOVANNI THOMAZI SALAS & CIA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 04.887.160/0001-55 
Endereço: Rua ITIRAPINA, 1327 VILA HORTOLANDIA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13214-101 UF: SP 
Resp. Legal: GIOVANNI THOMAZI SALAS 
Resp. Técnico: EDERVAL CREPALDI CRF No. 32996 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: SHEILA CRISTINA DE SOUZA CRF No. 
62253 UF: SP

Protocolo: 177171 
Data de Protocolo: 08/01/2019 
Razão Social: MARLI THOMAZI SALAS LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04.930.933/0001-39 
Endereço: Rua ITIRAPINA, 1495 VILA HORTOLANDIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-101 UF: SP 
Resp. Legal: MARLI THOMAZI SALAS 
Resp. Técnico: EDERVAL CREPALDI CRF No. 32996 UF: SP 

Resp. Técnico Substituto: JEFFERSON HERNANI PINHEIRO CRF No. 
63.743 UF: SP

Protocolo: 177279 
Data de Protocolo: 09/01/2019 
Razão Social: COMERCIAL GORDES EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 09.664.268/0001-00 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 314 andar 3 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Protocolo: 177352 
Data de Protocolo: 10/01/2019 
Razão Social: ARISSATTI SPOSITO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 23.897.031/0001-92 
Endereço: RUA RICARDO CÉSAR FAVARO, 711 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-150 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDA ARISSATTI SPOSITO 
Protocolo: 177758 
Data de Protocolo: 15/01/2019 
Razão Social: DONIS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 08.205.727/0001-17 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX nº 96, 97, 98 e 99 
CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

Protocolo: 178655 
Data de Protocolo: 24/01/2019 
Razão Social: PANIFICADORA E CONFEITARIA VILLAÇA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 69.252.963/0001-89 
Endereço: R. HAYDEE DUMANGINI MOJOLA, 483 JARDIM DO LAGO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-720 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS JOSÉ FRAGAS 

Protocolo: 178656 
Data de Protocolo: 24/01/2019 
Razão Social: PANIFICADORA E CONFEITARIA VILLAÇA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 69.252.963/0002-60 
Endereço: AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, 1501 VILA DIDI
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-421 UF: SP 
Resp. Legal: MARCOS JOSÉ FRAGAS 

Protocolo: 178673 
Data de Protocolo: 24/01/2019 
Razão Social: LIVE SPORT ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 26.673.586/0001-49 
Endereço: Rua OSWALDO CRUZ, 231 PONTE DE SÃO JOÃO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-010 UF: SP 
Resp. Legal: GLAUBER GIAMARCO 

Protocolo: 179193 
Data de Protocolo: 15/01/2019 
Razão Social: T. S. JUNDIAÍ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 04.752.072/0001-46 
Endereço: R. SENADOR FONSECA, 60 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-040 UF: SP 
Resp. Legal: EDENILSON MAGALHÃES DONOLA 

Protocolo: 179795 
Data de Protocolo: 06/02/2019 
Razão Social: BAR DO CASTANHO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 59.500.538/0001-08 
Endereço: ROD PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, KM 
53 JARDIM SANTA GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-005 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE SIQUEIRA ZANICHELLI 

Protocolo: 180218 
Data de Protocolo: 11/02/2019 
Razão Social: DROGARIA FONTES E BASSO LTDA ME
CNPJ/CPF: 26.122.351/0001-69 
Endereço: Rua ADELINO MARTINS, 497 JARDIM DAS TULIPAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-600 UF: SP 
Resp. Legal: DEBORA LOPES SAMPAIO FONTES 
Resp. Técnico: DEBORA LOPES SAMPAIO FONTES CRF No. 84855 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: RODRIGO MOLDENEIS BASSO CRF No. 
57613 UF: SP
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Protocolo: 180272 
Data de Protocolo: 11/02/2019 
Razão Social: HIRONEL COMÉRCIO DE CARNES LTDA CNPJ/CPF: 
50.094.457/0001-80 
Endereço: Rua ITIRAPINA, 1406 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-101 UF: SP 
Resp. Legal: ARNALDO DA SILVA LOPES 
Protocolo: 180429 
Data de Protocolo: 12/02/2019 
Razão Social: AVEC JUNDIAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 04.495.771/0001-58 
Endereço: AV. DR. WADY BADRA, 270 ENGORDAOURO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13212-390 UF: SP 
Resp. Legal: ELISEU FERNANDO CASIMIRO 

Protocolo: 180443 
Data de Protocolo: 12/02/2019 
Razão Social: RESTAURANTE E CHURRASCARIA FOGO DE CARVÃO 
JUNDIAI LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 22.386.897/0001-76 
Endereço: RUA NAIM MIGUEL, 35 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-063 UF: SP 
Resp. Legal: ELOI BRESSA           

Protocolo: 180510 
Data de Protocolo: 13/02/2019 
Razão Social: MTK MELATO PRODUCAO DE BOLOS EPP
CNPJ/CPF: 28.610.482/0001-10 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 845 SLJ JARDIM ANA MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-761 UF: SP 
Resp. Legal: MARISTELA TSURUYO KURATOMI MELATO             

Protocolo: 180556 
Data de Protocolo: 13/02/2019 
Razão Social: FARMACIA TEZZON E SENA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 50.945.021/0001-58 
Endereço: Avenida SÃO JOÃO, 620 VILA JOANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-000 UF: SP 
Resp. Legal: EDSON JONAS DE SENA 
Resp. Técnico: EDSON JONAS DE SENA CRF No. 70203 UF: SP

Protocolo: 180652 
Data de Protocolo: 14/02/2019 
Razão Social: GIFFA IMPERIAL CERVEJARIA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 23.568.361/0001-34 
Endereço: Rua CICA, 1897 VILA GARCIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-475 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO GAETANI GIFFONI 

Protocolo: 180727 
Data de Protocolo: 15/02/2019 
Razão Social: SPINA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 20.469.145/0001-43
Endereço: Avenida REYNALDO DE PORCARI, 800 MEDEIROS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-258 UF: SP
Resp. Legal: LUCAS VINICIUS SPINA BANDEIRA 
Resp. Técnico: RODOLFO RIBEIRO NETO CRF No. 27647 UF: SP

Protocolo: 180827 
Data de Protocolo: 15/02/2019 
Razão Social: IRMÃOS RIGOLO CARNES FRUTAS E VERDURAS 
LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 50.939.107/0001-78 
Endereço: R. PROFESSOR JOÃO LUIZ DE CAMPOS, 210 BOX A 
2,4,5,6,8,10 B VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-451 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO JOSE RIGOLO 

Protocolo: 180830 
Data de Protocolo: 15/02/2019 
Razão Social: RIGOLO CASA DE CARNES LTDA EPP CNPJ/CPF: 
14.178.247/0001-07 
Endereço: RUA PROFESSOR JOÃO LUIZ DE CAMPOS, 210 BOX D 
03,04,05 E06 VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-451 UF: SP 
Resp. Legal: MONICA ANDREA RIGOLO 
Protocolo: 180951 
Data de Protocolo: 18/02/2019 
Razão Social: DE MARCHI INDÚSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS 
LTDA 
CNPJ/CPF: 52.884.061/0001-62 

Endereço: ESTRADA PARTICULAR DE MARCHI, 470 RIO ABAIXO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-970 UF: SP 
Resp. Legal: MILTON JOSE DE MARCHI 

Protocolo: 181524 
Data de Protocolo: 22/02/2019 
Razão Social: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.543.915/0782-96 
Endereço: Avenida PROFESSORA MARIA DO CARMO GUIMARÃES 
PELLEGRINI, 800 BOX 101 VILA VIOTTO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-500 UF: SP 
Resp. Legal: STEPHANE FRANTZ EMMANUEL ENGELHARD
Resp. Técnico: SIBELLE DE MATOS TEIXEIRA CRF No. 77.368 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: JOSIANE CRISTINA VARIZE DA SILVA CRF 
No. 44.668 UF: SP

Protocolo: 181525 
Data de Protocolo: 22/02/2019 
Razão Social: SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ/CPF: 06.347.409/0282-56 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3333 LUC 125 JUNDIAÍ 
SHOPPING ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: SEBASTIAO VICENTE BOMFIM FILHO 

Protocolo: 181919 
Data de Protocolo: 27/02/2019 
Razão Social: VETORTEC CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E 
VETORES LTDA ME 
CNPJ/CPF: 19.090.347/0001-09 
Endereço: Rua ZUFEREY, 1016 VILA PROGRESSO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-265 UF: SP 
Resp. Legal: AIRTON DE CAMARGO  
Resp. Técnico: AIRTON DE CAMARGO CRQ No. 04363126 UF: SP

Protocolo: 182258 
Data de Protocolo: 28/02/2019 
Razão Social: SANTA ROSA COMERCIO ATACADISTA DE FLV LTDA 
CNPJ/CPF: 24.019.444/0001-37 
Endereço: Avenida OLIVIO RONCOLETTA, 465 GALPÃO N º 8 VILA 
HORTOLÂNDIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-306 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRIO JOSÉ BOA 

Protocolo: 182599 
Data de Protocolo: 05/03/2019 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0001-78 
Endereço: RUA MARILIA, 60 VILA HORTOLANDIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-302 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRIO JOSÉ BOA 

Protocolo: 183026 
Data de Protocolo: 11/03/2019 
Razão Social: JOSIVAL ANTONIO DA SILVA 
CNPJ/CPF: 27.688.154/0001-74 
Endereço: Rua JOSEFA PICCOLO, 22 JARDIM BANDEIRAS
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-671 UF: SP 
Resp. Legal: JOSIVAL ANTÔNIO DA SILVA 

Protocolo: 183170 
Data de Protocolo: 12/03/2019 
Razão Social: DROGARIA PAES LEME DE JUNDIAI LTDA ME
CNPJ/CPF: 64.131.477/0001-99 
Endereço: Rua FERNÃO DIAS PAES LEME, 648 VILA APARECIDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-440 UF: SP 
Resp. Legal: EVERTON TOLDO                            
Resp. Técnico: REGIANE MARIA ZANCHIN BASTOS CRF No. 73080 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: DALVA MONTEIRO PANCIONI CRF No. 
60349 UF: SP

Protocolo: 183798 
Data de Protocolo: 19/03/2019 
Razão Social: EMPÓRIO OLIVEIRA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 47.946.173/0001-60 
Endereço: Avenida GERALDO AZZONI, 70 RIO ACIMA Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13215-840 UF: SP 
Resp. Legal: MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Protocolo: 184629 
Data de Protocolo: 28/03/2019 
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Razão Social: GIARDINO DI PANE DELIVERY LTDA EPP
CNPJ/CPF: 28.609.243/0001-40 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 861 JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: EWERTON SANTIAGO SANTANA 

Protocolo: 184631 
Data de Protocolo: 28/03/2019 
Razão Social: CHAVES VIEIRA ALIMENTICIOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.436.238/0001-18 
Endereço: RUA APUCARANA, 100 SALA 05 VILA MARINGA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-056 UF: SP 
Resp. Legal: MAYRA PRISCILA CHAVES VIEIRA DE ALMEIDA 

Protocolo: 184998 
Data de Protocolo: 02/04/2019
Razão Social: PADARIA E CONFEITARIA PÃO D ORO LTDA
CNPJ/CPF: 56.296.460/0001-63 
Endereço: AV. ANTONIO SEGRE, 700 708 VL MUNICIPAL
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-843 UF: SP 
Resp. Legal: ERIVALDO SANTIAGO SANTANA 

Protocolo: 185164 
Data de Protocolo: 03/04/2019 
Razão Social: REDE RODRIGUES DROGARIA LTDA ME CNPJ/CPF: 
11.286.600/0001-84 
Endereço: Rua ADELINO MARTINS, 1100 JD DAS TULIPAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-600 UF: SP 
Resp. Legal: AIRTON ALVES RODRIGUES               
Resp. Técnico: HAMILTON SIMPLICIO CRF No. 60.823 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: CAMILA CARLA SANTOS CORREA CRF No. 
79168 UF: SP

Protocolo: 185627 
Data de Protocolo: 08/04/2019 
Razão Social: DROGARIA TARUMÃ LTDA ME 
CNPJ/CPF: 03.839.137/0001-22 
Endereço: Rua BAHIA, 149 JARDIM TARUMÃ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-490 UF: SP 
Resp. Legal: ITICIKI SATO JUNIOR  
Resp. Técnico: WILSON RODRIGUES DOS SANTOS CRF No. 93434 
UF: SP

Protocolo: 185720 
Data de Protocolo: 09/04/2019 
Razão Social: IRMÃOS RUSSI LTDA 
CNPJ/CPF: 50.947.761/0016-00 
Endereço: RUA DA VARZEA, 1157 1167/1197 VILA MARIA GENOVEVA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-000 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ FUMIKAZU KOGACHI 

Protocolo: 185727 
Data de Protocolo: 09/04/2019 
Razão Social: IRMÃOS RUSSI LTDA 
CNPJ/CPF: 50.947.761/0006-38 
Endereço: AVENIDA 14 DE DEZEMBRO, 730 JARDIM CICA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-010 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ FUMIKAZU KOGACHI 

Protocolo: 185728 
Data de Protocolo: 09/04/2019 
Razão Social: IRMÃOS RUSSI LTDA 
CNPJ/CPF: 50.947.761/0020-96 
Endereço: AVENIDA MARCO POLO, 51 CIDADE SANTOS DUMONT 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-431 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ FUMIKAZU KOGACHI 

Protocolo: 185772 
Data de Protocolo: 09/04/2019 
Razão Social: IRMÃOS BOA LTDA 
CNPJ/CPF: 50.948.371/0010-69 
Endereço: Rua BOM JESUS DE PIRAPORA, 2881 VILA RAMI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-305 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRIO JOSÉ BOA 

Protocolo: 185969 
Data de Protocolo: 11/04/2019 
Razão Social: SUZANA BRANDÃO OKAMATSU CAVALARI
CNPJ/CPF: 30644815841 
Endereço: Rua PEDRO ALEXANDRINO (ENTRADA À AV 9 DE JULHO 
2244), 45 SALA 22 EDIFÍCIO MALAGA
ANHANGABAÚ 

Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-160 UF: SP 
Resp. Legal: SUZANA BRANDÃO OKAMATSU CAVALARI 
Resp. Técnico: SUZANA BRANDÃO OKAMATSU CAVALARI CRO No. 
86.331 UF: SP

Protocolo: 185999 
Data de Protocolo: 03/05/2019 
Razão Social: LOJAS AMERICANAS S.A. 
CNPJ/CPF: 33.014.556/0442-15 
Endereço: AV NOVE DE JULHO, 1250 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-020 UF: SP 
Resp. Legal: MIGUEL GOMES PEREIRA SARMIENTO GUTIERREZ 

Protocolo: 186002 
Data de Protocolo: 11/04/2019 
Razão Social: LOJAS AMERICANAS S.A. 
CNPJ/CPF: 33.014.556/1036-70 
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO, 3333 LOJA N 129/130 
ANHANGABAU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: MIGUEL GOMES PEREIRA SARMIENTO GUTIERREZ 

Protocolo: 186082 
Data de Protocolo: 12/04/2019 
Razão Social: M&D IMPORTSTORE ARTIGOS IMPORTADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 22.649.220/0001-83 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 900 LOJAS 13/20 CHÁCARA 
URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-090 UF: SP 
Resp. Legal: MÁRCIA ZIMIANI 

Protocolo: 186123 
Data de Protocolo: 12/04/2019 
Razão Social: BAR E MERCEARIA M. M. JUNDIAÍ LTDA ME
CNPJ/CPF: 55.077.481/0001-25 
Endereço: Rua JOSÉ LINHARES, 88 VILA SAVIETO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-141 UF: SP 
Resp. Legal: AURÉLIA REGINA DA COSTA CASTRO 

Protocolo: 186135 
Data de Protocolo: 12/04/2019 
Razão Social: OVOS PRETI LTDA 
CNPJ/CPF: 59.884.197/0001-11 
Endereço: AVENIDA ARMÊNIO LADEIRA, 240 JARDIM PACAEMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-310 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS DONIZETI SANTO PRETI 

Protocolo: 186673 
Data de Protocolo: 16/04/2019 
Razão Social: CENTRO DE DOENÇAS OCULARES DE JUNDIAÍ LTDA 
ME 
CNPJ/CPF: 27.805.213/0001-47 
Endereço: Avenida LUIZ JOSÉ SERENO, 755 Loja 1 PAV. SUP. JARDIM 
ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-210 UF: SP 
Resp. Legal: RODRIGO CANO ZORZETO CPF: 31838687840
Resp. Técnico: CARLOS HENRIQUE COIMBRA JACON CRM No. 
134327 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: RODRIGO CANO ZORZETO CRM No. 
135856 UF: SP

Protocolo: 186814 
Data de Protocolo: 23/04/2019 
Razão Social: ANGÉLICA GAVROS CLÍNICA MÉDICA S/A LTDA 
CNPJ/CPF: 14.200.793/0001-05 
Endereço: Rua ANCHIETA, 670 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-802 UF: SP 
Resp. Legal: ANGÉLICA JEAN GAVROS 
Resp. Técnico: ANGÉLICA JEAN GAVROS CRM No. 58.319 UF: SP

Protocolo: 186947 
Data de Protocolo: 25/04/2019 
Razão Social: PADARIA E CONFEITARIA SÃO MARCO LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 50.936.145/0001-77 
Endereço: AVENIDA DOUTOR ODIL CAMPOS DE SAES, 458 VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-475 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO SALVADOR     

Protocolo: 187059 
Data de Protocolo: 26/04/2019 
Razão Social: CASA DE CARNES MENDES E GONÇALVES LTDA ME 
CNPJ/CPF: 27.461.192/0001-90 
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Endereço: Avenida MONSENHOR HIGINO DE CAMPOS, 221 PARQUE 
BRASÍLIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-130 UF: SP 
Resp. Legal: SÉRGIO GONÇALVES MENDES                      

Protocolo: 187082 
Data de Protocolo: 26/04/2019 
Razão Social: AICA EXCELÊNCIA EM SAÚDE LTDA-ME CNPJ/CPF: 
11.911.163/0001-42 
Endereço: Rua GIUSEPPE FRANCO, 213 JARDIM DAS SAMAMBAIAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-695 UF: SP 
Resp. Legal: THIAGO DE ARAUJO CARNEIRO 
Resp. Técnico: GABRIELA PUPO CARNEIRO CREFITO No. 41312-F 
UF: SP

Protocolo: 187301 
Data de Protocolo: 29/04/2019 
Razão Social: CAMILA BRAGA NAVARRO 
CNPJ/CPF: 06953897694 
Endereço: Rua BARÃO DO TRIUNFO, 129 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-055 UF: SP 
Resp. Legal: CAMILA BRAGA NAVARRO 
Resp. Técnico: CAMILA BRAGA NAVARRO CRO No. 91.492 UF: SP

Protocolo: 187359 
Data de Protocolo: 02/05/2019 
Razão Social: CASA DE CARNES MARCIO CACEZES LTDA ME 
CNPJ/CPF: 06.321.737/0001-92 
Endereço: R. SENADOR FONSECA, 1032 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-017 UF: SP 
Resp. Legal: MARCIO CACEZES              

Protocolo: 187419 
Data de Protocolo: 02/05/2019 
Razão Social: ROLDÃO AUTO SERVIÇO COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTÍCIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.800.256/0008-73 
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 3003 VILA VITO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-010 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO MACIEL DE GOUVEIA ROLDAO

Protocolo: 188098 
Data de Protocolo: 09/05/2019 
Razão Social: MINIMERCADO SÃO PEDRO DE JUNDIAÍ LTDA ME 
CNPJ/CPF: 69.315.588/0001-79 
Endereço: Rua SÃO PEDRO, 342 VILA JOANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-010 UF: SP 
Resp. Legal: IVANI APARECIDA COSTACURTA SGARBI 

Protocolo: 188119 
Data de Protocolo: 08/05/2019 
Razão Social: L. M. CARAMANTI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 07.420.610/0008-60 
Endereço: Avenida ANTONIO FREDERICO OZANAM, 3003 SUC 03 
VILA VITO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-010 UF: SP 
Resp. Legal: LUIZ MARCOS CARAMANTI                    
Resp. Técnico: LUCIANA BIONTI SANTANA LOPES CRF No. 69933 UF: 
SP 
Resp. Técnico Substituto: GABRIELA FEIJAO PEREIRA CRF No. 42117 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: THAIS RUIZ MARTINS LEMES CRF No. 
50.307 UF: SP

Protocolo: 188504 
Data de Protocolo: 14/05/2019 
Razão Social: DROGARIA LINS LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 28.918.874/0001-41 
Endereço: Rua ANA CONGANI BOCALÃO, 51 JARDIM DAS TULIPAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-615 UF: SP 
Resp. Legal: ADRIANA BORGES FORMIGA 
Resp. Técnico: JOSÉ ROBERTO ROSSATO CRF No. 64255 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: SONIA RODRIGUES BENEZATTO 
ZARAMELLA CRF No. 55125 UF: SP

Protocolo: 188980 
Data de Protocolo: 17/05/2019 
Razão Social: PREMIUM DISTRIBUIDORA DE FRUTAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 26.573.202/0001-16 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 116 E 117 CIDADE 
LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 

Resp. Legal: MARCIA MILRE SILVA MINAGAWA 

Protocolo: 189008 
Data de Protocolo: 17/05/2019 
Razão Social: HOSPITAL DIA OFTALMOLÓGICO EPP
CNPJ/CPF: 07.242.292/0004-60 
Endereço: Rua JOAQUIM MARQUES LISBOA, 10 VILA DE VECCHI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-170 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRÉ VAZ 
Resp. Técnico: LUIZ CARLOS MANTOVANI CRM No. 12.767 UF: SP

Protocolo: 189042 
Data de Protocolo: 17/05/2019 
Razão Social: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
CNPJ/CPF: 47.508.411/1277-33 
Endereço: Avenida UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS, 2940 PONTE DE 
CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-160 UF: SP 
Resp. Legal: ANTÔNIO SÉRGIO SALVADOR DOS SANTOS

Protocolo: 189371 
Data de Protocolo: 22/05/2019 
Razão Social: KAWANOUE ÓPTICA E RELOJOARIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 08.829.222/0001-23 
Endereço: Rua SÃO JOSÉ, 46 Centro 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-057 UF: SP 
Resp. Legal: JOAQUIM TOSHIHARU HINOUE 
Resp. Técnico: ANCELMO MARTINS QUEIROGA 

Protocolo: 189612 
Data de Protocolo: 23/05/2019 
Razão Social: FAMILY FARMA DROGARIA EIRELI ME
CNPJ/CPF: 10.891.974/0001-66 
Endereço: Avenida PRESBÍTERO MANOEL ANTÔNIO DIAS FILHO, 
781 PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-461 UF: SP 
Resp. Legal: KEZIA CRISTINA RAMOS DA SILVA  
Resp. Técnico: DALVA DOS SANTOS CERQUEIRA CRF No. 55162 UF: 
SP 
Resp. Técnico Substituto: ALEXANDRA SANTANA CUSTODIO DOS 
SANTOS CRF No. 71289 UF: SP

Protocolo: 189617 
Data de Protocolo: 24/05/2019 
Razão Social: MAESTRAL COMERCIAL IMPORTADORA E 
EXPORTADORA EIRELI 
CNPJ/CPF: 11.670.333/0001-44 
Endereço: Avenida ANTONIO FREDERICO OZANAM, 11000 GALPÃO 
B3 DISTRITO INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-030 UF: SP 
Resp. Legal: ALBERTO GEBARA NETO 
Resp. Técnico: RUI GONÇALVES VICENTE CRQ No. 04231603 UF: SP

Protocolo: 189709 
Data de Protocolo: 24/05/2019 
Razão Social: JOSE QUELER JUNIOR 
CNPJ/CPF: 17.836.567/0001-03 
Endereço: R VARZEA PAULISTA, 1919 VILA MARIA GENOVEVA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-000 UF: SP 
Resp. Legal: JOSE QUELER JUNIOR 

Protocolo: 189767 
Data de Protocolo: 27/05/2019 
Razão Social: FOLGOSI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 00.642.823/0001-10 
Endereço: Rua PROFESSORA ESCOLÁSTICA DE TOLEDO PONTES, 
21 VILA MARIA LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-290 UF: SP 
Resp. Legal: CARLOS APARECIDO FOLGOSI 

Protocolo: 189881 
Data de Protocolo: 28/05/2019 
Razão Social: IVANILDA MARQUESIN DE SIQUEIRA 16852558843 
CNPJ/CPF: 24.525.629/0001-13 
Endereço: Avenida PAULA PENTEADO, 554 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-018 UF: SP 
Resp. Legal: IVANILDA MARQUESIN DE SIQUEIRA

Protocolo: 189920 
Data de Protocolo: 28/05/2019 
Razão Social: AIRTON LAFURIA 
CNPJ/CPF: 48.266.845/0001-50 
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Endereço: Rua OSWALDO CRUZ, 92 PONTE DE SÃO JOÃO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-010 UF: SP 
Resp. Legal: AIRTON LAFURIA   

Protocolo: 189935 
Data de Protocolo: 28/05/2019 
Razão Social: DELORT DIAGNÓSTICO VETERINÁRIO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 03.430.670/0001-36 
Endereço: Rua PROFESSORA ESCOLÁSTICA DE TOLEDO PONTES, 
395 VILA MARIA LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-290 UF: SP 
Resp. Legal: ROBERTO DELORT DE ALMEIDA LEITE 
Resp. Técnico: ROBERTO DELORT DE ALMEIDA LEITE CRMV No. 
6619 UF: SP

Protocolo: 189943 
Data de Protocolo: 28/05/2019 
Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA
CNPJ/CPF: 50.974.732/0006-65 
Endereço: Avenida HUMBERTO CERESER, 3805 CAXAMBU
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-711 UF: SP 
Resp. Legal: ANA LUIZA BORGES GOMES  
Resp. Técnico: JENIFFER DE SOUZA DIAS CRF No. 74.729 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: RAMON FAUSTO NARCIZO CRF No. 74834 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: THAIS RODRIGUES DOS SANTOS CRF No. 
74832 UF: SP

Protocolo: 190036 
Data de Protocolo: 29/05/2019 
Razão Social: CÉLIA REGINA PELLICCIARI GALEOTTI CNPJ/CPF: 
77480040725 
Endereço: Rua ANCHIETA, 731 CASA VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: CÉLIA REGINA PELLICCIARI GALEOTTI  
Resp. Técnico: CÉLIA REGINA PELLICCIARI GALEOTTI CRM No. 
56.490 UF: SP

Protocolo: 190079 
Data de Protocolo: 29/05/2019 
Razão Social: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.543.915/0052-21 
Endereço: AV. PROFESSORA MARIA DO CARMO GUIMARÃES 
PELLEGRINI, 800 KM 59 VILA VIOTTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-500 UF: SP 
Resp. Legal: STEPHANE FRANTZ EMMANUEL ENGELHARD
Resp. Técnico: JESSICA ROMANO CRMV No. 21465 UF: SP

Protocolo: 190152 
Data de Protocolo: 30/05/2019 
Razão Social: RODRIGUES E SCARPARO BAR LTDA
CNPJ/CPF: 07.596.721/0001-55 
Endereço: Rua NICOLAU COELHO, 74 VILA RAFAEL DE OLIVEIRA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-099 UF: SP 
Resp. Legal: THAMIS CATARINA SOUZA RODRIGUES   

Protocolo: 190217 
Data de Protocolo: 30/05/2019 
Razão Social: PERALTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 61.506.481/0018-44 
Endereço: Rua JOÃO FERRARA, 30 JD PITANGUEIRAS II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-714 UF: SP 
Resp. Legal: BASÍLIO FAUSTO PERALTA 

Protocolo: 190594 
Data de Protocolo: 05/06/2019 
Razão Social: HORTIFRUTI KANESHI LTDA. 
CNPJ/CPF: 11.819.449/0001-00 
Endereço: AVENIDA PAULO BENASSI, 215 BOX 54 E 55 TORRES DE 
SÃO JOSE 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: LUCIANO KANESHI                         

Protocolo: 190753 
Data de Protocolo: 06/06/2019 
Razão Social: MJ COMERCIO, ADMINISTRAÇÃO & PLANEJAMENTO 
OPERACIONAL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 08.695.250/0001-03 
Endereço: RUA DOUTOR RAMIRO DE ARAUJO FILHO, 550 VILA 
FORMOSA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-300 UF: SP 
Resp. Legal: MARCO ANTONIO ANJOS RODRIGUES 

Protocolo: 190814 
Data de Protocolo: 07/06/2019 
Razão Social: AGROCOMERCIAL IRMÃOS KANESHI LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.223.200/0001-88 
Endereço: AV. PAULO BENASSI, 215 BOX 73 TORRES DE SÃO JOSÉ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: MARCELO KANESHI

Protocolo: 190893 
Data de Protocolo: 10/06/2019 
Razão Social: PAULO EDUARDO MELO STELLA 
CNPJ/CPF: 09971086654 
Endereço: Rua DANTE BELLODI, 261 PARQUE ELOY CHAVES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-200 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO EDUARDO MELO STELLA 
Resp. Técnico: PAULO EDUARDO MELO STELLA CRO No. 115.109 
UF: SP

Protocolo: 191188 
Data de Protocolo: 12/06/2019 
Razão Social: DROGARIA ARABELA & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.968.262/0001-70 
Endereço: Avenida PROFESSORA LEONITA FABER LADEIRA, 1220 
C-1 JARDIM DO LAGO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-770 UF: SP 
Resp. Legal: ALINE PADOVAN PEDREIRO  
Resp. Técnico: ALINE PADOVAN PEDREIRO CRF No. 65946 UF: SP

Protocolo: 191658 
Data de Protocolo: 17/06/2019 
Razão Social: NESTLE BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 60.409.075/0212-30 
Endereço: Avenida JOÃO ANTÔNIO MECCATTI, 1601 GALPÃO 6 E 7, 
SALA 1 JARDIM PLANALTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-223 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO VOLPE CITRANGULO 

Protocolo: 192108 
Data de Protocolo: 25/06/2019 
Razão Social: BENEDITO XAVIER ME 
CNPJ/CPF: 45.296.506/0001-28 
Endereço: AV. SAMUEL MARTINS, 222 VILA PROGRESSO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13202-251 UF: SP 
Resp. Legal: BENEDITO XAVIER 

Protocolo: 192210 
Data de Protocolo: 25/06/2019 
Razão Social: MARCOS ARTIGOS PARA PANIFICAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 54.511.167/0002-27 
Endereço: Avenida PREFEITO LUÍS LATORRE, 4730 VILA DAS 
HORTÊNCIAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-430 UF: SP 
Resp. Legal: GERALDO RIZATO 

Protocolo: 192218 
Data de Protocolo: 25/06/2019 
Razão Social: MELO & OLIVA ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 29.532.505/0001-89 
Endereço: Rua VIGÁRIO JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 80 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-001 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO GERSON VIEIRA MELO 

Protocolo: 192252 
Data de Protocolo: 26/06/2019 
Razão Social: HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO 
CNPJ/CPF: 50.944.198/0001-30 
Endereço: Rua SÃO VICENTE DE PAULO, 223 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-625 UF: SP 
Resp. Legal: DENILSON CARDOSO DE SA 
Resp. Técnico: MÁRIO RIBEIRO NETO CRM No. 118.517 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: CARLA CRISTINA DOS SANTOS WATANABE 
CRM No. 126135 UF: SP

Protocolo: 192411 
Data de Protocolo: 27/06/2019 
Razão Social: MARIA TEREZA FERREIRA LUCENA MINIMERCADO 
CNPJ/CPF: 07.299.667/0001-86 
Endereço: Rua SEBASTIÃO DE SOUZA, 117 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-230 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA TEREZA FERREIRA DE LUCENA 
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Protocolo: 192412 
Data de Protocolo: 27/06/2019 
Razão Social: ANTONIO LUIZ BOA DE LUCENA JUNDIAÍ
CNPJ/CPF: 67.480.848/0001-36 
Endereço: Rua MANOEL JOSÉ DE CARVALHO, 138 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-020 UF: SP 
Resp. Legal: ANTONIO LUIZ BOA DE LUCENA
 
Protocolo: 192545 
Data de Protocolo: 01/07/2019 
Razão Social: PEDRO APARECIDO LOPES DA SILVA 35067631805 
CNPJ/CPF: 23.646.298/0001-07 
Endereço: Rua PROFESSORA MARIA DE LOURDES FRANÇA DA 
SILVEIRA, 47 CIDADE SANTOS DUMONT
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-410 UF: SP 
Resp. Legal: PEDRO APARECIDO LOPES DA SILVA 

Protocolo: 192568 
Data de Protocolo: 28/06/2019 
Razão Social: ADÃO ROBERTO BERGAMIN & FILHOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
CNPJ/CPF: 02.332.221/0001-92 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 87 E 88 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: ADÃO ROBERTO BERGAMIN 

Protocolo: 192788 
Data de Protocolo: 02/07/2019 
Razão Social: IPCLIN INSTITUTO DE PESQUISA CLINICA INTEGRADA 
LTDA 
CNPJ/CPF: 17.579.439/0001-13 
Endereço: Rua DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI, 314 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-013 UF: SP 
Resp. Legal: CASSIANO CARLOS ESCUDEIRO 
Resp. Técnico: CASSIANO CARLOS ESCUDEIRO CRQ No. 04153268 
UF: SP

Protocolo: 192915 
Data de Protocolo: 03/07/2019 
Razão Social: ALEXIA DE ALMEIDA MULLER 
CNPJ/CPF: 12036657842 
Endereço: Avenida JUNDIAI, 380 ANHANGABAU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-000 UF: SP 
Resp. Legal: ALÉXIA DE ALMEIDA MULLER 
Resp. Técnico: ALÉXIA DE ALMEIDA MULLER CRO No. 37.247 UF: SP

Protocolo: 192916 
Data de Protocolo: 03/07/2019 
Razão Social: IRINEU CONSENTINO MULLER 
CNPJ/CPF: 03837424804 
Endereço: Avenida JUNDIAI, 380 ANHANGABAU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-000 UF: SP 
Resp. Legal: IRINEU CONSENTINO MULLER  
Resp. Técnico: IRINEU CONSENTINO MULLER CRO No. 3.994 UF: SP

Protocolo: 193346 
Data de Protocolo: 12/07/2019 
Razão Social: RIGOLO & RIGOLO ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 54.490.628/0001-41 
Endereço: PROF. JOÃO LUIZ CAMPOS, 210 BOX 7 D 8D VILA ARENS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-451 UF: SP 
Resp. Legal: CAMILA ANTONIASSI RIGOLO 

Protocolo: 193581 
Data de Protocolo: 11/07/2019 
Razão Social: COMÉRCIO DE CEBOLAS PIEDADE LTDA ME
CNPJ/CPF: 03.678.498/0002-15 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 71 E 72 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: GERSON BATISTA DE OLIVEIRA 

Protocolo: 193586 
Data de Protocolo: 11/07/2019 
Razão Social: CIRILA CARDOSO DE SOUZA 
CNPJ/CPF: 04.348.874/0001-95 
Endereço: Rua ANTONIO TACILDO VION, 517 JARDIM SANTA 
GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-90 UF: SP 
Resp. Legal: CIRILA CARDOSO DE SOUZA 

Protocolo: 193636 

Data de Protocolo: 12/07/2019 
Razão Social: ANA ELISA DE SALLES BUENO HENRIQUES CNPJ/
CPF: 06869011850 
Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 1306 SALA 5 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-305 UF: SP 
Resp. Legal: ANA ELISA DE SALLES BUENO HENRIQUES
Resp. Técnico: ANA ELISA DE SALLES BUENO HENRIQUES CRO No. 
40.156 UF: SP

Protocolo: 193753 
Data de Protocolo: 15/07/2019 
Razão Social: AUGUSTO GOMES DE CASTRO JUNIOR
CNPJ/CPF: 20.176.575/0001-77 
Endereço: Rua SEBASTIÃO DA ROCHA, 124 JARDIM ERMIDA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13212-203 UF: SP 
Resp. Legal: AUGUSTO GOMES DE CASTRO JUNIOR 
Resp. Técnico: HENRIQUE EIJI TABUSE CRO No. 108.870 UF: SP

Protocolo: 194027 
Data de Protocolo: 18/07/2019 
Razão Social: W.B.MEDICINA OCUPACIONAL S/S LTDA.
CNPJ/CPF: 03.083.411/0001-86 
Endereço: Rua FRANCISCO MORATO, 226 SALA 03 VILA VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-250 UF: SP 
Resp. Legal: WAGNER CHAMIS VENDRAMINI                 
Resp. Técnico: WAGNER CHAMIS VENDRAMINI CRM No. 26.376 UF: 
SP

Protocolo: 194225 
Data de Protocolo: 22/07/2019 
Razão Social: ACQUALAB LABORATORIO E CONSULTORIA 
AMBIENTAL S/S LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 01.663.201/0001-31 
Endereço: CARLOS GOMES, 974 PONTE DE SÃO JOÃO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13218-005 UF: SP 
Resp. Legal: JONAS ALVARES NOGUEIRA 
Resp. Técnico: ADRIA ALVARES NOGUEIRA CRBIO No. 20710-01/D 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: BARBARA CHIESSE ALVARES NOGUEIRA 
CRQ No. 04262874 UF: SP

Protocolo: 194470 
Data de Protocolo: 22/07/2019 
Razão Social: NEUMANN ALIMENTAÇÃO LTDA ME
CNPJ/CPF: 28.985.820/0001-07 
Endereço: AVENIDA ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 LOJA 21 - 
PISO SUPERIOR VILA RIO BRANCO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-900 UF: SP 
Resp. Legal: FREDERICO WENZEL NEUMANN 

Protocolo: 194479 
Data de Protocolo: 22/07/2019 
Razão Social: GEORGIA SANTOS DE PAIVA NEVES CNPJ/CPF: 
05946143689 
Endereço: Rua DO RETIRO, 444 2° ANDAR SALA 22 VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: GEORGIA SANTOS DE PAIVA NEVES
Resp. Técnico: GEORGIA SANTOS DE PAIVA NEVES CRM No. 148364 
UF: SP

Protocolo: 194527 
Data de Protocolo: 23/07/2019 
Razão Social: M.H.V. SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
CNPJ/CPF: 03.637.730/0001-96 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 SALA 71- 7º ANDAR VILA 
VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: MARCO ANTONIO VOLPE 
Resp. Técnico: MARCO ANTONIO VOLPE CRM No. 63.674 UF: SP

Protocolo: 194531 
Data de Protocolo: 23/07/2019 
Razão Social: PEREIRA E OLIVEIRA RESTAURANTE LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 03.500.663/0001-63 
Endereço: Avenida DOUTOR ODIL CAMPOS DE SÁES, 249 JARDIM 
SÃO BENTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-475 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS PEREIRA

Protocolo: 194562 
Data de Protocolo: 23/07/2019 
Razão Social: ALEX SANDRO SANTOS MAIA BAR ME
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CNPJ/CPF: 10.430.846/0001-15 
Endereço: R HONORATO SPIANDORIN, 517 NC BARÃO DE JUNDIAI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-360 UF: SP 
Resp. Legal: ALEX SANDRO SANTOS MAIA            

Protocolo: 194594 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: ANAS MARMITEX EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 22.047.259/0001-20 
Endereço: RUA DOUTOR CANDIDO MOJOLA, 79 JARDIM BUFALO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-220 UF: SP 
Resp. Legal: ANA CLAUDIA KOPSEL   

Protocolo: 194600 
Data de Protocolo: 28/08/2019 
Razão Social: GIOVANNA MAGNANI MARTINEZ 
CNPJ/CPF: 41033842800 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALAS 815 E 816 
ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: GIOVANNA MAGNANI MARTINEZ 
Resp. Técnico: GIOVANNA MAGNANI MARTINEZ CRO No. 120.348 
UF: SP                    

Protocolo: 194702 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: CHAN YIU MO PASTELARIA EPP 
CNPJ/CPF: 08.322.518/0001-53 
Endereço: RUA BARAO DO TRIUNFO, 359 C-2 CENTRO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13207-770 UF: SP 
Resp. Legal: CHAN YIU MO 

Protocolo: 194703 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: AINONG LI LANCHONETE ME 
CNPJ/CPF: 21.212.636/0001-77 
Endereço: RUA CANDIDO RODRIGUES, 287 CENTRO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13201-066 UF: SP 
Resp. Legal: AINONG LI 

Protocolo: 194704 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: TAN JUNLI ME 
CNPJ/CPF: 06.210.141/0001-15 
Endereço: Praça DOUTOR DOMINGOS ANASTÁCIO, 521 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-044 UF: SP 
Resp. Legal: TAN JUNLI 

Protocolo: 194706 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: MARILDO DO AMARAL ME 
CNPJ/CPF: 72.725.948/0001-15 
Endereço: RUA OSWALDO CRUZ, 102 PONTE SÃO JOÃO Município: 
JUNDIAÍ CEP: 13218-010 UF: SP 
Resp. Legal: MARILDO DO AMARAL 

Protocolo: 194707 
Data de Protocolo: 24/07/2019 
Razão Social: ESPAÇO ELLA ASSISTENCIA MEDICA EIRELLI 
CNPJ/CPF: 10.805.542/0001-95 
Endereço: Rua PRUDENTE DE MORAES, 446 SL 05 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-004 UF: SP 
Resp. Legal: PAULA FABRINI  
Resp. Técnico: PAULA FABRINI CRM No. 98253 UF: SP

Protocolo: 194922 
Data de Protocolo: 26/07/2019 
Razão Social: TRANS CECCATO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 56.024.839/0001-14 
Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO JOÃO FERNANDES GIMENES 
MOLINA, 1946 BRCÃO DISTRITO INDUSTRIAL
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-080 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ CECCATO NETO 

Protocolo: 195180 
Data de Protocolo: 29/07/2019 
Razão Social: MÔNICA VALÉRIA BULIZANI MARTINS
CNPJ/CPF: 11933201860 
Endereço: Rua DO RETIRO, 444 SALA 31 VILA VIRGÍNIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: MÔNICA VALÉRIA BULIZANI MARTINS 
Resp. Técnico: MÔNICA VALÉRIA BULIZANI MARTINS CRM No. 

63.296 UF: SP

Protocolo: 195354 
Data de Protocolo: 30/07/2019 
Razão Social: OKI BRASIL IND. E COM. DE PROD. E TECNOLOGIA 
EM AUTOMOÇÃO S.A. 
CNPJ/CPF: 16.564.682/0001-03 
Endereço: R WILHELM WINTER, 301 DISTRITO INDUSTRIAL
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-907 UF: SP 
Resp. Legal: MARCEL CHAMORRO REBERTE 
Resp. Técnico: JOANINHA PESSÔA MANISCALCO CRM No. 43335 
UF: SP

Protocolo: 195531 
Data de Protocolo: 31/07/2019 
Razão Social: LIGABO SERVIÇOS MEDICOS S/S 
CNPJ/CPF: 07.993.725/0001-77 
Endereço: Rua PORTUGAL, 295 SALA 02 JARDIM CICA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-810 UF: SP 
Resp. Legal: LOURENÇO TEIXEIRA LIGABO 
Resp. Técnico: LOURENÇO TEIXEIRA LIGABO CRM No. 129774 UF: 
SP

Protocolo: 195543 
Data de Protocolo: 31/07/2019 
Razão Social: ROBERTO GAMBINI 
CNPJ/CPF: 48.625.891/0001-06 
Endereço: Avenida ENGENHEIRO TASSO PINHEIRO, S/N ESTRADA 
DA TERRA NOVA TERRA NOVA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-045 UF: SP 
Resp. Legal: ROBERTO GAMBINI 

Protocolo: 195599 
Data de Protocolo: 01/08/2019 
Razão Social: ARNALDO POMILIO 
CNPJ/CPF: 31760880868 
Endereço: Rua DO RETIRO, 444 CONJ 42 ANHANGABAU
Município: JUNDIAÍ CEP: 13200-130 UF: SP 
Resp. Legal: ARNALDO POMILIO  
Resp. Técnico: ARNALDO POMILIO CRO No. 6.946 UF: SP

Protocolo: 195642 
Data de Protocolo: 01/08/2019 
Razão Social: OTICA MARUYAMA & TANAKA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 17.507.770/0001-28 
Endereço: Rua BARAO DE JUNDIAI, 690 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-011 UF: SP 
Resp. Legal: ROSANGELA PEDROSO MONTEIRO DE AGUIAR 
Resp. Técnico: ELAINE CIRINO SILVA MATIAS 
Resp. Técnico Substituto: THAIS MARIA DE FARIAS SILVA
 
Protocolo: 195653 
Data de Protocolo: 01/08/2019 
Razão Social: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA BIOLOGICO 
LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 51.865.434/0006-08 
Endereço: Rua QUINZE DE NOVEMBRO, 865 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-905 UF: SP 
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE 
Resp. Técnico: LILIAN LOURENÇONI GERALDINO CRBM No. 18585 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: JULIANA BATAGIN BERTOLUCCI CRBM No. 
25996 UF: SP

Protocolo: 195778 
Data de Protocolo: 02/08/2019 
Razão Social: ROSA DOS VENTOS LAR E HOTEL PARA IDOSOS 
LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 28.286.469/0001-58 
Endereço: Rua CICA, 1267 VILA GARCIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-475 UF: SP 
Resp. Legal: SIANE BENACHIO 
Resp. Técnico: PAULA HEBLING MALPAGA DOS SANTOS COREN No. 
0107711 UF: SP

Protocolo: 195819 
Data de Protocolo: 02/08/2019 
Razão Social: CICCONI SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 09.278.605/0001-13 
Endereço: Rua DO RETIRO, 383 VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-000 UF: SP 
Resp. Legal: TATIANA GARBES CICCONI 
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Resp. Técnico: CRISTIANE PUGLIA CRO No. 77.241 UF: SP
Resp. Técnico Substituto: DULCILENE VIEIRA SOUZA CRO No. 45856 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: KELLY SCHUNCK PIMENTEL CRO No. 
93997 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: MARIANE DA COSTA BRANDÃO CRO No. 
71.642 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: MARINA ANTONIOLI CRO No. 105723 UF: 
SP 
Resp. Técnico Substituto: RENATA DURANTE                        CRO No. 
51851 UF: SP

Protocolo: 195957 
Data de Protocolo: 05/08/2019 
Razão Social: NOSSA CASA JUNDIAI RESTAURANTE LTDA ME 
CNPJ/CPF: 15.264.611/0001-14 
Endereço: RUA BRASIL, 897 VILA ISABEL EBER 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-28 UF: SP 
Resp. Legal: EDER LAUREANO DE SOUZA    

Protocolo: 195975 
Data de Protocolo: 05/08/2019 
Razão Social: JOSE ANTONIO DE BEM ME 
CNPJ/CPF: 20.825.718/0001-24 
Endereço: Avenida DOUTOR PEDRO SOARES DE CAMARGO, 232 SL 
54 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-080 UF: SP 
Resp. Legal: JOSÉ ANTONIO DE BEM  
Resp. Técnico: JOSÉ ANTONIO DE BEM CRM No. 44076 UF: SP     

Protocolo: 195981 
Data de Protocolo: 05/08/2019 
Razão Social: PANAMERICAN MEDICAL SUPPLY SUPRIMENTOS 
MÉDICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 01.329.816/0001-26 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 LOJAS 07B E 08B VILA 
VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: JOÃO ALBERTO HAZBUN 
Resp. Técnico: RICARDO WOLFF CRF No. 25.989 UF: SP

Protocolo: 196011 
Data de Protocolo: 05/08/2019 
Razão Social: CLÍNICA DE NEURODIAGNOSE E NEUROTERAPÊUTICA 
LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 02.290.869/0001-43 
Endereço: Rua BARÃO DE TEFFÉ, 160 SALAS 408 E 409 JARDIM ANA 
MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-760 UF: SP 
Resp. Legal: MAURICIO MARTINS BALDISSIN 
Resp. Técnico: MAURICIO MARTINS BALDISSIN CRM No. 66.463 UF: 
SP   

Protocolo: 196025 
Data de Protocolo: 05/08/2019 
Razão Social: SOCLIM SOCIEDADE DE CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 58.386.913/0001-78 
Endereço: Rua VINTE E TRÊS DE MAIO, 790 SALA E23 VILA 
VIANELO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13207-070 UF: SP 
Resp. Legal: EDSON LUIZ BERBER COBO 
Resp. Técnico: EDSON LUIZ BERBER COBO CRM No. 21269 UF: SP

Protocolo: 196229 
Data de Protocolo: 07/08/2019 
Razão Social: BDF NÍVEA LTDA 
CNPJ/CPF: 46.389.383/0005-66 
Endereço: ODILA CHAVES RODRIGUES, 1277 GALPÃO 05/06 
PARQUE INDUSTRIAL RM 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-087 UF: SP 
Resp. Legal: FERNANDO FERRARI MAKDISSI 
Resp. Técnico: JANICE AMANCIO DE GOUVEIA MARQUES CRQ No. 
04336810 UF: SP

Protocolo: 196457 
Data de Protocolo: 09/08/2019 
Razão Social: JFT SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.034.916/0001-01 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 1901 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: THALES MACHADO PEREIRA 
Resp. Técnico: THALES MACHADO PEREIRA CRM No. 98267 UF: SP

Protocolo: 196483 
Data de Protocolo: 09/08/2019 
Razão Social: RESTAURANTE DA VILA LTDA 
CNPJ/CPF: 09.661.775/0001-82 
Endereço: Avenida ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS, 62 DISTRITO 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-009 UF: SP 
Resp. Legal: RICARDO CESCON NETO 

Protocolo: 196526 
Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: UNICA CLINICA MEDICA DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM 
CNPJ/CPF: 01.029.533/0001-69 
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 480 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-814 UF: SP 
Resp. Legal: VALDECIR DE JESUS MACHADO  
Resp. Técnico: VALDECIR DE JESUS MACHADO CRM No. 70366 UF: 
SP

Protocolo: 196542 
Data de Protocolo: 09/08/2019 
Razão Social: IRMÃS OGANEKU LTDA ME 
CNPJ/CPF: 62.741.996/0001-43 
Endereço: RUA DOS BANDEIRANTES, 103 BOX 03 E 04 PONTE DE 
CAMPINAS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-130 UF: SP 
Resp. Legal: ELISABETE SATIYO OGANEKU                

Protocolo: 196629 
Data de Protocolo: 12/08/2019 
Razão Social: ADILSON PEREIRA VIEIRA ME 
CNPJ/CPF: 11.272.099/0001-05 
Endereço: Avenida ROMEU PELLICCIARI, 154 JARDIM PACAEMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-320 UF: SP 
Resp. Legal: ADILSON PEREIRA VIEIRA 
Resp. Técnico: ADILSON PEREIRA VIEIRA 
Resp. Técnico Substituto: FRANCIELE CRISTINA SANTOS BATISTA 
CRO No. 12454 UF: SP

Protocolo: 196633 
Data de Protocolo: 12/08/2019 
Razão Social: WILLIE CIESILLSKI 
CNPJ/CPF: 02463287896 
Endereço: Rua SANTA LÚCIA, 25 VILA GOTHARDO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13200-391 UF: SP 
Resp. Legal: WILLIE CIESILLSKI  
Resp. Técnico: WILLIE CIESILLSKI CRM No. 48.951 UF: SP

Protocolo: 196731 
Data de Protocolo: 12/08/2019 
Razão Social: ELIZANDRA DE OLIVEIRA CAMARGO CNPJ/CPF: 
27899123860 
Endereço: Rua CÂNDIDO RODRIGUES, 279 CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-066 UF: SP 
Resp. Legal: ELIZANDRA DE OLIVEIRA CAMARGO
Resp. Técnico: ELIZANDRA DE OLIVEIRA CAMARGO CRO No. 81.895 
UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: CESAR RODRIGUES GARCIA FRANÇA CRO 
No. 108.370 UF: SP

Protocolo: 196828 
Data de Protocolo: 13/08/2019 
Razão Social: FRANCO E OLIVEIRA AÇOUGUE LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.265.928/0001-51 
Endereço: RUA JURACY PAUPERIO, 120 PARQUE CIDADE JARDIM II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13203-541 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA LUCIA DA SILVA FRANCO        

Protocolo: 197105 
Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: RENATO MARCELO SPADA BONFIM CNPJ/CPF: 
26657691823 
Endereço: Rua MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCH, 125 SALA 504 
VILA VIRGÍNIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-080 UF: SP 
Resp. Legal: RENATO MARCELO SPADA BONFIM 
Resp. Técnico: RENATO MARCELO SPADA BONFIM CRM No. 87.516 
UF: SP

Protocolo: 197174 
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Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: CENTRO DE ATENDIMENTO A SINDROME DE DOWN 
BEM TE VI 
CNPJ/CPF: 59.035.642/0001-79 
Endereço: Rua PAULO EIRO, 21 VILA SANTANA II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13219-023 UF: SP 
Resp. Legal: VLADIMIR CODINHOTO  
Resp. Técnico: VIVIANE LOPES CREFITO No. 89365-F UF: SP

Protocolo: 197196 
Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: M.N.C. MASSAS EM GERAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 00.660.105/0001-77 
Endereço: Avenida PROFESSORA MARIA DO CARMO GUIMARÃES 
PELLEGRINI, S/N KM 59 LOJA 2 VILA VIOTTO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-500 UF: SP 
Resp. Legal: CRISTINA BARBIERI NICOLAU 

Protocolo: 197201 
Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: CLINICA MÉDICA & INSTITUTO DE NEUROCIÊNCIAS 
LTDA ME 
CNPJ/CPF: 13.590.151/0001-99 
Endereço: Rua EDUARDO TOMANIK, 56 SALA 2 CHÁCARA URBANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-835 UF: SP 
Resp. Legal: ROBSON DOS SANTOS LAZARO
Resp. Técnico: ROBSON DOS SANTOS LAZARO                 CRM No. 
101945 UF: SP

Protocolo: 197220 
Data de Protocolo: 19/08/2019 
Razão Social: LANCHONETE E PASTELARIA CASANOSTRA LTDA 
CNPJ/CPF: 74.384.280/0001-15 
Endereço: Avenida MARGINAL NORTE DA VIA ANHANGUERA, KM 59 
BAIRRO MOISÉS 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-610 UF: SP 
Resp. Legal: CICERO RODRIGUES DA SILVA 

Protocolo: 197268 
Data de Protocolo: 20/08/2019 
Razão Social: NATALIA ROLDAN BLUMER 
CNPJ/CPF: 34848942888 
Endereço: Rua DOUTOR HEGG, 492 VILA ARENS II 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-544 UF: SP 
Resp. Legal: NATALIA ROLDAN BLUMER 
Resp. Técnico: NATALIA ROLDAN BLUMER CRP No. 109812 UF: SP

Protocolo: 197296 
Data de Protocolo: 20/08/2019 
Razão Social: COSMO LINS FERREIRA JUNDIAI ME
CNPJ/CPF: 02.966.334/0001-40 
Endereço: RUA JOSE APARECIDO BARBOSA, 300 JARDIM 
GUANABARA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-810 UF: SP 
Resp. Legal: COSMO LINS FERREIRA 

Protocolo: 197323 
Data de Protocolo: 20/08/2019 
Razão Social: PAULO ALENCAR DA SILVA 
CNPJ/CPF: 04746602816 
Endereço: Rua ANCHIETA, 573 VILA BOAVENTURA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-804 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO ALENCAR DA SILVA  
Resp. Técnico: PAULO ALENCAR DA SILVA CRM No. 43437 UF: SP     

Protocolo: 197397 
Data de Protocolo: 21/08/2019 
Razão Social: ALESSANDRA ELISA STRINGUETO CNPJ/CPF: 
21532634846 
Endereço: Rua SÍLVIO ROMERO, 213 VILA LIBERDADE
Município: JUNDIAÍ CEP: 13215-160 UF: SP 
Resp. Legal: ALESSANDRA ELISA STRINGUETO  
Resp. Técnico: ALESSANDRA ELISA STRINGUETO CRO No. 79.112 
UF: SP         

Protocolo: 197471 
Data de Protocolo: 21/08/2019 
Razão Social: ELIVÂNIA MARIA DE LIMA SONCIN 03563160414 
CNPJ/CPF: 22.994.136/0001-05 
Endereço: Rua GUILHERME SCHULLER, 128 JARDIM PLANALTO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13211-210 UF: SP 
Resp. Legal: ELIVÂNIA MARIA DE LIMA SONCIN

Protocolo: 197562 
Data de Protocolo: 22/08/2019 
Razão Social: IVO PINFILDI NETO SERVIÇOS MÉDICOS ME
CNPJ/CPF: 29.961.256/0001-47 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 606 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: IVO PINFILDI NETO
Resp. Técnico: IVO PINFILDI NETO CRM No. 108.962 UF: SP

Protocolo: 197782 
Data de Protocolo: 23/08/2019 
Razão Social: NOSSA ORGANIZAÇÃO DENTÁRIA LTDA.
CNPJ/CPF: 46.700.514/0001-50 
Endereço: Praça DOUTOR DOMINGOS ANASTÁCIO, 527 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-044 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIO AKIRA YOSHIDA                 
Resp. Técnico: CLAUDIO AKIRA YOSHIDA CRO No. 31.739 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: FERNANDA SILVEIRA YOSHIDA CRO No. 
102.377 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: IARACI SILVEIRA YOSHIDA CRO No. 29.689 
UF: SP

Protocolo: 197911 
Data de Protocolo: 26/08/2019 
Razão Social: PASTELARIA IRMÃOS MARQUES LTDA ME
CNPJ/CPF: 56.936.453/0001-89 
Endereço: Avenida SÃO JOÃO, 436 VILA JOANA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13216-000 UF: SP 
Resp. Legal: RAFAEL SANTOS MARQUES CPF: 02828732525

Protocolo: 198025 
Data de Protocolo: 27/08/2019 
Razão Social: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
CNPJ/CPF: 47.508.411/2075-08 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3535 PARTE I ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: ANTÔNIO SÉRGIO SALVADOR DOS SANTOS 
Resp. Técnico: MARCELO BIGNARDI ROSA CRMV No. 11.801 UF: SP

Protocolo: 198063 
Data de Protocolo: 27/08/2019 
Razão Social: THALES MACHADO PEREIRA 
CNPJ/CPF: 16851346885 
Endereço: Avenida NOVE DE JULHO, 3575 SALA 1901 ANHANGABAÚ 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-056 UF: SP 
Resp. Legal: THALES MACHADO PEREIRA 
Resp. Técnico: THALES MACHADO PEREIRA CRM No. 98267 UF: SP

Protocolo: 198083 
Data de Protocolo: 27/08/2019 
Razão Social: JORGE MARTINHO 
CNPJ/CPF: 71256075868 
Endereço: Rua MÁRIO BORIN, 500 SALA 82 VILA VIRGÍNIA
Município: JUNDIAÍ CEP: 13209-030 UF: SP 
Resp. Legal: JORGE MARTINHO  
Resp. Técnico: JORGE MARTINHO CRM No. 18.690 UF: SP

Protocolo: 198716 
Data de Protocolo: 03/09/2019 
Razão Social: CION CLÍNICA INTEGRADA OMIZZOLO E NOWICKI DE 
PSICOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
CNPJ/CPF: 04.834.551/0001-01 
Endereço: Rua CORONEL BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 345 
CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-801 UF: SP 
Resp. Legal: KATIA NOWICKI KAAM 
Resp. Técnico: KATIA NOWICKI KAAM CRFA No. 4194 UF: SP 
Resp. Técnico: EDENIR APARECIDA OMIZZOLO PEREIRA VIEIRA 
CRP No. 34033-1 UF: SP

Protocolo: 198865 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: D F C L DE FREITAS PSICOLOGIA 
CNPJ/CPF: 30.688.178/0001-38 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA, 828 SALA 81 B CENTRO
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: DJALMA FRANCISCO COSTA LISBOA DE FREITAS  
Resp. Técnico: DJALMA FRANCISCO COSTA LISBOA DE FREITAS 
CRP No. 06/103087 UF: SP

Protocolo: 198937 
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Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: GINECARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.891.019/0001-54 
Endereço: Rua HILDA DEL NERO BISQUOLO, 102 SALA 912 JARDIM 
FLÓRIDA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-703 UF: SP 
Resp. Legal: DANIELLY SCARANELLO NUNES SANTANA
Resp. Técnico: DANIELLY SCARANELLO NUNES SANTANA CRM No. 
225250 UF: SP

Protocolo: 199096 
Data de Protocolo: 06/09/2019 
Razão Social: WEIR DO BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 00.212.562/0014-13 
Endereço: Avenida JOSÉ BENASSI, 2151 LOTEAMENTO PARQUE 
INDUSTRIAL 
Município: JUNDIAÍ CEP: 
13213-085 UF: SP 
Resp. Legal: EVANDER DE LIMA MORAES  
Resp. Técnico: MARIA DE FATIMA TAVARES RAMOS CRM No. 129807 
UF: SP

Protocolo: 199152 
Data de Protocolo: 06/09/2019 
Razão Social: LASER CENTER DE JUNDIAÍ OFTALMOLOGIA 
CIRURGIA E DIAGNÓSTICO LTDA.
CNPJ/CPF: 04.280.688/0002-42 
Endereço: Rua SENADOR CESAR LACERDA DE VERGUEIRO, 73 
JARDIM ANA MARIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13208-780 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIA MARIA FRANCESCONI BENICIO
Resp. Técnico: CLAUDIA MARIA FRANCESCONI BENICIO CRM No. 
77.247 UF: SP

Protocolo: 199377 
Data de Protocolo: 10/09/2019 
Razão Social: RONI CODARIN HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 30.927.983/0001-77 
Endereço: Avenida PAULO BENASSI, 215 BOX 45 CIDADE LUIZA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13214-175 UF: SP 
Resp. Legal: RONALDO CODARIN 

Protocolo: 200024 
Data de Protocolo: 16/09/2019 
Razão Social: OFTALMOMED CLÍNICA DE OLHOS LTDA
CNPJ/CPF: 53.282.893/0016-58 
Endereço: Rua BARÃO DE JUNDIAÍ, 692 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-011 UF: SP 
Resp. Legal: FUMIAKI SHIMADA                         
Resp. Técnico: MARCELO JOSE CAUDURO MONACO CRM No. 87803 
UF: SP

Protocolo: 200145 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: ALFREDO HANSEN TERRA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 23381248715 
Endereço: Rua JOSÉ ROMEIRO PEREIRA, 36 VILA BOAVENTURA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-805 UF: SP 
Resp. Legal: ALFREDO HANSEN TERRA DE SOUZA  
Resp. Técnico: ALFREDO HANSEN TERRA DE SOUZA CRM No. 31072 
UF: SP

Protocolo: 15.232-0/2019 
Data de Protocolo: 06/05/2019 
Razão Social: ÁGUA VIDA TRANSPORTES DE ÁGUA POTÁVEL LTDA 
ME 
CNPJ/CPF: 04.813.024/0001-10 
Endereço: ROD PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 
54080 CASA 01 km 54 JARDIM SANTA GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-005 UF: SP 
Resp. Legal: ORLANDO BARADEL
Resp. Técnico: TIBERÊ SAMUEL RODRIGUES                  CRQ No. 
004450289 UF: SP

Protocolo: 28.922-1/2019 
Data de Protocolo: 02/09/2019 
Razão Social: SAO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 96.291.141/0149-97 
Endereço: Avenida AUGUSTA ZORZI BARADEL, S/N TIJUCO PRETO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13205-710 UF: SP 
Resp. Legal: ALEXANDRE APOLINÁRIO DE OLIVEIRA 

Resp. Técnico: MAURO SIZER CRM No. 40.528 UF: SP

Protocolo: 29.126-8/2019 
Data de Protocolo: 03/09/2019 
Razão Social: NÚCLEO INFANTIL LIP S/S LTDA EPP CNPJ/CPF: 
52.352.648/0001-20 
Endereço: Rua LÁZARO NUNES FERREIRA, 646 CAXAMBU
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-639 UF: SP 
Resp. Legal: GALYANA BASSAN FERREIRA HENTZ 
Resp. Técnico: TIBERÊ SAMUEL RODRIGUES CRQ No. 004450289 
UF: SP

Protocolo: 29.258-9/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL SÃO DOMINGOS
CNPJ/CPF: 05.092.456/0001-42 
Endereço: Rua MOYSES TOMAZI, 11 CAXAMBU 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13218-655 UF: SP 
Resp. Legal: DAVI DANADELLI MANO 
Resp. Técnico: YURI LUIZ MUSSI CRQ No. 04.265.892 UF
:                                        SP

Protocolo: 29.285-2/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: UNICOM SOCIEDADE DE NEFROLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 54.087.440/0001-57 
Endereço: Rua JOÃO LEME DO PRADO, 390 VILA RAMI
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-610 UF: SP 
Resp. Legal: LUIS FERNANDO ARAGON LOPEZ 
Resp. Técnico: YURI LUIZ MUSSI CRQ No. 04.265.892 UF: SP

Protocolo: 29.287-8/2019 
Data de Protocolo: 04/09/2019 
Razão Social: ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 
UNIFORMES LTDA 
CNPJ/CPF: 29.736.089/0004-83 
Endereço: Rua PIETRO ANTONIO LEO, 400 DISTRITO INDUSTRIAL
Município: JUNDIAÍ CEP: 13213-007 UF: SP 
Resp. Legal: REMI MICHEL FOULADOUX 
Resp. Técnico: YURI LUIZ MUSSI CRQ No. 04.265.892 UF: SP

Protocolo: 29.389-2/2019 
Data de Protocolo: 05/09/2019 
Razão Social: MATOS & ALVES CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ/CPF: 10.356.261/0001-00 
Endereço: Rua DOUTOR ALMEIDA, 190 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-040 UF: SP 
Resp. Legal: CLAUDIA GOMES DE MATOS ALVES         
Resp. Técnico: EDUARDO CELSIUS TEIXEIRA ALVES CRM No. 
225210 UF: SP 
Resp. Técnico Substituto: CLAUDIA GOMES DE MATOS ALVES CRM 
No. 81771 UF: SP

Protocolo: 29.761-2/2019 
Data de Protocolo: 09/09/2019 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE JUNDIAÍ 
CNPJ/CPF: 50.956.440/0001-95 
Endereço: Rua DR. FRANCISCO TELLES, 475 VILA PROGRESSO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13202-550 UF: SP 
Resp. Legal: WAGNER VIEIRA CHACHÁ 
Resp. Técnico: DAVID WILLIANS DA SILVA CRM No. 63.380 UF: SP

Protocolo: 31.048-0/2019 
Data de Protocolo: 20/09/2019 
Razão Social: ARMANDO DE SALES FERREIRA 
CNPJ/CPF: 72502673453 
Endereço: Rua RANGEL PESTANA ESQUINA COM A PADROEIRA, S/N 
CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13201-000 UF: SP 
Resp. Legal: ARMANDO DE SALES FERREIRA 

Protocolo: 31.426-8/2019 
Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: FELIPE TORRES JULIO 
CNPJ/CPF: 31819166848 
Endereço: Praça DOUTOR TITO PRATES DA FONSECA, S/N JARDIM 
SANTA JÚLIA 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13206-349 UF: SP 
Resp. Legal: FELIPE TORRES JULIO 

Protocolo: 31.427-6/2019 
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Data de Protocolo: 25/09/2019 
Razão Social: JANE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS ANANIAS 
CNPJ/CPF: 24862468861 
Endereço: Rua HENRIQUE ROCHA BLOCH, 115 CIRCULANTE VILA 
ALATI 
Município: JUNDIAÍ CEP: 13210-090 UF: SP 
Resp. Legal: JANE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS ANANIAS 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE AO 
CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Protocolo: 197753 
Data de Protocolo: 23/08/2019 
Razão Social: CELEBRITY HAIR CENTRO DE BELEZA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.273.601/0001-70 
Resp. Legal: LILIAN CRISTINA PINTO 

Protocolo: 199658 
Data de Protocolo: 12/09/2019 
Razão Social: CANTINA NOZ NA ESCOLA LTDA ME
CNPJ/CPF: 17.343.802/0002-88 
Resp. Legal: RAMON PECORARO

Protocolo: 200160  
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: MARIANA MACHADO MATOS 
CNPJ/CPF: 28429251812 
Resp. Legal: MARIANA MACHADO MATOS  
Resp. Técnico: MARIANA MACHADO MATOS CRM No. 125.964 UF: SP

Protocolo: 200398  
Data de Protocolo: 19/09/2019 
Razão Social: AMANDA HEFFNER 
CNPJ/CPF: 38966828817 
Resp. Legal: AMANDA HEFFNER  
Resp. Técnico: AMANDA HEFFNER CRO No. 119.784 UF: SP

Protocolo: 200720  
Data de Protocolo: 24/09/2019 
Razão Social: GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO CNPJ/CPF: 
21777103835 
Resp. Legal: GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO 
Resp. Técnico: GRASIELA FRANCHETTO BARBUIO CRM No. 108943 
UF: SP

Protocolo: 30.680-1/2019 
Data de Protocolo: 17/09/2019 
Razão Social: IBG CRYO INDÚSTRIA DE GASES LTDA
CNPJ/CPF: 74.481.011/0002-58 
Resp. Legal: NILSON DE OLIVEIRA CPF: 00406912840 
Resp. Técnico: LUIZ FERNANDO NESPEQUE FURTADO CRQ No. 
04462001 UF: SP

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar 
as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil 
e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste(s) documento(s).

ADRIANA SWAIN MULLER
Gerente - Vigilância Sanitária

EDITAL Nº 552, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

A Gerente da Vigilância Sanitária da Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde do Município de Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

Comunica o deferimento de Solicitação de Avaliação de Projetos – Laudo 
Técnico de Avaliação LTA, em atendimento ao Anexo I da Portaria CVS 
15, de 26 de Dezembro de 2002.

Nº LTA: 045/2019
Data Deferimento: 25/09/2019
Razão Social: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA BIOLÓGICO 
LTDA.
C.N.P.J.: 51.865.434/011-67
Endereço: Rua Anchieta, 337 – Vila Boaventura – Jundiaí - SP
Cep: 13201-804
Tipo de Estabelecimento: LABORATÓRIO CLÍNICO – POSTO DE 
COLETA DESCENTRALIZADO
Resp. Legal: ALCIONE MOYA APRILANTE
Resp. Téc.: Projeto: THALES AUGUSTO FILIPINI RIGHI 

Cau/SP nº: A42700-4

                                      Adriana Swain Müller  
Gerente – Divisão de Vigilância Sanitária 
Departamento de Vigilância em Saúde

UGPS/PMJ

EDITAL N.º 486, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

A Gerente do CEREST – Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 
da Unidade de Gestão e Promoção à Saúde do Município de Jundiaí – 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Em cumprimento ao disposto no artigo 142 da Lei Estadual n.º 
10.083/98, torna pública a seguinte DECISÂO proferida nos autos do 
Processo Administrativo Sanitário abaixo identificado, registrada na data 
de 07/10/19:

Autuado: BIGNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E 
ARETEFATIOS LTDA
CNPJ: 61.182.522/0001-27
Atividade: Fabricação de papel
CNAE Fiscal: 17.21-4-00
Processo nº: 7.632-1/2019-1

Auto de Infração nº 1488 

Termo de Notificação nº 854

Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº 881

Tipificação da Infração: Lei Estadual n.º 10.083/98 artigos 29, 30 
inciso I, 92, 122 incisos VII e XIX, 112 inciso III. Associados a Norma 
Regulamentadora – NR 12, item 12.3 da Portaria 3214/78 do Ministério 
do Trabalho e Emprego.

Decisão Final: Considerando INDEFERIMENTO de recurso em segunda 
instância, à autoridade superior, fica mantida a penalidade aplicada. De 
acordo com o preconizado no Art. 130, § Único do supra diploma legal, 
Código Sanitário do Estado de SP, os autos seguem para inscrição em 
Dívida Ativa tendo em vista o não recolhimento aos cofres públicos do 
valor pecuniário interposto através Auto de Imposição de Penalidade em 
epígrafe.

DRA. MARCIA PEREIRA DOBARRO FACCI
Médica - Gerente 

EDITAL Nº 35/2019

O Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente 
do Conselho Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei 
Municipal nº 4107, de 29 de março de 1993 e o processo administrativo 
nº 22.079-1/2012...

 FAZ SABER que no próximo dia 29/11/2019, às 15h00min, será realizada 
a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da Unidade de Saúde da 
Família do Parque Centenário - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições poderão ser feitas no próprio local, até às 15h00min do dia 
da eleição e estão limitadas a usuários da Unidade de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 04 de outubro de 2019.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do COMUS

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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EDITAL FMJ- 032/2019 – HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital FMJ- 032/2019, de 
25/07/2019, de abertura do concurso público; de 13/09/2019, de 
divulgação de resultado publicado em 27/09/2019;
2) o que consta do Processo FMJ- 187/2019;

HOMOLOGA o concurso público realizado nos dias 25 e 26/09/2019 
e CONVOCA o candidato abaixo nominado, a comparecer na Seção 
de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, na Rua 
Francisco Telles, 250 – Vila Arens, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária 
ao ingresso na Faculdade de Medicina de Jundiaí. Faz saber ainda, 
que o não comparecimento no prazo acima estipulado, implicará na 
desistência da vaga.

Classificação     Nome     R.G.
1o      ALDO OKAMURA     33.739.540-8

Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e no site da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos oito dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove (08/10/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

PORTARIA FMJ- 163/2019, de 08/10/2019

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 47/2019, de 
03/10/2019, Processo nº 78/2019;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 11/2019, referente a 
aquisição de materiais e componentes para reposição e manutenção 
em equipamentos hospitalares pertencentes à Faculdade de Medicina 
de Jundiaí e que estão alocados e em uso no Hospital Universitário, 
sendo auxiliado pela Equipe composta dos seguintes membros: JOSÉ 
CARLOS TRESMONDI, MARCELO GOZZO, RÉGIS MARCELO 
BRESCANSIN RIBEIRO e MARIA EDUARDA CAPALBO M. STORCH. 
Dará suporte técnico CASSIANO GAINO.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos oito dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove (08/10/2019).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos oito dias do mês de outubro de dois mil e 
dezenove (08/10/2019).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

P R I M E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D O 
C O N T R A T O  N º  3 1 / 2 0 1 8 

F I R M A D O  E M  2 4 / 0 9 / 2 0 1 8

Contrato n.º 31/2018
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: JMI ORÇAMENTOS E ENGENHARIA LTDA. ME
Objeto: Contratação de empresa para acompanhamento e fiscalização 
de obras de reformas para a Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias
Valor: R$ 115.600,00 (cento e quinze mil e seiscentos reais)
Assinatura: 24/09/2019
Término: 21/03/2020

P R I M E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D O 
C O N T R A T O  N º  3 3 / 2 0 1 8 

F I R M A D O  E M  1 5 / 1 0 / 2 0 1 8

Contrato n.º 33/2018
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: ESTETO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
Objeto: Execução de obra de reforma do prédio sede da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, localizado na Rua Francisco Telles, 250 – Vila 
Arens – Jundiaí - SP
Vigência: 360 (trezentos e sessenta) dias
Valor: R$ 4.098.060,84 (quatro milhões e noventa e oito mil e sessenta 
reais e oitenta e quatro centavos)
Assinatura: 25/09/2019
Término: 23/12/2019

Diretoria, 07 de outubro de 2019.

Pregão Presencial n.º 10/2019
Processo n.º 73/2019

Face do que consta dos autos do processo em epígrafe HOMOLOGO o 
julgamento contido no relatório da Comissão de Licitações, declarando 
vencedora para o objeto do pregão acima a Empresa:

- CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA., vencedora 
do item 01, no valor de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais).

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

UGPUMA/DFOSIP
COMUNICADO DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 

NOTIFICAÇÃO

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação ora 
aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

RELAÇÃO DE PROCESSOS DEFERIDOS:
03.274-8/2018 LUCIANO MONIZ FRANCISCO
03.346-2/2019 VALTER ROBERTO RODRIGUES PUPO
07.754-3/2019 GILMAR APARECIDO HERRERA
08.635-3/2019 ALEXANDRE SCHIAVI
09.812-7/2019 FOLSON PARTICIPAÇÕES LTDA
14.693-4/2019 HEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
17.908-5/2018 CDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA
18.054-5/2019 FABIO ALESSANDRO VERONA
18.078-4/2019 ZEFIRA TONOLI HONIGMANN
21.997-0/2019 GIDI DO BRASIL IMOBILIARIA LTDA
22.473-1/2019 CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS
23.732-9/2019 FERNANDO PAULO DE OLIVEIRA
26.066-9/2019 RHR ADMISTRAÇÃO DE BENS LTDA
26.397-8/2019 FOLSON PARTICIPAÇÕES LTDA
26.578-3/2019 NAILOR THEREZINHA GARCIA DUARTE
27.121-1/2019 JOSE RIGOLO
27.955-2/2019 JOSE AMAURI DA SILVA 
29.668-1/2018 CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO 
PACAEMBU
30.674-4/2019 SEED SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
32.684-3/2018 ANTONIO TREVISAN

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS:
27.270-6/2019 CARLA PEDROSO CORREIA 

Os autos permanecerão por 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para ciência do 
interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo ou interpor recursos ao Sr. Gestor da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, caso contrário, serão 
aplicadas as sanções legais para o assunto.

ENGo. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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UGPUMA/DFOSIP
COMUNICADO DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO 

DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o /pedido de  prorrogação de 
prazo, devidamente protocolado por V. Sª., tiveram os seguintes 
pareceres:

Fica concedido o prazo de: 

30    Dias
30.519-1/2019 PEDRO PEREIRA DA SILVA
30.671-0/2019 PEDRO LEME 

60    Dias
11.156-5/2019 F.A. OLIVA CIA LTDA 
32.119-8/2019* ARACI PIBA SIBINEL

* Mantendo o embargo
** Mantendo Multa Aplicada

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis.
Os prazos serão contados a partir da data desta publicação, para o seu 
completo atendimento, ficando sujeito   as sanções   cabíveis o não 
cumprimento as exigências que o processo requer.   

ENGo. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 58/2019

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada 
à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala Norte, “Paço Municipal 
Nova Jundiaí”, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.

REQUERENTE
REQº SONIA MARIA PESSOTO DOS SANTOS E 
OUTROS 27223-5/2019
REQº SEBASTIÃO CANDIDO DA SILVA E OUTRA 6929-3/2014
ARQº JENIFFER ZORZI COSTA
PEDRO MELONE 12271-3/2018
ARQº PAULO JULIO VALENTINO BRUNA
WAGO ELETROELETRÔNICOS LTDA 30607-2/2015
ARQº CARLA ROBERTA OLIVEIRA MARTINEZ
RAFAEL MUNIZ DE ABREU 6075-4/2019
ARQº JACQUELINE LIMA
JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO 35262-5/2018
ARQº GABRIEL CHEPUCK
EDELBERTO CORRAÇA 22572-4/2017
EMPº LEWALE ENGENHARIA -PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
WIFAMMA EMPREEND, PARTIC E COMERCIO 
LTDA 23670-3/2018
EMPº BURITIS ARQUITETURA LTDA
SINVALDO FERREIRA DOS SANTOS 18947-3/2013
ENGº CARLOS ALBERTO QUEZADA PASCUAL
JOSE EDUARDO MARTINELLI E ANETE AP O 
MARTINELLI 30782-3/2015
ENGº CARLOS APARECIDO CORREIA DE MELLO
EDSON LOPES E LIGIA MORASCO LOPES 19455-3/2019
ENGº ULISSES NICIOLI JUNIOR
RAFAEL MATTEO 19301-2/2013
ENGº ERICSON RONALDO ARROIO
WALDEON JOSE DA SILVA E DURCILENE MARIA 
DOS SANTOS 18245-5/2016
ENGº CLAUDINEI JOSE MELLO TRINCA
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 30721-3/2019
ENGº LUIS ALEXANDRE SARTORELLI
DOMINGOS BOMFIM COSTA 30645-4/2019
ENGº PASCOAL ROMANO
PAULO FORNASARI 15651-5/2017
ENGº CLAYTON TOBIAS DE MENDONÇA
FERNANDA CRISTINA DE SOUZA 32636-5/2017

PROº DIEGO VELOSO GONÇALVES
SIMONE RAMOS DE SOUZA 3510-3/2019
TECº WAGNER RODRIGO CHELLI
LIZETE APARECIDA VILLA TOZONI E OUTROS 19108-9/2014

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 353/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 27829-9/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. 19 de abril, 8 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 355/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 29637-4/2019-1 
para supressão de uma árvore na Av. Francisco Silvério Molinari 580 foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 356/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 32007-5/2019-1 
para supressão de uma árvore na R. Maestro José Maria Passos 456 
foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 357/2019

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS
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Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 32006-7/2019-1 
para supressão de quatro árvores na R. Mal Deodoro da Fonseca 504 
foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 359/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 32004-2/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Clóvis Bevilacqua 44 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 360/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 4695-1/2019-1 para 
supressão de três árvores na R. Manoel José de Carvalho 85 foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 361/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 24675-9/2019-1 
para supressão de uma árvore na R. Joaquim de Almeida Ramos 94 foi 
deferido.
FAZ SABER e que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 354/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 27977-6/2019-1 para 
supressão de uma árvore na R. Mario Borin 30 foi deferido.

FAZ SABER que novas árvores serão plantadas no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

  EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 358/2019

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 32005-9/2019-1 
para supressão de 1 árvore na R. Maestro José Maria Passos 434 foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 19/2018, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE JUNDIAÍ.

Processo nº 16.221-9/2017
 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de 
São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.103/0001-50, neste ato 
representado pela Sr. ª VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da 
Unidade de Educação, vem apostilar o TERMO DE COLABORAÇÃO 
em referência, firmado com a OSC acima citada, inscrita no CNPJ sob 
n.º  50.596.440/0001-1,  com fundamento no art. 57 da Lei Federal nº 
13.019/14 e art. 26. X5, inciso II, alíneas “a” e “b” do Decreto Municipal 
nº 26.773/16, a fim de constar que:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o Plano de Trabalho referente a: 
NEP – Estimulação Global -  Critérios de desligamento passa a ter: 
Observação: “No período de férias escolares não haverá desligamento 
pelo motivo das faltas”. 
Recursos Humanos Estimados: Assistente Social passa a ter carga 
horária de 13h, alterada a nomenclatura e carga horária dos cargos de 
“Coordenador” para “Coordenador de Assistência Social” com carga 
horária de 11h30 e “Coordenador de Educação” com carga horária de 
28h.   
Plano de aplicação de Recursos Estimados: ajustado o valor para 
despesas com Recursos Humanos em R$ 728.917,97 e para Utilidades 
Públicas e Despesas Administrativas no valor de R$ 121.070,86.  
Fica acrescido à redação:  “Pontos Relevantes -  O quadro do plano de 
aplicação dos recursos se trata de previsão, portando poderá durante 
a vigência da parceria ter variações, nos blocos específicos e inclusive 
entre os blocos, com anuência prévia, por meio de termo próprio, da 
Unidade de Gestão de Educação. 
Em Despesas com Recursos Humanos as variações ocorrem com mais 
frequência, como por exemplo, temos uma política de remuneração 
diferenciada na contratação de um novo colaborador, seu salário 
de admissão é inferior ao efetivo durante os três primeiros meses de 
experiência; variações com afastamentos por licença gestante ou 
doença, auxílio creche que podemos ter ou não em meses específicos, 
desligamentos e profissionais por pedido de demissão, é impossível 
prever quando irá ocorrer de fato, há uma previsão mas pode não ser 
assertiva. 
Outro importante item que impacta relativamente, é o índice de 
reajuste salarial anual, que mesmo avaliando a situação do mercado 
político e econômico no momento da elaboração do plano de trabalho 
dependemos de negociações sindicais e a inflação do país. A questão 
da quantidade de profissional também poderá haver variações, como por 
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exemplo em uma cobertura de licença maternidade, tenho que contratar 
um profissional para substituição e neste intervalo entre contratação e 
afastamento da colaboradora efetiva, haverá duas compradoras e não 
uma como traz o quadro de RH. 
Despesas com materiais, administrativas e de utilidades públicas 
tem menos variações, mas ainda sim, é provável que tenha, pois 
temos reajustes contratuais de fornecedores, demanda emergencial 
de manutenção, conservação e reparos, aumento em quantidade de 
materiais de consumo, pedagógico, alimentícios entre outros usados, 
como por exemplo: usava x impressões/cópias e por demanda/
necessidade passamos a usar y.
Nossa contabilidade trabalha sob regime de competência, onde 
lançamos as notas fiscais pela data de emissão, desta forma, poderá 
haver despesas que foram contabilizadas e consequentemente prestada 
conta no mês da emissão, mas refere-se a competências anteriores”.
Cronograma de Desembolso Detalhado Estimado: ajustado em 
dezembro o valor com Despesas com Recursos Humanos em R$ 
80.564,52 e o valor total em dezembro passa a ser R$ 91.577,90.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterada a Conta específica para 
movimentação dos recursos financeiros junto ao Banco do Brasil, 
Agência 9895 - 7 Conta Corrente: 160.0.

CLÁUSULA TERCEIRA -  O Plano de Trabalho que faz parte integrante 
do presente Termo de Apostilamento às fls. 646-660 passa a substituir 
com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, o Plano de Trabalho que 
integra o Termo de Colaboração.

CLÁUSULA QUARTA – Ficam ratificadas, no que não colidirem com 
o presente Termo de Apostilamento, as demais cláusulas do Termo de 
Colaboração nº 19/2018, celebrado em 08/01/2019.

E por estarem assim justo e avençados, assinam o presente em (três) 
vias de igual teor, e para um só efeito de direito.

Jundiaí,        de                          de  2019.

PROF.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

WAGNER VIEIRA CHACHÁ
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

de Jundiaí

Testemunhas:
1._______________________                                         
2. _______________________                  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 23/2018, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE JUNDIAÍ.

Processo nº 16.225-7/2017

 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de 
São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.103/0001-50, neste ato 
representado pela Sr. ª VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da 
Unidade de Educação, vem apostilar o TERMO DE COLABORAÇÃO 
em referência, firmado com a OSC acima citada, inscrita no CNPJ sob 
n.  º 50.596.440/0001-1, com fundamento no art. 57 da Lei Federal nº 
13.019/14 e art. 26. X5, inciso II, alíneas “a” e “b” do Decreto Municipal 
nº 26.773/16, a fim de constar que:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o Plano de Trabalho referente a: 
Onde se lê: “ Atendimento Complementar e Suplementar”, leia-se 
“Atendimento Complementar e Escola de Educação Especial”.
Atendimento Complementar onde se lê, “ Os atendimentos serão 
ofertados .......ou Fonoaudiologia”, leia-se “ e Fonoaudióloga”.
Desempenho dos alunos onde se lê, “As atividades e o desempenho de 
cada aluno serão consolidadas bimestralmente, em boletim específico 
da área”, leia-se, “As atividades e o desempenho de cada aluno serão 
consolidadas bimestralmente”.
Critérios de desligamento incluído: Observação: “No período de férias 
escolares não haverá desligamento pelo motivo das faltas”. 
Público Alvo, onde se lê, “ 30 de abril”, leia-se “ 31 de março”.
Transtorno do Espectro Autista – TEA incluído “Também faz parte do 
Programa TEACH, o Passeio, atividade que é realizada pela psicóloga 
que tem por objetivo, proporcionar a vivência social e aprendizado das 
regras sociais”. 

 Metas quantitativas onde se lê, “ Atendimento Suplementar”, leia-se “ 
Escola de Educação Especial”.
Recursos Humanos Estimados, Assistente Social carga horária passa 
para “ 12h”, “Coordenador de Assistência Social” carga horária passa 
para “3h”, “Coordenador de Educação” carga horária passa para “12h”, 
Neurologista carga horária passa para “4h”, 01 Professor incluído “aula 
de informática”, Psicólogo carga horária passa para “12h”.
Plano de Aplicação de Recursos Estimados: Despesas com Recurso 
Humanos de “R$ 666.679,14” para “R$ 651.679,12”, Despesas com 
Materiais de “R$ 24.107,16 para “R$ 39.107,17”, Utilidades Públicas e 
Despesas Administrativas de R$ 117.514,14 para “R$ 117.514,15”.
Fica acrescido à redação:  “Pontos Relevantes -  O quadro do plano 
de aplicação dos recursos se trata de previsão, portando poderá 
durante a vigência da parceria ter variações, nos blocos específicos e 
inclusive entre os blocos, com anuência prévia da Unidade de Gestão 
de Educação. 
Em Despesas com Recursos Humanos as variações ocorrem com mais 
frequência, como por exemplo, temos uma política de remuneração 
diferenciada na contratação de um novo colaborador, seu salário 
de admissão é inferior ao efetivo durante os três primeiros meses de 
experiência; variações com afastamentos por licença gestante ou 
doença, auxílio creche que podemos ter ou não em meses específicos, 
desligamentos e profissionais por pedido de demissão, é impossível 
prever quando irá ocorrer de fato, há uma previsão mas pode não ser 
assertiva. 
Outro importante item que impacta relativamente, é o índice de 
reajuste salarial anual, que mesmo avaliando a situação do mercado 
político e econômico no momento da elaboração do plano de trabalho 
dependemos de negociações sindicais e a inflação do país. A questão 
da quantidade de profissional também poderá haver variações, como por 
exemplo em uma cobertura de licença maternidade, tenho que contratar 
um profissional para substituição e neste intervalo entre contratação e 
afastamento da colaboradora efetiva, haverá duas compradoras e não 
uma como traz o quadro de RH. 
Despesas com materiais, administrativas e de utilidades públicas 
tem menos variações, mas ainda sim, é provável que tenha, pois 
temos reajustes contratuais de fornecedores, demanda emergencial 
de manutenção, conservação e reparos, aumento em quantidade de 
materiais de consumo, pedagógico, alimentícios entre outros usados, 
como por exemplo: usava x impressões/cópias e por demanda/
necessidade passamos a usar y.
Nossa contabilidade trabalha sob regime de competência, onde 
lançamos as notas fiscais pela data de emissão, desta forma, poderá 
haver despesas que foram contabilizadas e consequentemente prestada 
conta no mês da emissão, mas refere-se a competências anteriores.
Cronograma de Desembolso Detalhado Estimado – Despesas com 
Recurso Humanos novembro de “ 93.677,25” para “R$ 86.177,25”, 
dezembro de “R$ 74.765,01” para “R$ 67.265,00”. Despesas com 
Materiais novembro de “R$ 2,041,744” para “R$ 9.541,74, dezembro de 
R$ 2.042,82 “R$ 9.542,88”, total geral dezembro de R$ 86.451,15 para 
“R$ 86.451,20”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterada a Conta específica para 
movimentação dos recursos financeiros junto ao Banco do Brasil, 
Agência 9895 - 7 Conta Corrente: 161-9.

CLÁUSULA TERCEIRA -  O Plano de Trabalho que faz parte integrante 
do presente Termo de Apostilamento às fls. 584-597 passa a substituir 
com efeitos a partir de 1º de outubro de 2019, o Plano de Trabalho que 
integra o Termo de Colaboração.

CLÁUSULA QUARTA – Ficam ratificadas, no que não colidirem com 
o presente Termo de Apostilamento, as demais cláusulas do Termo de 
Colaboração nº 23/2018, celebrado em 08/01/2019.

E por estarem assim justo e avençados, assinam o presente em (três) 
vias de igual teor, e para um só efeito de direito.

Jundiaí,        de                          de  2019.

PROF.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

WAGNER VIEIRA CHACHÁ
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

de Jundiaí

Testemunhas:
1.___________________    
2.___________________  

EDUCAÇÃO
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MARCELO PERONI, Gestor da Unidade de Cultura de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme determina 
o item 4.1 do Concurso nº 014/2019 – Edital do 2º Festival de Curtas-
Metragens de Jundiaí e face ao que consta do Processo Administrativo 
nº 25.056-2/19

DESIGNA FELIPE LEVRA, ALFREDO LUIS BAUCIA E CAIO LAMAS 
para integrarem a COMISSÃO SELECIONADORA DO 2º FESTIVAL DE 
CURTAS-METRAGENS DE JUNDIAÍ.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade de 
Gestão de Cultura da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos

Marcelo Peroni
Gestor de Cultura

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Unidade 
de Gestão de Cultura do Município de Jundiaí aos 09 dias do mês de 
outubro de dois mil e dezenove.

João Carlos De Luca
Diretor do Departamento de Cultura

2º Festival de Curtas Metragens de Jundiaí
Concurso nº  14/19- Processo nº 25.065-2/2019

Relação das Obras Tecnicamente  Classificadas – aptos à julgamento 
da Comissão de Seleção – CENA 1

Nome do proponente Titulo da Obra Situação
Neusa Braga Ximenes JANELA DA MENTE Aprovado

Joao Ricardo Costa Sonhos da Isah: O bau 
do papai Aprovado

Leonardo dos Santos 
Pinheiro Flor Aprovado

TAIS AMORDIVINO MOTRIZ Aprovado
Carlos Guilherme Vogel Soccer Boys Aprovado

Alvaro Joan Ramos Barbosa Danda Aprovado
Tiago Minamisawa Sangro Aprovado

Marco Antonio Tavares Alves O Rato Roeu Aprovado
Daniel Velloso BREQUE: Um olhar 

sobre a produtividade. Aprovado
Lucas Rossi Gervilla Edmur e o Caminhão Aprovado

Patrícia Marques 
Evangelista Fala Comigo! Aprovado

Maiara da Silva Fantinel Que som tem a 
distância? Aprovado

Caio Medeiros Alvarenga Peixe Pequeno Aprovado
Rauany Nunes Farias Raiva Aprovado
Alexandre Lima Vale O Sentinela da Frágil 

Fortaleza Aprovado
Samuel Rodrigues Rabay Dias de Pipa Aprovado

DANIEL PEIXOTO 
FERREIRA MÃO NA RODA Aprovado

Fábio Rogério Rezende de 
Jesus Nadir Aprovado

Ismael Queiroz Corpus Aprovado
Pedro Petriche Casa do Povo Aprovado

Antonio Carlos Fargoni 
Junior No Oco do Tempo Aprovado

Roniel Felipe Largo do Arouche, 127, 
2A Aprovado

Caolha Filmes EIRELI - ME O Malabarista Aprovado

Flávio Colombini O vizinho de baixo Aprovado

Giovanni Saluotto
Ana Cecília e Dona 

Sônia Tentam Fazer um 
Jantar em Família

Aprovado

Daniel de Souza Velloso BREQUE: Um olhar 
sobre a produtividade. Aprovado

Renato Coelho Pannacci Boi Aprovado
Augusto Fernandes Sales Ambos Aprovado

maria julia andrade Em busca de Alzira Aprovado
Caroline Camilo Costa A Despedida Aprovado

André Gomes Arlequim Aprovado
Rafael Jardim Aoyama FARDO Aprovado

Melissa Piroutek Parts of Us Aprovado
Gabriela Leitão Ramos Testamento Aprovado

Letícia Piroutek They Aprovado

Fica aberto, à partir desta data o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

eventual interposição de Recurso.

MARCELO PERONI
Gestor de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove.

JOÃO CARLOS DE LUCA
Diretor do Departamento de Cultura

2º Festival de Curtas Metragens de Jundiaí
Concurso nº  14/19- Processo nº 25.065-2/2019

Relação das Obras Tecnicamente  Classificadas – aptos à julgamento 
da Comissão de Seleção – CENA 1

Nome do proponente Titulo da Obra Situação
Luana Rodrigues Tinoco 
Zaparoli DUAL Aprovado
Silvio Romão Comida Para Cachorro Aprovado

Fica aberto, à partir desta data o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
eventual interposição de Recurso.

MARCELO PERONI
Gestor de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove.

JOÃO CARLOS DE LUCA
Diretor do Departamento de Cultura

2º Festival de Curtas Metragens de Jundiaí
Concurso nº  14/19- Processo nº 25.065-2/2019

Relação das Obras Tecnicamente  Desclassificadas 
CENA 1

Nome do propo-
nente Titulo da Obra Motivo Item 

Edital
Lucas Bernardo 

Marques A Coroa Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Daniela Farina A Palhaça Dentro 
do Espelho

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

jonas paz-bena-
vides a voz do mar Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Émerson 
Maranhão Aqueles Dois Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Davi Marques 
Camargo de 

Mello
As Viajantes Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

Wllyssys Wolf-
gang Atrofia Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Gabriel Motta 

Ferreira
Budapest_v4_FI-

NAL2
Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

Henrique Santos 
Grise

Concreto Cinza 
Abstrato

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Fernando Ha-
ddad Ele Não Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Hilda Lopes 

Pontes Em Cima do Muro Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Gleidson Rodri-
gues Szilagyi 
(Bill Szilagyi)

Libertai Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

SARA BEN-
VENUTO MARCO Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Vinícius Araújo 

Teodoro Olhos Prescritos Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Marco Aurélio 
Paiva Gomes

Onde o céu acer-
ta seus ponteiros

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

João Gustavo 
Lima dos Santos

Os verdadeiros 
lugares não estão 

no mapa
Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

Roger Monteiro Pelos Velhos 
Tempos

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

matheus parizi Primeiro Ato Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

CULTURA
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Maria Patrícia de 
Aquino Lima Rasga Mortalha Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

wayner tristao redundância Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Karine Dalsin Ser Filha Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Walter da Silva 
Albertin

Spine, o coração 
da pista

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Leandro Afonso Toda Sombra 
Parece Viva

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Samuel Fortu-
nato

Um certo Mara-
lonso

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Paulo Leierer Um Filme De Bai-
xo Orçamento

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Laercio Ferreira 
de Oliveira Filho

Uma Aventura na 
Caatinga

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Filipi Silveira Vampiros Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

CRISTINA BAR-
RETO DE ME-
NEZES LOPES

VOLUME MOR-
TO

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Victor de Ávila 
Domingos

Apesar Dessa 
Miragem Eu Não 
Errei Seu Nome

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Karen Suzane 
Silva

A Mulher Que Eu 
Era

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Thais Scabio BARCO DE PA-
PEL

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Renan Murilo de 
Cillo Bicha-bomba Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Renan Murilo de 

Cillo Bicha-bomba Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Mateus Pires 
Aragão Café Expresso Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Bob Yang & Fre-
derico Evaristo

Cinco Minutos 
por Dia

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Manoel Batista Codinome Breno Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Frederico Eva-
risto Do Outro Lado Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8
Alexandre Ma-

noel Nascimento Juventus FC Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

SARA BEN-
VENUTO MARCO Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

Lucas Guerra Por onde anda 
Carlinhos Belchi

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Mirrah Iañez Rua Augusta Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Lucas Guerra Por onde anda 
Carlinhos Belchi

Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

ANNE LISE 
FILARTIGA ALE 

- ME
Vivi Lobo e o 

Quarto Mágico
Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

Filipi Silveira Filipi Silveira Link do vídeo fora do 
padrão do edital 2.8

Émerson 
Maranhão Aqueles Dois Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

Maria Patrícia de 
Aquino Lima Rasga Mortalha Link do vídeo fora do 

padrão do edital 2.8

Roberto Bloch-
tein Burd Êles

Vídeo indisponível 
Este vídeo é priva-

do.
2.7.5

Letícia Batista 2704km
Declaração de direi-
tos da obra fora do 

padrão do edital
2.7

André Gomes Arlequin
Declaração de direi-
tos da obra fora do 

padrão do edital
2.7

Gustavo Clemen-
te dos Santos Love Frames

Declaração de direi-
tos da obra fora do 

padrão do edital
2.7

Rafael Minari O Reflexo do 
Abismo

Declaração de direi-
tos da obra fora do 

padrão do edital
2.7

Moisés Pantolfi
Interrogação (ou 
Psicopata Legali-

zado)
Abaixo do tempo 
previsto no edital 3.1

Davi Revoredo 
da Silva Distorção Excede o tempo pre-

visto no edital 3.1
Maynard Stuart 

Farrell
Peixe, Pizza e 

Picaretas
Excede o tempo pre-

visto no edital 3.1

Fernanda Chi-
colet

Demônia - Melo-
drama em 3 Atos

Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

Euler Luz Quer Apostar? Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

Jonathan Costa Sublime Fizeste Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

Lia Leticia Ferrei-
ra Leite Thinya Excede o tempo pre-

visto no edital 3.1

Nando Rodrigues CLOWNS Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

Rafael Borges 
Oliveira Echarpe Noir Excede o tempo pre-

visto no edital 3.1

Yasmin Rocha O Fantasma do 
Glauber Rocha

Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

Eduardo Spinelli 
de Araújo

Em Nome de 
Teresa

Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

MARCO ANTO-
NIO COELHO 
DE MORAES

O  CANDIDATO
Não consta Currículo 
do proponente e dos 
integrantes da equipe 

de produção
2.7.4

Anahí Borges As aventuras de 
Pety

Não consta Currículo 
do proponente e dos 
integrantes da equipe 

de produção
2.7.4

janderson rodri-
gues vermelho sangue

Não consta Ficha 
Técnica, Currículo 

do proponente e dos 
integrantes da equipe 

de produção

2.7.4

Carlos Alberto de 
Oliveira 143 Episódio que compõe 

obra seriada 3.2.5
Carla da Silva 

Miguelote Esguicho Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

E. M. Z. Camar-
go Apneia

Declaração de direi-
tos da obra fora do 

padrão do edital
2.7

Pedro Bezerra 
Jorge - ME Nervo

não apresentou o 
curriculo dos inte-

grantes da equipe de 
procução *

2.7.4

FELIPE SOA-
RES DE LIMA

O Menino que 
Morava no Som Filipi Silveira 2.7.5

Rafael Aoyama O Reino do Cho-
colate

não apresentou o 
curriculo dos inte-

grantes da equipe de 
procução *

2.7.4

Filipi Silveira Filipi Silveira Excede o tempo pre-
visto no edital 3.1

Fica aberto, à partir desta data o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
eventual interposição de Recurso.

MARCELO PERONI
Gestor de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove.

JOÃO CARLOS DE LUCA
Diretor do Departamento de Cultura

2º Festival de Curtas Metragens de Jundiaí
Concurso nº  14/19- Processo nº 25.065-2/2019

Relação das Obras Tecnicamente  Desclassificadas 
CENA 2

Nome do 
proponente Titulo da Obra Motivo Item 

Edital
Gabriel Gomes 

de Campos O Curuquim
Declaração de direitos 
da obra fora do padrão 

do edital
2.7

Kaluã Mazolli 
Leone Bistrô Excede o tempo 

previsto no edital 3.1
Carlos Alberto 

de Oliveira 143 Episódio que compõe 
obra seriada 3.2.5

Fica aberto, à partir desta data o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
eventual interposição de Recurso.

MARCELO PERONI
Gestor de Cultura

CULTURA
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Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove.

JOÃO CARLOS DE LUCA
Diretor do Departamento de Cultura

2º Festival de Curtas Metragens de Jundiaí
Concurso nº  14/19- Processo nº 25.065-2/2019

Relação das Obras Tecnicamente  Desclassificadas – 
ENVIO DA INSCRIÇÃO NÃO FINALIZADO

Nome do proponente Titulo da Obra Situação
Karen Suzane Silva A Mulher Que Eu Era Envio não 

finalizado
jonas paz-benavides a voz do mar Envio não 

finalizado
Renan Murilo de Cillo Bicha-bomba Envio não 

finalizado
Gleidson Rodrigues 

Szilagyi (Bill Szilagyi) Libertai Envio não 
finalizado

FELIPE SOARES DE 
LIMA

O Menino que Morava no 
Som

Envio não 
finalizado

Vinícius Araújo Teodoro Olhos Prescritos Envio não 
finalizado

João Gustavo Lima dos 
Santos

Os verdadeiros lugares 
não estão no mapa

Envio não 
finalizado

Roger Monteiro Pelos Velhos Tempos Envio não 
finalizado

Euler Luz Quer Apostar? Envio não 
finalizado

Walter da Silva Albertin Spine, o coração da pista Envio não 
finalizado

Jonathan Costa Sublime Fizeste Envio não 
finalizado

Samuel Fortunato Um certo Maralonso Envio não 
finalizado

Paulo Leierer Um Filme De Baixo 
Orçamento

Envio não 
finalizado

janderson rodrigues vermelho sangue Envio não 
finalizado

Augusto Fernandes Sales Inefável Envio não 
finalizado

Fica aberto, à partir desta data o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
eventual interposição de Recurso.

MARCELO PERONI
Gestor de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Cultura da Prefeitura de Jundiaí, aos nove dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezenove.

JOÃO CARLOS DE LUCA
Diretor do Departamento de Cultura

CULTURA ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
RERRATIFICAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO N° 03/2019, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ e a empresa SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 
S/A, que tem por objetivo a doação de um veículo caminhão/carreta 
aberta, destinado a utilização do Fundo Social de Solidariedade de 
Jundiaí - FUNSS.  

Processo Administrativo nº 26.978-5/2019
Dispensa de Convocação Pública UGCC/FUNSS nº 03/2019

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 45.780.103/0001-50, 
neste ato representado pelo Prefeito, LUIZ FERNANDO MACHADO, 
presentes também a Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
de Jundiaí - FUNSS, VANESSA GOMES ARANTES MACHADO, e o 
Gestor da Unidade da Casa Civil, GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA 
MARYSSAEL DE CAMPOS, doravante designados apenas MUNICÍPIO 
e, de outro, a empresa SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 
S/A, inscrita no CNPJ sob nº 61.186.888/0001-93, com sede na Avenida 
Engenheiro Alberto de Zagottis, nº 352, bairro de Jurubatuba, São Paulo/
SP, neste ato representada por ANDRÉ ALENCAR PORTO, portador 
do  CI/RG n° 1.121.304 SSP/SE e do CPF/MF n° 727.275.431-15, e 
WANESSA SCARBORA, portadora do CI/RG n° 30.575-478-6 e do CPF/
MF n° 314.991.378-00 doravante designada simplesmente DOADORA, 
celebram o presente TERMO DE DOAÇÃO, decorrente da Dispensa de 
Convocação Pública UGCC/FUNSS nº 03/2019, na Edição nº 4597 da 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, do dia 14 de agosto de 2019, 
que se regerá pela Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro de 2018, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente TERMO tem por objeto o recebimento de doação de um veículo 
caminhão/carreta aberta, modelo VW 8150, ano 2002, modelo 2002, 
cor branca, à diesel, placa LOH 7240, chassi 9BWAD52R22R220598, 
Código Renavam 00791835219, destinado a utilização pelo Fundo 
Social de Solidariedade de Jundiaí - FUNSS, para coleta e entrega de 
materiais no Município, com o escopo de atender famílias e entidades 
cadastradas naquele Fundo Social.

CLÁUSULA SEGUNDA  
O veículo a que se refere a Cláusula Primeira encontra-se em condições 
adequadas para circulação, sendo que eventuais débitos e/ou restrições, 
até a presente data, são de inteira responsabilidade da DOADORA.

CLÁUSULA TERCEIRA  
O bem, objeto da presente doação, passará a integrar o patrimônio 
público mobiliário a partir da data de assinatura deste instrumento, 
sendo que o MUNICÍPIO se incumbirá de dar ao mesmo a destinação 
prevista na Cláusula Primeira do presente.

 CLÁUSULA QUARTA
É de livre e espontânea vontade da DOADORA, não existindo vício de 

EDITAL Nº 16 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO CMDCA JUNDIAI 
encarregada da execução do processo de escolha dos Conselhos 
Tutelares 2020/2023, no uso de suas atribuições, nos termos do Item 
10.1 do Edital nº 01/2019 publicado na Imprensa Oficial do Município de 
05 de abril de 2019, edição 4541, p. 59 a 63, 
FAZ SABER, o resultado do pleito para escolha dos membros
do Conselho Tutelar de Jundiaí (Gestão 2020-2023) ocorrido
em 06 de Outubro de 2019. Foram eleitos os 15 (quinze) primeiros mais 
votados, ficando os demais, pela ordem de votação, como suplentes.

Classi
ficação Candidato/a Nº de 

Votos
Titular/ 

Suplente
1° Thalita Rosado Ventorini 97 Titular
2° Bruno Barbosa 80 Titular
3° Claudia Tofoli Honório 57 Titular
4° Thiago Calheiro Costa 55 Titular
5° Mário Martini 53 Titular
6° Helena Silva Santos 44 Titular

7° Daniela Madalena dos Anjos 
Camargo 44 Titular

8° Sebastião Nereu da Veiga 39 Titular
9° Glaucia do Amaral Brunelli 37 Titular
10° Jacqueline Beltrami da Costa 34 Titular
11° Adilson Santos Azevedo 28 Titular
12° Marcos Roberto Hernandes 28 Titular
13° Cleunice Santos Guedes 27 Titular
14° Nelí Dolores Miam 24 Titular
15° Juliana Bortolasi Machado 23 Titular
16° Roseli Alves Pontes 23 Suplente
17° Juliana Mantovani de Souza 23 Suplente
18° Clara Zanatta Ferrari Garcia 22 Suplente
19° Ana Paula do Nascimento Correa 18 Suplente
20° Donizeth Aparecido de Andrade 18 Suplente
21° Fabiana Angélica de Souza 

Menezes 15 Suplente
22° Eliete Aparecida Vicentin Gobbi 13 Suplente
23° Carlos Alberto Pinheiro 11 Suplente
24° Janete Leonardo de Jesus 8 Suplente
25° Elisangela Viel Ferro 7 Suplente
26° Anésio Ferreira dos Reis Júnior 3 Suplente

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Jundiaí, 09 de outubro de 2019

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL
CMDCA JUNDIAÍ

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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vontade de qualquer pessoa, fazer a doação ao MUNICÍPIO, a título 
gratuito, sem encargos ou condições impostas, transferindo desde a 
assinatura deste TERMO e irrevogavelmente ao MUNICÍPIO todos os 
direitos de propriedade, posse e domínio do bem descrito na Cláusula 
Primeira.

CLÁUSULA QUINTA 
O valor do bem constante da Cláusula Primeira deste TERMO é de 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA
No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste TERMO, o 
FUNSS apresentará relatório, na forma do art. 11 da Lei Municipal nº 
8.901, de 2018, respeitando também as normas vigentes dos órgãos 
de controle, e encaminhará o processo à Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, para a inclusão do bem recebido 
no cadastro patrimonial.

CLÁUSULA SÉTIMA 
O presente TERMO entrará em vigor na data de sua assinatura e 
produzirá efeitos até o cumprimento das obrigações previstas neste 
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA 
A eficácia deste TERMO fica condicionada a sua publicação, na íntegra, 
na Imprensa Oficial do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua assinatura, nos moldes do art. 19 da Lei nº 8.901, 
de 2018.

CLÁUSULA NONA 
Para dirimir questões oriundas do presente ajuste, não passíveis de 
solução na via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Jundiaí/
SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e avençados, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

Jundiaí, 20 de agosto de 2019.
                                                                             

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

VANESSA GOMES ARANTES MACHADO
Presidente do Fundo Social de Solidariedade de Jundiaí

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ANDRÉ ALENCAR PORTO
representante da Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A

WANESSA SCARBORA
representante da Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A

     
Testemunhas:

Nome:
RG nº

Nome:
RG nº

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE GUARDA MUNICIPAL

INEDITORIAL
CONVOCAÇÃO

Nós, membros desta Associação de Moradores, representando ao menos 
1/5 dos associados, vimos convocar os associados à esta entidade 
para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ELEIÇÃO E POSSE da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, a ser 
realizada na data de 19 de outubro de 2019 às 13:00as 17:00 horas, na 
casa do Sr. João da Cruz de Barros localizada na Travessa da Rua um  
da Avenida Benedicto Fagundes casa nº 12   
Será votado ainda a convalidação de todos os atos praticados pelas 
diretorias que estiveram à frente desta Associação nos períodos de 
Setembro de 2004 até a data da presente Eleição.
Aqueles que se acharem no direito, poderão apresentar suas respectivas 
chapas para concorrerem à eleição até as 16:00 horas da data anterior 
à eleição.
Para que não se alegue ignorância, este edital estará fixado nas 
dependências da entidade e divulgado através da imprensa oficial do 
município e mediante faixa afixada na entrada principal do bairro de 
grande audiência na cidade.

Jundiaí, 03 de outubro de 2019.

JOÃO DA CRUZ DE BARRO, DORACI GARCIA, MAURILIO PEREIRA, 
PEDRO DA SILVA PAIVA, ANTONIO FLORENTINO NETO, LILIANA 
PATRICIA SILVA, SIRLENE APARECIDA JUSTINO NEVES, JOÃO 
VICENTE BRUNO, OSMAR DE OLIVEIRA SILVA
JULIO CESAR TEIXEIRA, IVANETE BRUNO AGUIRRE, MARCO 
AURELIO BRUNO,  REGINALDO BRITO SALES,  IRANI DERMIRA 
PEREIRA, ADMIR MASSON, ANTONIO FURTADO,  PEDRO PAULINO 
DE SOUZA, VALDECIR ALVES BARBOSA,  JUVENCIO RAMOS,  
DONIZETE TAVARES DA SILVA  

EXTRAVIO
A empresa Elcio Vanderlei Dias Inscrição Estadual 407.169.788.112 
CNPJ 00.725.859/0001-68 comunica o extravio do Emissor de Cupom 
Fiscal Marca Bematech Modelo MP-20 FI II ECF-IF Versão 03.26 
Número de Fabricação 4708000466474.

“DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE EQUIPAMENTO FISCAL
A empresa Place Indústria e Comércio de Brinquedos Eireli, inscrita no 
CNPJ nº 01.145.538/0001-57, inscrição estadual nº 407.203.470.119, 
situada na Rua Ignes, 230, Vila Joana, CEP 13216-070, Jundiaí,SP,  
declara para os devidos fins, o extravio do seguinte ECF – Emissor de 
Cupom Fiscal:
· General, modelo ECF-MR G-880, nº fabricação 202708.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que 
surta seus efeitos legais.”

Portaria Cmt GM nº 17, de 03 de outubro de 2019.

Dispõe sobre a composição da Comissão Normativa e Examinadora do 
Canil da Guarda Municipal de Jundiaí, nos termos do Decreto nº 27.357, 
de 06 de março de 2018 (organização e funcionamento do Canil da 
Guarda Municipal de Jundiaí).

O Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí, no uso de suas 
atribuições legais.

CONSIDERANDO que compete a Guarda Municipal de Jundiaí atuar 
de forma a contemplar o disposto no artigo 102 da Lei Orgânica do 
Município, zelando pelos interesses da Administração.

CONSIDERANDO ainda, o disposto no artigo 13 da Lei Municipal nº 
6.764 de 08 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
20.913 de 13 de setembro de 2007, que trata da atuação da Guarda 
Municipal no município de Jundiaí.

CONSIDERANDO finalmente, o disposto no artigo 1º do Decreto 
nº 19.489 de 05 de fevereiro de 2004 (Criação do Canil), bem como 
o que dispõe o artigo 7º do Decreto nº 27.357 de 06 de março de 

2018 (organização e funcionamento do Canil da Guarda Municipal de 
Jundiaí) quanto à composição e competência da Comissão Normativa 
e Examinadora;

Designa, o Inspetor Alceu Marestoni, o Subinspetor Roberto Rivelino 
Carobeli, os Guardas Municipais Durval Fernandes Araújo e Silvio 
Francisco Santos (adestradores) e o Doutor Clóvis Arnaldo Sproesser 
Filho, CRMV/SP 11.148 (médico veterinário), para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão Normativa e Examinadora do CANIL 
da Guarda Municipal de Jundiaí.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Benedito Marcos Moreno
Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí

GUARDA MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 324

Processo nº 83.412;
Contrato nº 324, Termo Aditivo nº 1, assinado em 07/10/2019;
Objeto:  Serviços  na  elaboração  de  projeto  técnico  de
arquitetura  para  reforma de  cinco  áreas  do  prédio  sede  da
Câmara Municipal;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Bruno Luiz Facheris Manzatto;
Valor total: R$ 11.200,00;
Vigência: 125 dias;
Teor do Adendo: 1) Fica prorrogado por 35 dias o prazo de
execução, nos termos da cláusula terceira, a partir  de 25 de
setembro  de  2019,  totalizando  em  125  dias  a  referida
execução a partir da assinatura do Contrato nº 324; 2) Fica o
valor  contratado  inalterado,  conforme  previsto  na  cláusula
quarta,  estando  vinculado  o  pagamento  após  a  entrega  do
projeto  executivo  e  os  10% restantes  após  a  conclusão  da
reforma prevista no projeto; 3) Ficam mantidas e inalteradas as
demais cláusulas contratuais.

PODER LEGISLATIVO
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PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS

4R Sistemas Compras Efetuadas - Período 01/09/2019 à 30/09/2019 Exercício: 2019
Materiais/Serviços Quantidade Unidade Vl. Unitário Vl. Total Fornecedor CNPJ/CPF Data Ficha Departamento

APPLIANCE COM SOFTWARE EMBARCADO 7,00 UN R$ 336,28 R$ 2.353,97 CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - EPP 11452317000185 26/09/2019 15 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

BOLSA PLÁSTICA  P/CRACHÁ  200,00 UN R$ 0,95 R$ 190,00 Vera Rodovalho de Oliveira Almeida 33698082000149 05/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

BOTIJAO DE GAS  GLP 13KGS  2,00 UN R$ 76,00 R$ 152,00 COMERCIAL VIC-GAS LTDA. 60187689000137 20/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CABO CONVERSOR USB X SERIAL  2,00 UN R$ 60,00 R$ 120,00 LACAR COMERCIAL E INFORMATICA LTDA-EPP 68982859000187 17/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CÂMERA DE MÃO COM MONOPÉ TELESCÓPICO DE ALUMÍNIO E DOIS 1,00 UN R$ 21.190,00 R$ 21.190,00 CAMPVIDEO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. 13026533000194 04/09/2019 15 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CAPA P/PROCESSO (RECICLADO) 1.200,00 UN R$ 0,66 R$ 792,00 GRAFICA APOLLO LTDA EPP. 65789828000116 02/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CORDAO P/CRACHA 100,00 PC R$ 2,30 R$ 230,00 Vera Rodovalho de Oliveira Almeida 33698082000149 05/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

CRACHÁ PERSONALIZADO. 100,00 PC R$ 5,00 R$ 500,00 WAGNER COSTA PARDINI RELÓGIOS - ME. 06292796000180 06/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

ENCADERNAÇÃO (FORMATO A4) 6,00 UN R$ 42,00 R$ 252,00 STARTUP TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA 19860215000100 26/09/2019 11 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

GERADOR DE STREAMING 1,00 UN R$ 7.990,00 R$ 7.990,00 CAMPVIDEO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. 13026533000194 04/09/2019 15 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

MASTER SWITCHER ATÉ 4 SAÍDAS PGM 1,00 UN R$ 163.480,00 R$ 163.480,00 CAMPVIDEO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. 13026533000194 04/09/2019 15 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

REFLETOR LED 50W COM APROXIMADAMENTE 28X23CM (LARGURA X 4,00 UN R$ 79,00 R$ 316,00 CETTI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 01202491000116 04/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

Saco de lixo 50 litros, 63x80cm, na cor azul, embalado  20,00 PCT R$ 24,60 R$ 492,00 EDUARDO J. DOS SANTOS - ME 15386140000117 25/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

SACO DE LIXO 50 LITROS, MEDIDA DE 63X80 CM (LXA), NA CO 20,00 PCT R$ 19,90 R$ 398,00 EDUARDO J. DOS SANTOS - ME 15386140000117 25/09/2019 9 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

Serviço de higienização em fogão 1,00 SERV R$ 250,00 R$ 250,00 E.H.T. JACOM FOGOES 20971196000179 12/09/2019 11 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE PREVE 100,00 SERV R$ 1.447,69 R$ 144.769,49 MURILO DE LIMA TORCATTI ME 27415150000112 12/09/2019 1 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO 100,00 SERV R$ 14.006,04 R$ 1.400.604,40 VEROCHEQUE REFEICOES LTDA. 06344497000141 16/09/2019 12 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

SERVIÇOS GERENCIADOS DE SEGURANÇA E AUDITORIA TÉCNICA P 12,00 SERV R$ 8.045,50 R$ 96.546,03 CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - EPP 11452317000185 26/09/2019 11 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

SMARTBOX PARA DISTRIBUIÇÃO DE SINAL COMPATÍVEL COM CAPT 1,00 UN R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 CAMPVIDEO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. 13026533000194 04/09/2019 15 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

SWITCH DE PRODUÇÃO 1,00 UN R$ 72.500,00 R$ 72.500,00 CAMPVIDEO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. 13026533000194 04/09/2019 15 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

WEBCAM 1,00 UN R$ 129,00 R$ 129,00 LACAR COMERCIAL E INFORMATICA LTDA-EPP 68982859000187 17/09/2019 15 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

TOTAL...: R$ 1.915.054,89 

JUNDIAI, 7 de Outubro de 2019.
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Emissão FR Ficha Valor TotalCategoria FornecedorApl/VarEmpenho Liquidação

02/09/2019 01 06/09/2019  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50607110.000285/4-2019        680,17- OPENLEGIS INFORMATICA LTDA EPP

02/09/2019 01 10/09/2019  9 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE CONSUMO  50530110.000594/0-2019        792,00- GRAFICA APOLLO LTDA EPP.

03/09/2019 01 03/09/2019  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50890110.00099/7-2019        6.847,26- REDCREEK ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI

03/09/2019 01 03/09/2019  11 3.3.90.39.17 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50463110.000126/6-2019        603,29- ELEVADORES VILLARTA LTDA.

03/09/2019 01 03/09/2019  11 3.3.90.39.17 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51155110.000152/6-2019        2.300,19- COOLING SYSTEM AR CONDICIONADO REFRIGERAÇÃO EIREL

03/09/2019 01 03/09/2019  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50489110.000286/5-2019        197,07- POINTWARE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.

04/09/2019 01 04/09/2019  11 3.3.90.39.12 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50513110.000353/3-2019        1.571,27- OLIVEIRA & FRANCO DE ITATIBA LTDA-EPP

04/09/2019 01  15 4.4.90.52.33 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM  50846110.000601/0-2019        266.960,00- CAMPVIDEO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.

04/09/2019 01 05/09/2019  9 3.3.90.30.26 - MATERIAL DE CONSUMO  51125110.000603/0-2019        316,00- CETTI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

05/09/2019 01 05/09/2019  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50467110.000284/4-2019        16.510,19- 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA.

05/09/2019 01 05/09/2019  11 3.3.90.39.58 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51240110.000547/1-2019        2.526,51- ALGAR TELECOM SA

05/09/2019 01  9 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE CONSUMO  51448110.000606/0-2019        420,00- Vera Rodovalho de Oliveira Almeida

06/09/2019 01 11/09/2019  9 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE CONSUMO  50687110.000608/0-2019        500,00- WAGNER COSTA PARDINI RELÓGIOS - ME.

09/09/2019 01 13/09/2019  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50522110.000188/6-2019        724,16- MARINA NUCCI BASILIO FERREIRA

10/09/2019 01 10/09/2019  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50518110.000110/8-2019        679,75- FOX TELECOMUNICACAO E INTERNET LTDA

10/09/2019 01 10/09/2019  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50518110.000493/1-2019        1.325,33- FOX TELECOMUNICACAO E INTERNET LTDA

10/09/2019 01 10/09/2019  12 3.3.90.46.01 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  50370110.000564/1-2019        81.714,27- VEROCHEQUE REFEICOES LTDA.

11/09/2019 01 18/09/2019  9 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE CONSUMO  50393110.00086/4-2019        607,92- TERRAO COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

11/09/2019 01 11/09/2019  9 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE CONSUMO  50495110.00089/3-2019        2.720,00- CAFE CAIÇARA LTDA

12/09/2019 01  11 3.3.90.39.20 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51458110.000618/0-2019        250,00- E.H.T. JACOM FOGOES

12/09/2019 01  1 4.4.90.51.99 - OBRAS E INSTALAÇÕES  51456110.000619/0-2019        144.769,49- MURILO DE LIMA TORCATTI ME

16/09/2019 01 18/09/2019  11 3.3.90.39.05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51307110.000455/1-2019        4.480,00- BRUNO LUIZ FACHERIS MANZATTO

16/09/2019 01  12 3.3.90.46.01 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  50370110.000625/0-2019        1.400.604,40- VEROCHEQUE REFEICOES LTDA.

17/09/2019 01  9 3.3.90.30.17 - MATERIAL DE CONSUMO  172110.000626/0-2019        120,00- LACAR COMERCIAL E INFORMATICA LTDA-EPP

17/09/2019 01  15 4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM  172110.000627/0-2019        129,00- LACAR COMERCIAL E INFORMATICA LTDA-EPP

19/09/2019 01  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51462110.000628/0-2019        294,00- STARTUP TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA

20/09/2019 01 26/09/2019  9 3.3.90.30.04 - MATERIAL DE CONSUMO  162110.000630/0-2019        152,00- COMERCIAL VIC-GAS LTDA.

23/09/2019 01  11 3.3.90.39.12 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  50513110.000235/5-2019        2.022,89- OLIVEIRA & FRANCO DE ITATIBA LTDA-EPP

25/09/2019 01  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51462110.000628/0-2019 - 01 -294,00- STARTUP TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA

25/09/2019 01  9 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE CONSUMO  51381110.000648/0-2019        890,00- EDUARDO J. DOS SANTOS - ME

26/09/2019 01  11 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51462110.000653/0-2019        252,00- STARTUP TECNOLOGIA EM IMPRESSAO LTDA

26/09/2019 01  11 3.3.90.39.57 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  51459110.000656/0-2019        96.546,03- CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - EPP

26/09/2019 01  15 4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM  51459110.000657/0-2019        2.353,97- CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - EPP

 1.915.054,89Total Geral:
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35ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 17ª LEGISLATURA, 
EM 16 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 19H00

PAUTA

Item único: PROJETO DE LEI N.º 12.995 – PREFEITO MUNICIPAL –
Revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras
providências. 

Em 08 de outubro de 2019.

FAOUAZ TAHA
Presidente

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A UM TOQUE DE VOCÊ
BAIXE AGORA

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
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http://instagram.com/cidadedejundiai
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http://www.jundiai.sp.gov.br/aplicativo-prefeitura-de-jundiai/
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